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Escova Dontal PÍecision Oean Aduho t',lacia - t4edfio

MODO CIOSP otivado: ofertas ató s0% oFF + brindes imperdíveis!

" 20'2

!r!!! ) Elnh.or:l ) r<ovroi .l ) Ei@vãD€nblPre,s'ônclêanÂdukoxâaà.rledrio

Tire dúvidas sobre o produto

Estê produto aindà não tem pêrguntas. Faça À p.imêir.!

Avatiaçõês destc produto

Iêm 6se produto? sêja o primêi.o . àv.liá- tol

Escova 0ental Píecision CIean Adulto Macia ' MedÍio

Embôlagem .om 1uôidadê

cod deReférÂn.,à Irellr

(avaliaílr

R57,90

Adicionarao Carrinho

+

+ Adicionarã li3ta de dêsejos

Calcuhr Írete e prazo

Áprev,sãodcenlreSã'ni.ià seagósà eh'sào d. \ota risdl

oigite o CEP

! r.*..r-."r..mq,"porb.n.Ídosâdusivos-
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Forúas de pagàmênto

Fazer uma pergunta

r-+

Calcular

https://www dentalcrerYÉÍ.com.brlescova-dental-precision-clean-adulto-nEcia- rÍEdÍio- 119331 . htnl?s rsltid=AíÍtsOoouFbcs UFCts6Ug i9n2RL. 1/2
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q PESOUISAR NOVAMENTE
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DEscRrçÃo Do PRoDuro

\-/ocê estú ovoliondo:

Escovo cobeloMq Beouty Ovol Âlmofododo Nylon Summer Médio050l8

suq clqssiÍicoçôo .

*****

V DESTAQUES

" -.-ps&p!lsÍes

Escovo mq b€outy ovolrnedio ohoÍocbdo nylon 05-ol8 - sumrn€í
- A morco mq beouty opÍesento seus Írois novos píodutos Escovos c,e cÍbelo oltomente píáticos. com o quoldode mq e o tecnologh nêcessório Poro Íêsultoclos

- A esclvo roquete olíEÍo.lodo côlouís com cerclos €l€ nylon mossogeio o couÍo c{bekrdo e estimulo o cÍescimento soudóvêl cbs fios

- hdicoç1óes de uso:
_ lcleol poro penteor e deserrlboroçoL

Escovâ Cabelo iilq Beauty OvalAlÍDfadada t'lylon SurÍrÍEí tutédio 05-018

nos compros ocimo de RSl99

lliçic , Escovo Cobêlo Mq Bêouty OvdlÂlmoíododd Nylon Summ.r Médio 05 ol8

VER MAIS

euEREMos saBER o euE vocÊ acHou

EScREVÂ UMA avar-raçÃo

v sERV|çOS w CLUBE vtP suMtRÊ - caRTÃo suMRÊ

tsárlo d..t.rÊrn6b
olh às rah séD à e.

205

Escovq Cobelo Mq Beouty Ovol AlmoÍododo ttylon Summer Médio 05.018

+
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\,.!sa sabçlsJllE

:Jeldide§

Àrôvidod6

!4ccsfdides

!4i!n,q.c44A

SeguromeÔro

Compre?

Nomê: comentório:

Título:

hftps://w w w.perfuírarias urÍire.com.br/esc-cabelo-rrq-beauty-oval-alrÍpfadada-nylon-surÍyner-rned-05-01 8.htnt?sísltid=AfrÍÉ,OoozkDNKLQa2 112

Fr€tê GrÉtls em todo sltê Poro todo o Brosll

R$ 25,49

rdeol poro pentêor ê dêsemboroçoí

+ têr descríç60 complelq

\/ INSTITUCIONAI

§!JEi!ê

çoaXiÉ-e&ivssidsde

rÍo@s ê bvoluÇ08
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Âlerar visualizaÇão parâ modo padráo
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t!F! ) li!i!!t-e!Í , lLEtdd ) F'oD.ntâL H'llo

Íirê dúvidá3 sobÍê o produto

Ert p.oduto.ind..ãot. p..!unt.s. F.çâ. pdm.ir.!

Âv.liãções deste pÍoduto

415

u2 Fio 0êntal - Hillo

Ernbã|.!!m com rcom.

cod. d. n.t.ra..i.: 13.2?t

f*llí tu.t

R s 3,19

Calcutar fÍatc a prazo

À pÍdi!ão d..nr.t.,ni..-!após..mis5o da Nob Fjiél

Dllt. o (E

t------r
! Lo,r.. ro.ur.. oq". por bê6.Íi.ios êÍtuivo..

O F . G.ldr Em.ompr.!..in.d.n52oo.

-- roc.cÍadr vo..t.À07di.!.p-úrdad.tad.E üim.âto

Foímar d. patameíto

'Pro otorde ad.íâí.i.: pâl.finâ;
' Lu brifiontê ê âÍomâti.râ.te: Ólêo êssenc,al dc menta;

'vâlidâdê:3 ano! a p.rti. da datà dê Íabricáção;

'RedíroANvlS :2038813.

Ferêr um. p€rgunt.

le)
(r)

{2)

E],
(0)

Adi<ionàÍao Càrrinho

Adicionar a lrlta de deleJos+

Calcular

T -;t

https://w w w.dentalcreíEr com.br/fio-dental-hillo-838275.htnJ?srshid=AÍmEOorh-íl2rl-tvCPyrÍOttvAqYYkjzOl-24Fzju3Rc7a5PJlcÍú,YQtpjabVqw 112
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Probl€rnas de seguíança e spam lámbeÍn d€veín seí reporiâdos a CERT bí Íesp€ctiv6ÍyEte pda ceÍt@€€íl br e majt-abuse@cerrbÍ
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q PESAUISAR NOVAMENTE

r{rc BR xúêr.o d. rnídm4!ó . cd&Mção do P6b Bn

https i//registro.brltecnologia/ÍeírarÍEntas^v hois?seaích=w w w.dentalcreE€r.coíÍrbr 1/2
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Loçâo l.ldraüante Corporaloovê Ôbo de Coco e Leite deArÍ€ndoas 400íÍi
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Loç& Hiúúrí. CdDq.l lr{ áo d. C@ . L,a. d.

^r45ffihóbô6.bôtuFrÚEúk.,6#,úúúúr@ôp-s
ds.+o,g!Hl É+Fú

Rt§ í5,89

Àl e4r5

Vo.ê tâmtÉm pode gostár

AvaliaÇóes

iaoã lll.1?

0,0

,|@

qúrôI*fuo{rL

htlps i//w w w.drogal.com br/locao-hidratante-corporal-dove-oleo-de-coco-e-leite-de-aÍEndoas-400rÍüp?ídsku=19304 1t2
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Gordy s25 SâIbs com oÍ€rto d€ loÍrçomento no Mogolu ! 2 1 C
rs.ebÊ ÍÍn a.br. 9.rrbEb. r.-.5i1& llirs. a Pívdrld.

B(E.lDiasdr q

^bdi'Eb 
cq( Ddo td 0400 773 3!ri Mat p.d'dõr

r.ogd,u Sêlêza I Prfururia Cudado@moC.rpo H{,6tan1ê toção D€odoÍânr. HrdÍârânrê CorDoral Oorê. Núr{ão E§seioâl aooml

Loção Desodorante Hidratante Corporal Dove - Nutrição Essencial 400m1
código 232577ó00 l v9 Ctsíi€c co4pEê I gove

a 7 G) Ávaliarorodoto

Quãntidade r

<(2

,l-

lDove
Volume 400m1

e cabllar ÍÍdêêpr.zo

)

E
V6drdo e e.lregue por HogoLu

ns2{,60
*s 

?-o:.10 
-'1

Cariáo dê dédilo
slUrGnocaí.o likoilu

§o

+3

=à

\r:rplorê ê.pÍov€Íe

Loção Desodorante Hidratante Corporal D... Rs20.6.iopr

VoltâÍ ao topa ossrÍiçãaloEplga Ávatiaéo dos ctiúres

Eltn9rnú

ba.aro c ÍrãÉ s.gurânçâ

tlccd@la!!c
a sle compB. do pedÉo à

Dltdjr§i!-ct.rtit!
€rn .lé 7 dlâs d€pôis dê

Mode|doí t!ê Cãchos Giro Áúqnáli.o
PrclisiÍd Rá9do ,qu€Énerro ENon

Gbsr arSo Lâbàl ú Co. a.sO . Ido
Dr.

Xn CorplÉo Fde q§sh ÁrÉ(hun
FonaleciÉlo dos Flos

Foímás de Pâgamenro

1

https.//w w w.rÍEgazineluiza.cornbr/locao-desodorante-hidratante-coíporal-dovô-nukrcao-es sencial-4OOrÍüp1232577600lpt Aohct?&selter-id=m. 1t5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANIA BÁRBRA

SETOR DE COTAçÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA. PR

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

IÍEM
var.oR MÉDto

uí{lTÁRro
vÂLon MÉolo roÍaloEscRçÂo QUANT RÀ2Ão socrar.

vÂt oR TorÂt oo
fORI{ECEDOR

R$ 12 22coÍA(Io 1 BANCO DE PREçOs R$ 6,11

R$768PNCP 4a/2O24 R$ 3,84l

Sabonete de gliceíina com

base 100% vetetâ1,

enriquêcido com extrato
natural de castanha e possui

propriedades antioxidante e

hidratante. Peso 909

RS 10,29

coTAçÁo 3 INTERNEI RS 5,49

R$ 11,96coTAçÃo 1 BÀNCO DE PREçOS R$ 11,96

R$ 12,00colAçÃo z INTERNET RS 12 002 Rs 13,9s Rs 13,9s
Shampoo. Embalatem no

mínimo 180 ml
I

coraÉo 3 INÍERNET I1 RS 17,90 R$ 17,90

RS 15 31coraçÃo 1 BANCO OE PREçOS R$ 15.3r

coTAçÃo 2 INTERNET RS 22 90 RS 22,903
condicionador. Embalagem no

mínimo 180 ml
1

coraçÃo 3 NTERNET II RS 23 98 R$ 23,98

8S 20,73 RS 20,73

R$ 12,58coraçÃo 1 SANCO DE PREçOS RS 12,58

RS 12,49coÍaÇÃo 2 INTTRNEÍ R$ 12.,{9 R5 12,02 RS 12,024

Ântitrânspirante Aeíossol de
150 ml- sem álcoole sem

alumínio

l

coTAçÃo 3 INTERNET RS 11,00 RS 11.00

colAçÃo T BANCO OE PREçOs RS 3.90

R$ s,44coÍAçIo 2 PNCP 4112024 RS544

R$ 5,69 R$569corAçÃo 3 INÍERNET

5

Dentifricio
Composição Básicar Creme

DentalCom tluor Ativo De no

minino (1100 Ppm)

Saboí: Menta / Tipo: Adulto
Capacidade: 90 G

Aplicação: Higiene Dentâl

R5 5,0r Rs 5,Or

to
{

(

UNO

R$ s,1scoTAçÃo 2

R$ 10.98

R$390

t
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PREFETTURA ,r*,a,À, ,, *ouA sANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÔES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 86250.000 . NovA SANTA BÁRBRA pR

RS 7,50DE PBtçO5.oro*o, 
l**.o

RS 7,50

.orn*o, 
l,nrr"n'

R$ 8,49 RS 8,4916

Escova de dente com ceídas
média, cabo com borrâcha

antideslizante. 0imensões do
RS 7,96 Rs 7,96

i'o
CJ)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

produto: 1,5 r 3,7 x 23 cm; 15I
coTAçÃo 3 INÍERNTT II RS 7,90 RS 7,90

RS 15,90corAçÁo 1 8ÁNCO DE PREçOs RS 15.90

coTAçÃo 2 PNCP 41l2024 R$ 19.79 RS'19,79

Escova de cabelo no formato
oval, com Cerdas de nylon,

base almofadada / Dimens6es

do produto 27 x 10,2 x 4,5 cm;

50s

1

coÍaçÃo 3 INIEFNtl RS 25 49 RS 25,49

Rs 20,39 RS 20,39

coÍa(,Ão 1 EANCO DE PRrçO5 R$ 2,22 R6 2,22

RS 1,23coÍaçÃo 2 PNCP 2924a537 12024 RS 1,238

Fio dental- Nylon-66, Cera

Micíocristalina, AÍoma, Cera

Alba, D-Limonene, Linalool,

Eugenol, Cinnamal - Tamanho

100 metros

1 R5 2,21

coraçÃo 3 INTERNET RS 3,19 R$ 3,19

8S 2,21

coÍAçÃo 1 R§ 11,49BANCO DE P8EçOs R$ '11 49

R$ 15,89RS 15 899

Loção Hidratante- com Óleo

De Coco E Leite 0e Amêndoas

400[i]l

1

RS 20 64 R$ 20.64

R$ 16,01 Rs 16,01

RS 11 50coTAçÃo 1 SANCO DE PREçOS R$ 11,50

RS 13,50coTAçÃo 2 PNCP 215/2024 R§ 13,5010

rrotelor )otar
Tipo Píoteçâo: Uva/Uvb
Fatoí Píoteção: Fator 70

Forma Farmacêutica: Loção

Cremosa / Adicionalr Isento De

Óleo / Embalagêm 12Oml

1

coTAçÃo 3 INTERNET RS 22 06 RS 22,06

RS r5,69

COTAçAO 1 BANCO OT PREçOs R$370 RS 3,70

RE 2,64corAçio ? PNCP r81/2024

Absorvente Higiênico

Tipo: Normal Com Abas

Caracteíísticas Adicionâisl
Adulto, com Gel, Alta Píoteçâo

1

corAçÁo 3 R§ 5,97 RS 5,97

R9 4,r0 Rs 4,10

INTERNEI

Rs 128,38

A) Alguma cota o foi desconsiderada srM o (x) Nor ser julgada com valor inexe uível, inconsistente ou excessivamente elevado?

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc)

C) Cite o(s) item(ns) e descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados

coraÇlo z 
lrurenuer

coreÇÃo: 
lrrrearrr 

l

Rs 1s,69

R826411

ANÁIISE CRÍTICA DE VAToRES oRçADos
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pREFETTuRA MUNra,ril o, *oro ro*TA BÁRBRA

SETOR DE COTAçÔE5

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 862s0-ooo - NovA SANTA BÁRBRA - pR

D Os valoÍes obtidos na uisa foram avaliados criticamente, no sentido de ue suas médias não a randes varia es, nao com etendo a estimativa do de referência,n f

E) Outras inform relacionadas as cota s: Os itens (2,3,4,6 e 9 não encontrados no PNCP devido nã m o cata rn o.de descri ões des onibilizado

Responsávêl pêlã Pesqulsâ dê P.êços:

entes rocesso licitatório, que o preço de referência foi formado nos ditamesDeclaro a todos os frns de direito, ue realizei e uisa de o5 ara futura a ursr o/contrata ao osre

Data: sexta-Íeira, 24 de janeiro de 2025

iJ
r§(:

r I rtrr' *.l.1



PREFEITURA MUNICIPAI, 22L

NOVA SANTA BARBARA
Estado do l)araná

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 10 de fevereiro d,e 2O25.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÀO

1.1. Constitui obieto deste Estr.rdo Técnico Preliminar, a constituição de Pregão

Eletrônico para eventual aquisição de Kits de higicne e kit de limpeza que serão

destinados para socorrer às familias e individuos atendidos e/ou acompanhados

com o intuito de garantir ao cidadão a condição do direito de todos ao acesso a

saúde, a higiene e a satisfação das necessidades esscnciais.

2. NORMATIVOS DISCIPLINADORES DOS PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por mcio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

cm conformidade com a Lei Federal ne t4.L33/2021.

3. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

3.1. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

4. PREVISÂO DA CONTRATAçÃO NO PLÂNO DE CONTRATAçÕES ANUAL

4.1. A contratação está prcvista no PCÂ do MunicípÍo dc Nova Santa Bárbara/PR do

ano de 2025.

5. NECESSTDADE DA CONTRÁTAÇAO

5,1. Pontua-se aqui, a necessidade da referida contratação de empresa para

fornecimetno de Kits de higicne e limpeza

5.2,'l'endo como base o Princípio da continuidadc dos serviços públicos, e tendo em

vista, que o CRAS prcsta serviços continuados de Proteção Social Básica de

Assistência Social para famílias, seus membros e indivíduos em situação de

vulnerabilidade social, por meio do PAIF tais como: acolhimento, acompanhamento

em serviços sociocducativos c dc convivôncia ou por açôes socioassistenciais,

encaminhamentos para a rcdc dc proteção social existente no lugar onde vivem e

para os demais serviços das outras políticas soclais, orientação e apoio na garantia
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NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

dos seus direitos de cidadania e de convivência familiar e comunitária, entende-se

que o fornecimento dos kits serão de suma importância para o bom andamento em

relação ao atendimento às famílias.

5.3. Trata-se de um dos benefícios socioassistenciais sob incumbência da política de

assistência social. Está afiançado na Loas de 1993 e, cm legislações subsequentes,

como atenção para as situações de nascimcnto, morte, vivência de uma

vulnerabilidade temporária c calamidade pública. 'l'rata-se de uma provisão, cujos

municípios e os estados federados são responsáveis por sua oferta, numa relação de

cooperação quanto à gestão, regulamentação e financiamento.

PREFEITUIiA MUNI(:I I'AI,

6. ESPECIFICAçOES TÉCNICAS E QUANTITÂTIVAS

6.1. Os produtos a serem fornecidos deverão atender as especificações

quantidades descritas na tabela a seguir:

Lote I - Kit de Limpeza

DESCRIÇAO UND

e

Sabão Barra/ f ipo: Coco Natural.
Peso: Aprox. 200 G. l.'ormaro:
Retangular. Cor: IJranca. l.imbalagem 5

unidades
Sabão Pó. Aspccto l.'ísico: Pó.

Composição: ricidos Graxos Vegctais,

Álcalis, Sulfato, Carbona.

Características Adicionais: Amarelo,
Utiizado Iim Limpcza Em Geral Caixa

800 gramas

l UND, R$ 15,01

1 UNI) R$ 7,33

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ITEM QUANT

1 UND, R$ 3,07 R$ 6,14

R$ s.92 R$ 11.842

Detergente. Composição: Lauril Étcr,

Sulfato De Sódio, Álcool l,aurico Etox.

Aplicação: Limpeza lim Geral. Âroma:

Neutro. Características Adicionais: Ph

6,5 A 7,5. Aspecto Físico: Líquido

Papel Higiênico. Material: Celulose

Virgem. Comprimento: 30 M/ Largura:

10 CM. Tipo: Picotado/ Quantidade
Folhas: Dupla/ Cor: Branca

Pacote com 04 unidadcs

TJND.

Z

2

R$ 1s,01

4 R$ 7,33

R$ 40,32TOTAI,

-1.

5.
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Lote II - Kit de Higiene

QUANT

Absorvente Itigiênico / fipo: Normal
Com Abas / Características Âdicionais:
Adulto, Com Gcl, Aita Proteção

Antitranspirantc Acrossol dc 150 ml -
sem álcool e sem alurnínio

Condicionador. l:mbalagem no mÍnimo
180 ml
Dentifrício/ Composição Básica:

Creme Dental Com Fluor 
^tivo 

De no

minino (1100 Ppm)

Sabor: Menta / Tipo: Adulto
Capacidade: 90 C/Aplicação: Higiene

Dental

Escova de cabclo no forinato oval, com

Cerdas de nylon, basc almofadada /
Dimensões do produto 27 x 10,2 x 4,5

cm; 60 g

Escova de dente corn cerdas média,

cabo com borracha antideslizante.
Dimensões do produto: 7,5 x 3,7 x 23

cm; 15 g

Fio dcntal - Nylon-66, Cera

Microcristalina, Aroma, Cera Alba, D-

Limonene, Linalool, Iiugenol, Cinnamal

- Tamanho 100 mctros

Loção Hidratantc- com Óleo De Coco E 0l
Leite De Amêndoas 400M1

9 Protetor Sclar/ 'l'ipo Proteção:

Uva/Uvb / Fator Pl'oreção: Fator 70

Forma Farmacôutica: l,oção Cremosa /
Adicional: Isento Dc Óleo / tlmbalagem
120m1

Sabonete de glicclina com base 100o/o

vcgetal, enriquccido com extrato
natural dc castanha e possui

propriedadcs antioxidantc c

hidratante. Pcso 90g.

Shampoo. Embalagcm no mínimo 180

ml

01

0i

01

02 UND.

01 UND,

01 UND.

01 t.tN u. R$ 2,21 R$ 2,21

UND R$ 16,01 R$ 16,01

01 UND. R$ 1s,69 R$ 15,69

02 IIND. R$ 4,83 R$ 9,66

4

6

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 UND. R$ 4,10 R$ 4,10

2 UND. R$ 12,02 | n$ rZ,OZ

3 R$ 20,73 R$ 20,73UND.

R$ 2,89 R$ s,78

R$ 20,39 R$ 20,39

R$ 7,96 R$ 7,96

7

B

10

1L. R$ 13,95

TOTAL

01 I.,,NI) R$ 13,95

R$ 128,50

Estadcr d,:r l);rraná

I

5.

12,
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7. PARCELAMENTO DOS PRODUTOS

7.1. Neste caso o parcclamcnto do objeto da contratação não será aplicado. A

licitação acontecerá por lotes únicos por ser mais satisfatória do ponto de üsta da

eficiência do scrviço. Consolidar a prestação do serviço a parEir de um único
prestador vencedor do rcferido LOTE acarretará em maior eficiência na gestão

contratual, bcm como na prcstação do serviço, haja vista que é notório o fato de que

ao se utilizar de muitos forncccdores para prestação deste serviço, aumenta-se a

incidência de possibilidades de atrasos, bem como, na montagem dos kits gerando

insatisfação dos resultados prctendidos, demora no atendimento às famílias em

situação de vulnerabilidadc.

8. REQUISITOS DA AQUISIçÃO

8.1. O licitante deve proporcionar cntrega dos Kits, para atender o às familias e os

demais referenciados na Politica Municipal de Âssistência Social, do Trabalho e

Geração de Emprcgo, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a

serem estabclccidas nestc instrumcnto.

8.2, No momcnto da entrega dos kits, os produtos fornecidos devem estar em

perfeitas condições dc higiene c conservação, livres de odores estranhos e de

contaminantes químicos, fÍsicos c biológicos. As embalagens dos produtos devem

estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar claramente a

data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência,

contados a parfir da data de recebimento.

8.3. Os produtos entreg,ues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de

qualidade, e também q ua ntitativamcnte, que será rcalizada rla seguinte forma: caso

sejam aprovados, de acordo com as condições exprcssas acima, os produtos serão

denominados em conformidacie. Estando fora dos padrôes acima descritos, os

produtos serão considerados em desconformidade.

8.4. Todos os produtos, bem como os procedimentos relacionados ao seu

fornecimento deverão estar dc acordo com a legislação vigente e demais

dispositivos legais e rcgulamcntarcs porventura aplicáveis.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1, Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o

mesmo obieto e contrataçõcs scrnelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por

Estado do Paraná
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meio de consultas a outros editais, com a finalidadc de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as

necessidades desta Secretaria, e as que foram identificadas foram incorporadas

nesta contratação em análise.

10. ESTIMATMS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCTAIS

10.1. O valor de todos os Kits da prcsentc contratação ó dc R$ 14.987,60 (quatorze

mil, novecentos e oitenta e scte reais e sessenta centavos).

11. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOIUçAO A CONTRATAR

11.1. A solução mais viávcl para a contratação seria a aquisição dos itens por meio

de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico,

por se tratar de itens comuns.

11.2. Com isso, o proccsso licitatório obedecerá ao Sistema do Pregão Eletrônico,

sistema que se faz mais vantajoso a Secretaria Municipal de Assistência Social do

Trabalho e Geração dc Emprcgo.

11.3. Após realizada a Licitaçâo, as contratadas dcverão eíctivar o fornecimento do

item conforme o prazo dc entrcga a ser dehnido no termo de referência, e emissão

de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal

termo, além das unidadcs de mcdida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. 0s resultados pretendidos com as Aquisições são:

o Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas quanto aos serviços e

programas da Politica Municipal dc Assistência Social;

. Quanto à cficiência: asscgur;rr a continuidade quanto a oferta integrada de

serviços, programas, projctos e beneficios, a fim de cobrir riscos e vulnerabilidades.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento dc riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento

dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão

contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos
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excessivos no

Eletrônico

Licitaçâo deserta ba ixa médio

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato.
baixa alto

Incapacidade da emprcsa

vencedora em executar o

contrato.

Falência da

vencedora

emprosa baixa

Fornecimento de
produt<ls de baixa
qualidade

alto

Tendo em vÍsta quc o nrapeamcnto de riscos dcscrevcrá c avaliar as ameaças que

possam vir a compromcl,cr o sucosso e o objetivo da contratação, bem cotno definir

de quc formas devem scr tratadas, cla permeará todo processo de Contratação.

13.3.1 RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÂO E DA EXECUÇÃO

Risco 1 - Questionamentos excessivos no pregão

Probabilidade: Ilaixa

Impacto: Bai;<o

Dano: Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão.

Definir as regras gerais da contratação de forma clara no
Edital e em seus anexos, atentar à legislação ügente no
toczlnte a cxigôncias de ntarcas, modelos e requisitos
cxcludentes.
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eventos, os possÍvcis danos potcnciais, possívcis açõcs prcventivas e contingências,

bem como a identificação dc responsáveis por ação.

13.2. Após a identificação e classificação, deve-se cxccutar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classiÍicação

conforme a relação entrc a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão contratual.

13.3, A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planeiamento e de gestão

dos produtos identificados e classificados neste documento:

Qucstionamcntos baixa baixo

Prcgão

catxa

baixa

alto

ImpactoRisco Probabilidade

Âção Prcventiva:

alto

l
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Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Risco 2 - Licitação deserta
Probabilidade:

lmpacto:

Dano:

Baixa

Módio

Não rcalizar u licitação tcndo guc republicar o edital e abrir
novo prazo para a realização da Prcgão Eletrônico

Ilncaminhar termo de referência durante a fase de cotação

dc prcços para a maior quantidade de possíveis interessados

t--nr participar da licitação.

Ação Preventiva:

Ação

Contingência:

dc Rcpr.rblicação do Edital
podcriam ter provocado a de

intcressadas.

"d" *qr-t* - qú;-l
de possíveÍs empresas

obscrva

sistôncia

Risco 3 - Contratada se recusara assinara o contrato
Probabilidadc: Baixa

l-lt<rlmpacto:

Dano: Não concluir a licitação tendo quc rcpublicar o edital e abrir
novo ilrazo para a realização do pregão.

Açâo Preventiva: DcÍ!nir punição no edital para cmpresa adjudicada que não

assinar o contrato dentro do prazo cstipulado.

Ação

0ontingência:
Âd;udicar novo fornecedor ou promover nova contratação.

Risco 4 - Incapacidade da empresa vencedora em executar o contratoata
llaixa

Impacto: Âlto

^trasc' 
na cntrcga

11ção Preventiva: - Sançõcs c os requisitos dc qualidade gue sejam

condizcntes com a importância dos produtos que scrão

!brnecicios.
- Colocar regra no Edital que, cm caso de inexecução parcial

ou total do contrato, a scgunda colocada podcrá ser

habilitada.
- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu produtos semclhantes ao apresentado em

contrato.

dc

Probabilidade:

Ação Sançõcs cos requisitos dc qualrdade que sejam

Dano:

Ação

Contingência:

de
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condizontcs com a importância dos produtos que serão

fornccidos.
- Colocar rcgra no Edital que, em caso de Ínexecução parcial

ou total do contrato, a scgunda colocada poderá ser

habilitada.
- Exigir documentação conrprobatória que a licitante já

forneceu produtos semelhantes.

Risco 5 - Falência da empresa vencedora
Probabilidade:

Contingência:

Impacto:

Dano:

Ação Preventiva

Açáo

Contingência:

-1

Baixa

Álto
Atraso ria entrega
- Exigir rcquisitos habilitatórios relativos à qualificação

cco nômico-Íinanceira.
- Exigir garantia contratual.
- Exigir rcquisitos habilitatórios relativos à qualificação

cconôm ico-financcira.

Risco 6 - Fornecimento de produtos de baixa qualidade
Probabilidade: Módi

de

a

Impacto:

Dano: Prcjuízos financeiros e risco a saúde dos seruidores
municipais

Ação Prcventiva: Exigir docurnentação comlrrobatórÍa quc a licitante já
forneceu produtos semelhantes aos solicitados.

Âção dc Notilicação à contratada afim dc melhorar a qualidade dos

proclutos c aplicação de sançõcs.ontingôncia:

14. NECESSIDADES DE ADEQUAçÃO DO AMBTENTE

14.1. Não há necessidadcs dc adequações ambientais.

15. IMPACTO AMBIENTAL:

15.1. Dada a natureza do obieto que se pretende adquirir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo nr'cessário tão somcnte que a licitante atenda aos

critérios dos órgãos fiscalizadorcs quanto à sua atividade.

16. DELARÂçÃO DE VTABTLIDADE DA CONTR TAçÃO

16.1. Conforme fundamentaçào acima, considera quc a contratação além de

Âlto
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necessária é vlÁvEL.

17. APROVAÇÃO E ASSrN^TURA

Responsáveis pela demanda:

parecida Bontorim Valério
Integrante Requisitante/ Secretária Municipal de Assistôncia Social do Trabalho e

Geração de Emprcgo

Responsável pela aprovação <ia d

Autoli fe ito



230
PREFEITURA TlIJNICI I}AI,

Detergentc. Composiçâo: I.auril
Éter, Sulfato Dc Sódio, Álcool

Laurico Etox. Aplicação: Limpcza

Em Gcral. Aroma: Neutro.

Características Adicionais: Ph 6,5 A

7,5. Aspecto I;ísico: Líquido

Papel Higiênico. Material: Celulose

Virgem. Comprimcnto: 30 M/
Largura: 10 CM. Tipo: Picotado/

Quantidadc Folhas: Dupla/ Cor:

Branca

Pacote com 04 unidades

Sabão Barra/ Tipo: Coco Natural.
Peso: Aprox. 200 G. Formato:
Retangular. Cor: Branc;r.
Ern 5 irnidadcs
Sabão Pó. Âspectc Físico: Pó.

Composição: Acidos Grax<.rs

Vegetais, Álcalis, Sulfato, Carbona.

Características Âdicionais:

R$ 7,33 RÍ; 7,33

NOVA SANTA BARBARA
Estado tlo I)araná

TERMO DE REFERÊNCM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO TRABALHO E GERAÇÃO DE

EMPREGO.

1 DOOBIETO

1.1 Registro de Prcços 1'rara cvcntual aquisição de KÍts de higiene e de

limpeza para indivíduos e famílras acompanhadas pela Política Municipal de

Assistência Social para cnfrentamento de situações de vulnerabilidade

decorrentes ou agravadas por contingências quc causam danos, perdas e riscos,

desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio entre as pessoas,

conforme condições, quantidades e exigôncias estabclecidas neste instrumento:

1.2 Da EspeciÍicação do Obieto:

Lote I - Kit de Limpeza
DESCRIÇÃO

1 2 UND.

2 2 UND.

UND. R$ 1s,01 R$ 15,01

I N D

ITEM

J

4

QUANT TIND VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

R$ 3,07 R$ 6,14

R$ s,92 R$ 11,84

U
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Dentifrício/ Composição Básica:

Crcme Dental Com Fluor Ativo De

no minino (1100 Ppm)

Sabor: Menta / Tipo: Âdulto

Capacidadc: 90 G/Aplicaçào:

lJ igicne Dcntal

Escova dc cabelo no formato oval,

com Ccrdas dc nylon, base

almofadada / Dimensões do

produto 27 x7O,2 x 4,5 cm; 60 g

02

01 IJND. R$ 20,39

01 UND,

01 UND.

R$ 16,01

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraní

Amarelo, Utiizado Flnr Limpeza Em

Geral Caixa 800 gramas
,IOTÂL

1.2.1. A quantidadc a ser adquirida ncste lote serão de 155 (cento e cÍnquenta e

cincoJ kits, totalizando o valor de R$ 6.249,60 (seis mil, duzentos e quarenta e
nove reais e sessenta centavos).

Lote II - Kit de Higiene
DESCRTÇAO

Absorvente Higiênico / Tipo:

Normal Com Abas / Caractcrísticas

Adicionais: Adulto, Com Gel, Âlta
Proteção

Antitranspira n te Ácrossol de 150

ml - sem álcool e scm alumínio

Condicionador. Ernbalagem no
mínimo 180 ml

7

Escova de donte com ccrdas média,

cabo com borracha antideslizante.
Dimensões Co produto: 1,5 x 3,7 x

23 cm; 15 g

Fio dental - Nylon-66, Cera

lvÍicrocristalina, Aroma, Cera Alba,

D-Limonenc, l,inalool, Eugenol,

Cinnamal - 'l'amanho 100 metros

Loção llidratantc- com 0lco D

Coco E Lcite De Âmôndoas 400M1

R$ 40,32

UND VALOR
UNIT.

VATOR
TOTAL

ITEM QUANT

01 UND. R$ 4,10 R$ 4,101

R$ 12,02Z 01 UND.

01 UND.

R$ 12,02

R$ 20,73 R$ 20,733

R$ s,78UND. R$ 2,894

R$ 20,39

R$ 7,96 R$ 7,96

5

6

R$ 2,21 R$2,2L

I 01 UNI) R$ 16,01

2

I

5.
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R$ 15,69

Sabonctc dc glicerina com base

100% vcgctal, cnriquccido com

extrato natural dc castanha e

possui propricdades antioxidante e

hidratante. Peso 90g.

02 UND. R$ 4,83 R$ 9,66

Shampoo. Embalagem no mínimo
180 ml

R$ 13,9s

t2. TOTAT

1.2.2. A cventual quantidadc a scr;rdquirida ncstc lotc serão de 68 (sessenta e oito)
kits, totâlizando o valor de R$ {1.738,00 (oito mil setecentos e trinta e oito
reais).

1.2.3. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de

qualidade, observados os padrõcs c normas baixadas pelos órgãos competentes de

controle e fiscalização de qualidadc industrial, em especial ANVISA ou equiparadas,

cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação

de sanções administrativas cabíveis.

L.2.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou Íornecimento

executado em desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto em

lei.

1.3. O prazo dc vigôncia da contratação será de 12 (doze) nrescs, contados da data

da assinatura da Ata dc Registro dc Preços, prorrogávcl na forma do art. 107, da Lei

n" 14.133/2O27.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos l<its visa srrprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social quanto à conccssão de kits para indivíduos e às famílias com

impossibilidadc temporária dc arcar, por conta própria, com o enfrentamento de

situações de vulnerabilidade dccorrcntes ou agravadas por contingências que

9 01 UND.

01

3

10.

11.

R$ 15,69

UND. R$ 13,9s

R$

128,50

Protetor Solar/ Tipo Proteção:

Uva/Uvb / Fator Proteção: Fator 70

Forma Farmacêutica: Loção

Cremosa / Âdicional: Iscnto Dc

Óleo / Embaiagcm 120rnl
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causam danos, perdas e !'iscos, dcsprotegendo o flagilizendo a manutenção e o
convíüo entre as pessoas. A aquisição dos kits de higiene e limpeza serão destinados
para socorrer às famíltas e indivÍduos atendidos c7'ou acompanhados com o intuito
de garantir ao cidadão a condição do direito de t<ldos ao acesso a saúde, a higiene e

a satisfaç;io das neccssidades essenciais. difercntcs forrnas e produzir diversos
padecimentos.

3. DESCRTçÃo DASoLUÇÃO

3.1 A descrição dásolução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Tócnicos Preliminarcs, apôndice deste Termo de Referência.

4. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de bens comuns a screm contratados mediante Pregão Eletrônico

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBIETO.

5.1. O prazo de entrcga dos bens é de até 15 (cinco) dias, contados da assinatura

da Ata de Registro de Preços e a partir da autorizacão dc f<rrnecimento emitida pelo

Departamento de Compras quo ocorrerá de forma parcelada, com entrega no

seguinte endereço: Av Walter Guimarães da Costa, s/n (ao lado da Capela

MortuáriaJ. Â entrega clevcrá ocorrcr em horário comcrcial de segunda a sexta-feira,

com seguro, frete, carga c descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Município de Nova Sarrta Bárüara iscnta de quaisquer responsabilidades.

5.2. O prazo de validade da mercadoria na data rla entrega não poderá ser inferior
à metade do prazo total rccornendado pelo fabricantc.

5.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo Ce 02 (dois) dias, pelos

responsáveis pelo acompanhiimcnto c fiscalização da Ata de Registro de Preços,

para efeito dc posterior vcrificação de sua conÍormidade com as especificações

constantes neste Termo dc Refcrência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo

com as especificaÇões constantes neste Termo de Rcferôncia e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo dc 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação da

Beneficiária da Ata dc Registro dc Prcços, às suas custas, sern prejuÍzo da aplicação

das penalidades.

5.5. Os bcns serão rr:ccbidos d(.'finitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados

do recebimcnto pr<lvisório, após a vcrificação da qrr;rlidade c quantidade do rrraterial

e consequente aceitacão nrcdia::tc termo circu rrstan ciado.

4
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5.5.1. Na hipótesc dc :r vcrificação a quc' se refcrc o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, rcputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do csgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definiti'ro do objeto não exclui a

responsabilidade da Beneficiária da 
^ta 

de Registro de Preços pelos prejuízos

resultantes da incorrcta exccução da Ata de Registlo de Preços.

5.7. Os produtos de.rerão ser acondicionados em sacos plásticos resistentes e
transparentes com motivos infantis.

6. oBRrcAÇÕEs D0 ÓRGÂO GERENCTADOR

6.1. São ohrigaçõcs do Órgào Gcrenciador:

6.1.1. Reccbcr o oblcto no prazo c condiçõcs estabelecidas neste Termo de

Referência c scus a nox()s;

6.11.2. VeriÍicar minr.rciosa m ontc, no prazo fixar]o, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamcntc con'r as cspecificações constantes neste Termo de

Referência e da proposta, para Íins dc accitação e recebimento definitivo;
6.1.3. Comunicar à Bcneficiária da Ata de Registlo de Preços, por escrito, sobre

imperfeições, talhas ou irrcgulalidades verificadas no obieto fornecido, para que

seia substituído, rcparado «ru corrigido;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das o'origaçôes da Beneficiária da

Ata de Registro de Prcços, atravós de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à BeneÍiciária da Ata de Registro de Preços no valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste

Termo de Refcrência e scus anexos;

6.2. A Administração não rcsponderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Beneficiária da Âta clc )icgistro dc Prcços corn tcrcciros, ainda que vinculados

à execução da presente 
^tâ 

dc Rcgistro dc Preços, bem como por qualquer dano

causado a terceiros cm ciccorrêr,cia de ato da Beneficiária da Ata de Registro de

Preços, de scus cmprcgados, propostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA BIINEFTCTARIA DA ATA
7.1 A tsc.ncficiária cla Ata de Registro de Preços devc curnprir todas as obrigações

constantes neste Ternro de Referôncia, seus anexos e sua proposta, assumindo c«rmo

exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrcntcs da bca e perfeita execução

do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entroga do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo c local constantcs no Tcrmo dc Rcfcrência c seus anexos, acompanhado da

5
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respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçõcs referentes a: marca,

fabricante, modelo, procedência e prazo de validade;
7.L.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 1,2, 1,3 e 1,7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de

1ee0);

7.1 3. Substituir, repararorr corrigir, às suas cxpcnsas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objet<i com avarias ou defcitos;
7.1.4. Comunicar ao Órgãc, Gcrcnciador, no prazo máximo de 72 (setenta e duasJ

horas que antecede a dara da ontrega, os motivos quc irnpossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação;

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro

de Preços;

7.2. A Beneficiária da Ata de Registro dc Prcços será responsável .pela

observância clas leis, dccretos, rcgulamentos, portarias e normas federais, estaduais

e munlcipais direta c indiretamente aplicáveis ao ob.ieto da Àta de Regisrro de

Preços;

7.3. Durantc a cxccução da Âta de Registro de Prcços, a Beneficiária da Âta de

Registro dc Prcços dcvcrá:
7.3.1 Atender prontamentc às solicitações desta Secretaria Municipal de

Assistência Social do Trabalho c Geração de Emprcgo, no fornecimento das cestas

de alimentos nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA;

7.3.2. Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em sacos plásticos

resistentes e transparcntes coni motivos infantis, dc forma a permitir completa
segurança durante ú transportc, acompanhado de nota fiscal, discriminado o
quantitativo do produ[o, de acordo com as especificações técnicas;
7.3.3. A nota fiscal dcverá scr acompanhada pelas Certidões de Regularidades
Fiscais;

7.3.4. Substituir quaisqucr produtos que não esteja dcntro do padrão de qualidade,

em bom estado de conservação, que apresente defeito ou não esteia em

conformidade com as cs-pccificações da proposta aprcsentada;
7.3.5. Manter durantc a vigôncia da Ata de Registro dc Preços todas as condições
de habilitaçâo e qualificação exigidas ncste TERMO DE REFERÊNCIA;

7.3.6. Prestar as informaçôes e os csclarecimcntos solicitados pelo Órgão

Gerenciador;

7.3.7. Comunicar imcd:atamente ao Órgão Gercnciador sobre qualquer
inconformidade aprescntada;

o
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7.3.8. Responsabilizar-se pclo custeio das dcspesas rcferente à embalagem e

transporte para a entrega dos produtos a este Órgão.

DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objet<l licitatório

9. DA ALTERAçÃO SUBJE'TIVA

9.1. É admissível a trsão, cisão ou incorporação da Bencficiária da Ata de Registro

de Preços com/cm outra pessoa .jurídica, desde que scjam observados pela nova

pessoa jurídica todos os requisitos dc habilitação exigÍdos na licitaçâo original;
seiam mantidas as dcmais cláusulas c condições da Áta dc Registro de Preços; não

haja prejuízo à cxecução do objcto pactuado c haja a anuência expressa da

Administração à continuidade da Ata de Rcgistro dc Preços.

10. DO CONTR0LE E FrsCArrZAÇÃO DA EXECUçÃO

10.1. Nos termos do art. 71 da Lci n.e 14.13312021, os fiscais da Ata de Registro de

Preços nomcados para acorhpanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotarão em

registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas com a execução e determinando

o que for necessário à rcgularização dc falhas ou defcitos observados.

10.2. A fÍscalÍzação de que trata este itcm não cxclui nem reduz a responsabilidade

da Beneficiária da Ata de Registro de Preços, inclusivc perante terceiros, por
qualquer irregularidadc, ainda que rcsultante de imperfeições técnicas ou úcios
redibitórios, e, na ocorrôncia desta, não implica em corresponsabilidade da

Âdministração ou de scus agentcs c prcpostos, dc conformidade com a Lei n.q

r+.133/2021.
10.3. Os fiscais da Âta de Registro de Prcços anotarào em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas corn a execução da Âta dc Registro de Preços, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos íuncionários cventualmente envolvidos,
determinando o que for ncccssário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encamÍnhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

IL, DOPAGAMENTO
11.1. A Beneficiária da Ata de Registro dc Prcços devcrá apresentar a NOTA Fiscal

e fatura correspondentes aos produtos entregue a Secretaria Municipal de

Assistência Socia do Trabalho e Geração dc Emprcgo.

11.2. 0s produtos deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na (sJ Nota Fiscal,

sendo quc, na hipótcsc dc prcstaçào divcrsa, o pagamento ficará, em sua totalidade,
suspenso até a respectiva regularização.

7
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11.3. 0 CNPf constante da Nota Fiscal deverá ser o mcsmo indicado na proposta e

Nota de Empenho e vinculado à conta corrente.

11.4. O pagamento será rcalizado no prazo rnáximo de até 30 (trinta) dias,

contados a partir do reccbinrento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.5. Considera-se ocorrido o rccebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

que o Órgão Gerenciador atcstar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços.

11.6. A Nota Fiscal «ru Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidadc llscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidado de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação relativa à regularidade fiscal, nos

termos da Lei n.14.133/2021.
11.6.1. Constatando-se a situação de irregularidadc do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa

ne 3,de26 de abril de 2018.

11,7. Havendo crro na aprcscntação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impcça a Iiquidação da despesa, como,

por exemplo, obrigação financcira pendente, deccrrrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamcnto ficará sobrestado ató quc a Beneficiária da Ata de

Registro de Preços providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rcgularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Órgão Gcrenciador.

11.8. Será considerada data do pagamcnto o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

11.9. Antes de cada pagamento à BeneÍiciária da Ata dc Registro de Preços será

realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital.
11..10. Constatando-se a situação de irregularidade da Beneficiária da Ata de

Registro de Prcços, scrá providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias útcis, rcgularizo sua situação ou, no mesmo prazo, aprescnte

sua defesa. O prazo podcrá scr prorrogado uma vcz, por igual período, a critério do

Órgão Gerenciador.

11.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá rcaliz.ar consulta para idcntificar possível suspensão

temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Podcr Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa na 3, de 26 de abril de 2018.

11.12. Não havcndo rcgularização ou sendo a deÍcsa considerada improcedente, o

Órgão Gerenciador dcverá comunicar aos órgãos rcsponsáveis pela fiscalização da

I
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regularidade fiscal quanto à inadimplência da Bcneficiária da Ata de Registro de

Preços, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pcrtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

11.13. Persistindo a irregularidade, o Órgão Cerenciador deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão coutratual nos autos do processo administrativo
correspondente, asscgurada âr Beneficiária da Âta dc Registro de Preços a ampla

defesa.

1.1.14 Havendo a efctiva execução do obicto, os pagamcntos serão realizados

normalmente, até quc sc dccida pela rescisão da Âta de Registro de Preços, caso a

Beneficiária da Âta dc Registro de Preços não regularize sua situaçâo.

11.74.1. Será cancclada a Ata de Registro de Preços cm cxccução com a Beneficiária

da Ata de Registro dc Prcços inadimplente, salvo por motivo de economicidade,

segurança nacional ou outro dc intercssc público dc alta relevância, devidamente
justiÍicado, em qualquer caso, pcla máxima autoridadc do Órgão Gerenciador.

11.15. Quando do pagamento, scrá efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicávcl.
11.15.1. A Beneficiária da Ata dc Registro de Prcços regularmente optante pelo

Simples Nacional, nos tcrmos da Lei Complementar nq 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagalncnto ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por mcio dc docurncnto oticial, do quo faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na rcfcrida Lci Complementar.

11.16. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da

Ata de Registro de Prcços não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica

convencionado quc a taxa de compcnsação tinanceira devida pelo Órgão

Gercnciador, entre a data do vcncimento e ..r efetivo adimplemento da parcela, é

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmrrla:

EM=lxNxVP,scndo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número dc dias entre a data prevista pala o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parccla a ser paga.

I = Índicc dc cornponsação fin;rnccira = 0,00016438, assim apurado:

1=(rx) i: [6/]00.)
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anuat = 6()/o

9
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12.1. Os preços são Íixos c inca.justhveis

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

13.1. As despcsas dccorrentes da prcsente contratação correrão por conta da

seguinte dotação or-çaulcniária: Fontcs de Recuso: 741. 794, 800 e Livre.

Nova Santa l)árbara, 13 de fevereiro d.e 2025.

S parccida Bontorim Valério

1Li

Secretária Municipal Cc Âssistôncia Social do'Irabalho e Geração de Emprego.
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Nova Santa Bárbara, 1810212025.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalizaçáo
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo
de Empregos, referente ao registro de preços para eventual aquisiçáo de kits de
higiene e de limpeza para indivíduos e familias acompanhadas pela Política
Municipal de Assistência Social, para que sejam tomadas todas as providências
necessárias para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

P nrcrp

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 41.3266.E100,8 - E6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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Aquisição de Material

SYI.J\4ARA AMRECIDA BONIORI/IVALEFI) 0t2025

w@
650-5
Locel

2026
órgt

Secretaria Í\funichal de Assstência Social, do TÍabalho e Geração de E

09 SecretarE iÂ.lnicipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo de ÉmÍegos
Formâ d€ pâgamento

Oepósito bancário

001 Lote 00í

Unidadê
UN

Ou.nüd.do
310 00

cx

EMB

155.00

592

TOÍIL 6.249.60

002 Lotê 002

1{ome

AbsoÍveíle Hi!Énrco Ípo NoímâlCom Abâ3.

CompÍimento: 16.7 CM. LâÍgura Minima 10 E Miáxma 30 CM. Embalegôm com 8 ünirâdê!

DeíüÍÍicio Cdnposiçáo Básica: Círmê O€nlal coín lluoí Alúo
de (1100 Ppín) SaboÍ m€nta TFo: Adúlo CapecÉâde: 90€ Adi:eçfu: HiÍ€ne Deítâl Uni&da

Saboele de dicêíinâ coín base 100% v.e.td
êníiqueciro com orlrâto nâturaldê caltanha G possui píopriadEdêa ontiqrdântê 6 hirrÉtaí{ê
Peso 9og

Shampoo Embalalom no minino tEo ml

Coídioooador EmbalaoÊm no minno lEo ml

AntilÍanlpiíent6 Aêaossd de 250 ml 3cín álcod e seín dumlnio

Escova dê ênlê cqn ceídss médiâ. cabo cdn bon-ha anlirêslEanlê-

Oimensó€3 óo píodutor r.5 x 3 7 x 23 cm, 15 g

Escora dê câbêlo no íoímato ov el, com Coades dê ny lon

b6se alÍíoíâclâde Oimensões do produto ?27 r 10.2 x 4,5 cmi 60 g

Unidad€
EMB

Ouãnüdado

58.0t)

UnlúÍio
4.10 278 A0

011581

011566

011582

0r r §a3

0r 1f€4

ol15E5

IJN

UN

UN

UN

IJN

IJN

UN

68 00

68 00

68.00

6E.00

135 00

136 00 4E3

20 39

TOTÁL

393 04

656 88

948.ô0

409 64

817.36

541.28

ol15a7

0r1588

0r 15E9

Fb dêniâl- Ny10rl.66

Ceía McÍed3tâlinâ, Àoína. C€ía Àbâ O-Umon.rE, Lmslod. Eug€ítoi Cinnamal. Tamánho í0o

LoÇá, tlilêtsntê' com ÓEo Ds Coco E Lêilê Oê ÂméÍÉoas 4oOM

PÍoletoí SolaíÍipo Prolêçáo: Uv5,/UvbFEloí Píolêçáo: Falor 70

FoÍma FaímacêulicE: Loçáo Cíêmo38. Adhidrel: lseírto Dê Ô60 Embelâg€m l2oml'

r6,01

,5.69

1 386.52

150 28

8.738,00

1 088 6E

1.066 92

Emtó p.í ElarÉ CnEuÉ ldiú( B ss*r 565 m

UN

UN

TOTTL GERA. 't4.987.60

151U02J2025

EntÍêgâ
LEal PÍato

Das

\r,ódlgo tto,ne
O1OO45 Oêt€ÍgÊíx€ Cdnpos(,ão: LâuÍ Étêr, SdÍElo Dê üo, Acod LauÍÉo

Eld. Âdi:eçAri Limpca Em GeÍal. 
^roínai 

Nqrlro. Ceràcleíglicrs A(Elqlals: Ph 8,5 À 7.5.
Asp€cro Fisbor Líquiro Unidâ&

010129 Sábáo BaíaÍipo: Coco Nâtural Peso: 200G Foímâto: Retengulaí

Cor Brencâ Emb6lagem 5 unidades

010t31 Sabáo Pó Aspecto Fisico: Pó

CoínposÉâo: Ácidos Grd-ros VegêtaB, ÁkdÉ. Sulíâto. CeràoÍÉ Cersclcrislicas Adiconais:
AmâÍ€lo- Uliizado Em Lnpeza Em GêÍál- Ceixe m0 grám6

012027 Pap€l Higiénico lvlátedal: Cddosê ViOêm- Compíimeílo: 30 M

LaÍg'rrâr 10 CM Iipo: Picoraô- Ouâdiiádê Folhas: Duplâ. Cor Bíance C6racteíslrca!
Àdicionais: Extra [,!âcio E S6m Pêíum€. Pâcol6 com 4 Íolos

PCTE

155 00

310 00

Unitàrio
307 951 70

15 01 2 326 55

1 136 15

1 835 20

Códl0o
'10000

010189 289

UN 66.00

ô8 00

13,95

20,73

12 02

7.96

221

68.00

6E 00
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Nova Santa Bárbara, 18l02l2025.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisiçâo de kits de higiene e
de limpeza para indivíduos e familias acompanhadas pela Política
Municipal de Assistência Social.

Senhora Contadora:

Solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de dotação
orçamentária pâra a registro de preços pâra eventual aquisição de kits de
higiene e de limpeza para indivíduos e famílias acompanhadas pela Políüca
Municipal de Assistência Social, em atendimento as solicitações da Sra.
Sylmara Aparecida Bontorim Valério, Secretária Municipal de Assistência
Social, do Trabalho e Geração de Empregos. O valor previsto para
contrataçáo é de R$ 14.987,60 (quatorze mil, novecentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos).

Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas
serão custeadas com recursos da fonte 741,794,800 e livre.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elalne dos úos
Licitaçáo

Rua Walfredo Bittencourt de Moràes n" 222, Cerrtro,l 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa BárbaÍa,
Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
243NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 05 de março de2025

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em Íesposta a Correspondência lnterna n" 02512025 que

solicita Dotaçoes Orçamentárias para a aquisiçáo de kits de higiene e limpeza para

indivíduos e famílias acompanhadas pela Política Municipal de Assistência Social,

encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por:
Nome Assinatura

Rua WalÍÍedo Bittencourt de Moares no 222, tone 43.3266.8100 C.N.P.J N." 95.561.080/0001S0
li-mail: pnnas!@1sb ur.gor-br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitação sob a modalidade de PREGÃo ELETRôNICo N" 1rl2o25, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisiçào de kits de higiene e
de limpeza para indivíduos e famílias acompanhadas pela Políüca Municipal
de Assistência Social, nos termos da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021.

Anexo ao presente, Portaria n' 6/2025, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no Diário Ofrcial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

âo Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, I l03l2o2s.

c

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s no 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - E6.250-000
Nova Santa B:árbar4 Paraná

24:t



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÀNÁ

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal n' 14.133/2021.

O PREFEITO MIJNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no aÍtigo 8" da Lei Federal no 14.133, de
lo de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, paÍa exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e ae PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo primeiro. Somente em licitações na modalidade pregão, a

agente responsável pela condução do certame é desigaada pregoeira.

Panigrafo segundo. Fica designado como suplente da agente de

contratação e pregoeira o servidor ERICH SANTOS DE MORAES.

Art. 2' Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE souzA DoS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTIO, para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e

contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.

Panígrafo primeiro. Fica designado como suplente dos membros da
equipe de apoio a servidora ROSEMEIRE LUIZ DÂ SILVA.

Parágrafo segundo. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 30 Integràm o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompaúamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contÍatações diretas, incluindo a solicitação de
emissão de pareceres técnicos ejurídicos, para subsidiar as suas decisões.

:?46

PORTARIA N' 06 de 20 de Janeiro de 2025.

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, B - 86.25G000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - SiIe - wwg',nsb.pr.eov-br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

§ l'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e deleganí as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam coúecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4'. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempeúo de suas funções essenciais, com o auxílio da
Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5'- Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bárbara, 20 de janeiro de 2025

q
@,-Eçú44 €É

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Brárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.cov.br Site- *ww.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL :l4r
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' íí12025 . SRP

Processo Administrativo n."'1512025

OBJETO

Rêgistro de preços para eventual aquisição de kits de higiene e de limpeza para indivíduos e
famílias acompanhadas pela Política Municipal de Assistência Social.

VALOR TOTAL DA CONTRÂTAÇÃO

R$ í4.987,60 (quatorze mil, novecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos).

DOTAçÃO ORçAMENTÁRh:

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia _/_/_ às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

iienor preço / por lote

Rua \ /alfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, CentÍo, t 43. 3266.8114, B - 86.250400
Paraná-E-E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www. nsb. pr qov br

Dotações

2025 2840 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

09 002.08 244.0400 2036 0 3.3.90.30.00.002025 3í 00

2025 3140 09 002.08 244.0400.2036 741 3.3.90.30.00.00

2025 3140 09.002.08.244.0400.2036 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 3150 800 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2025 3150 800 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 3274 794 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2025 3274 794 3.3.90.30.00.00

Nova Santa Bárbara,
Página I de 44

Exercíci
oda
despesa

progÍamática Fonte
de

recurso

Natureza
despesa

lo9.oo1.oB 
244.0380.2032 0

lDo 
Exercício

lDe 
Exercícios Anteriores

los.ooz.oa.z«.oaoo.2o36

los.oo2.o8.244.o4oo.2o36

los.ooa.oa.z+s.o+í 
0 6037

los.ooe.oe.zas.o41 
0 6037

lDo 
Exercício
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EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGÁO ELETRÔNICO N" 11/2025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8í Í4, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail- licitacao@nsb.or.qov.br - www. nsb. or.oov.bÍ

P ágina 2144

Modo de disputa:

Aberto
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2025

MUNIC|PIO OE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO íí12025

Processo Administrativo n."'l 512025

Toma-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, pormeio da Pregoeira

designada pela Portaria n" 612025, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no í4.133, de 1o de abril de 202í, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

RECEBIIITENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia I I às 08h29min do dia

tNícp DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia / /

LOCAL: www.bllcompras.com

I. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de kits de
higiene e de limpeza para indivíduos e famílias acompanhadas pela Política Municipal de
Assistência Social, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitaçáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO OE PREçOS

2.1 . As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesôes são as que constam

da minuta de Ata de Registro de Preços.

s. oA PARTTCTPAÇÃO NA LlCrrAçÃO

3.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante rcalizaçào sessão pública, por

meio da INTERNET, mediante condiçôes de segurança - cÍiptogÍafia e autenticação - em todas as

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil -

BLL, disponível no endereço eletrônico. https://bllcompras. comiHome/Loqin.

3.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto

à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 30974600; e-mail:

contato@bll. orq. br, até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas,

3.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

Rua Walfredo Bittencourt de Mo'aes no 222, Cenfo, I43. 3266-8114, X - 86.250-000
Paraná-g-E-mail - licitacao@nsb. pr.qov. br - www.nsb. or.qov. brNova Santa BárbaÍa,

Página 3144
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGÁO ELETRÔNICO N" 11/2025

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realizaçâo das transaçóes ineÍentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu

representante.

3.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao órgão responsável pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento
da habilitação.

3.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informaçáo.

3.9.í. O valor da mensalidade a ser cobrada das empresas interessadas em paÉicipar dos
ceÉames realizados pelo município de Nova Santa Bárbara será de R$ 164,80 (cento e

sessenta e quetro reais ê oitenta centevos).

3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no í4.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3.10.1. A obtenção do beneÍício a que se refere o item anterior Íica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda náo tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.1 í . Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

3.12. Não poderão disputer esta licitação:

3.12.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, em qualquer esfera da Administraçáo Pública;

3.12.2. constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 3.12.1, enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a

constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

Rua Walfredo Bittencourt de Mo6esn" 222, Centro, t 43.3266.8114, A - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Peraná - E - E-mail - licitacao(Ansb. Dr.qov. br - www. nsb. pr.oov. br

P áaina 4144
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGÂO ELETRÔNICO N" 11/2025

3.12.3. tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 3.12.1;

3.'t2.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissoluçáo ou liquidaçáo, bem como as
pessoas físicas sob insolvência;

3.'12.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitaçáo ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

3.12.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qualÍigurem

como sócios, dirigentes ou da qual partícipem indiretamente.

3.12.7. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

3.í2.8. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.o 14.133, de 202'1.

3.'13. A participação nesta licitaçáo implica aceitação das condiçóes estabelecidas no edital e na

legislação aplicável.

3.'14. Além destas condições gerais, deveráo ser obedecidas as exigências específicas de
participação Íixadas no edital.

3.15. A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura

contrataÉo.

4. DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leís trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo
7'. XXX|ll. da Constituicão:

4.2.3. náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do ert o da Constituicão Federal

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, CentÍo, I 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - g - E-mail - licitacao@nsb.or.oov. br - www. nsb. or.qov. br

Páqina 5144
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'1112025

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3o

do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

4.5. A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 4.4.1 ou 4.4.2. sujeitará o licitante às sançóes
previstas na Lei no 14.133, de 202í, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo
pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaÉo ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

4.9.2. os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.í. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.í í. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e ínterno.

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, M - 86.250-000
Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb. pr.qov br - www.nsb or.qov.brNova Santa Bárbara,

Página 6144



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 11/2025

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o prooesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua

desconexáo-

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que disp6e o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
períeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaçáo.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaç6es públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
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4.'13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.'1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante náo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previslo para

contratação.

5.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que conesponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.
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consequências: assinatura de prazo paÍa a adoçâo das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos teÍmos do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE

LANCES

6.1. A abeíura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ao úllimo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1í. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto',
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõ s.

6.11.í. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do periodo de duração da sessáo pública.

6.11.2. A pronogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.11.3. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.'l 1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relâção à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçáo das demais colocações.

6.'11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado', os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepçáo de lances.

6.12.2. EnceÍado o pÍazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manteÍ o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderáo os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa'fechado e
aberto', poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais pronogações.

6.13. í. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçóes deÍinidas no item 6.'13, poderáo
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessáo pública.
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6.'13.3. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍiniçáo das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.'16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

6.18. Quando a desconexáo do sistema elekônico para a pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para

divulgaçáo.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de dísputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

6.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

6.21. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
a pregoeira poderá negociar condições mais vantaiosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feíta com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em Íazão de sua proposta pêrmanecer acima do preço máximo definido pela
Administraçáo.
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6.2'1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.2'1.3. O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.2'1.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5. É facultado a pregoeira proÍrogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

6.22. Após a negociaÉo do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaÉo e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.'1 . Encenada a etapa de negociaçáo, a pregoeira veriÍicará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçóes de participação no certame, conforme previsto

no ar1. 14 da Lei n" 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7. 1 .1 . Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ê Suspensas - CEIS, mantido pela
ControladoriaGeral da União (https:/Álum.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

7.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União ( //www. rtaltra rencia. .br/sancoes/c

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas. lN no 3/2018 aft.29 ca t

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. lN no 3/2018 aft.29

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação
o 312018 aÍ1..29

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta de condiçáo
de participaçáo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPS, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.
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7.6. VeriÍicadas as condições de participaÉo e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.

7.7. Será desclassiÍ'icada a proposta vencedora que:

7.7.1 . contiver vícios insanáveis;

7 .7 .2. nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
conlratação;

7.7.4. nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o ceput, só será considerada após diligência da
pregoeira, que comprove:

7 .7 .7 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto, poderá
ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentáJa, coníorme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.10. Os resultados das avaliaç6es seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.1 'l . No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçóes previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suÍicientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14. í 33, de 2021.
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8.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderáo ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgáo de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando,
porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja

constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, ficam condicionadas à verificaçáo de sua validade e dispensam a autenticaçáo.

8.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de Íequisitos
mediante aprêsenteção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (!fu1
3/20í 8. art. 40. §'lo e art. 60 . §40)

8.í.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

8.í.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da
matriz. Caso seja a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,

pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

8.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendêdores lndividuais
deverão apresenter toda a documentação exigida para eÍeito de comprovação de
regularidade Íiscel, mêsmo que apresente alguma restrição (art.43 da LC í23106 alterada pela
Lei 147120141.

8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual periodo; cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com eÍeito de certidão negativa, nos termos do art.43, §í', da LC í23106 alterada
pela Lei 14712014.

8.1.7 . A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratàçâo, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

8.1.8. A veriÍicação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidóes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8-1.9. Os documentos exigidos para habilitaçáo deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encenamento da fase de lances.

8.'1.10. A exigência dos documêntos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresêntâção dê novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
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9. DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, dê 2021 .

9.2. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalízaçáo de licitaçáo
especíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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paÍa apuÍar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.í.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.1 .13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao pÍesente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1.9.

8.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaÉo, depois de concluídos os procedimenlos de que

trata o subitem anterior.
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í0. DA FORMAçÃO DO CAOASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologaçáo da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1 .1 . dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

í0.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou fornecedores
registrados nâ ata.

10.3. A apresentaçáo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relaçáo ao licitante mais bem classificado.

10.4. Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

'10.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.'l . quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital; ou

10.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

í0.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualizaçáo na forma prevista no edital, poderá:

10.6.'l . convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
OU

10.6.2. adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

íí. DOS RECURSOS

1 1 .'l . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133 de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura da
ata.

1 1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitaçáo do licitante:

1 1 .3.1 . a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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11 .3.2. o pÍazo paÂ a manifestação da intenÉo de recoÍrer será de 30 (trinta) minutos.

11.3.3. o ptazo paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do ad. !fula Lei no 14.'133, de
2021, o prazo para apresentaçáo das razões recursais será iniciado na data de intimaçáo da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recoÍrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias uteis, ou, nesse mesmo przvo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de '10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

í í.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentaçáo de contranazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 1.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico httos:/iwww.nsb.or.qov. br/Dortal/licitacao/andamento

í2. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçÓES

12.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o ceÍlame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1 .2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.í.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

í 2.1 .4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.5. pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

12.1 .6. deixar de apresentar amostra;

12.1.7. apÍesentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1 .8. náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

í2.1.10. apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

12.1.11. Íraudar a licitação

12.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.'12.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.12.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;

'12.1.12.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.12.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

12.1.12.5. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 201 3.

12.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a AdministraÉo poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóês, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.'1. advertência;

12.2.2. multa;

'12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

í 2.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infraçóes previstas nos itens 12, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15o/o do
valor do contrato licitado.
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1 .4 , 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

'12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência
das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.í.'1, 12.1.2 e 12.1.3, quando náo se justiÍicar

a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

'12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraÇóes dispostas nos itens 12.1.4 12.1.5 12 16 12.1.7

e 12.1.8, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2e 12.1.3 que
juslifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156, §5o. da Lein.o 14.13312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1 .3, carcclenzaÍâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022

1 2.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançóes de impedimento de licitar e
contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

'12.11. Cabeá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sançáo de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão
reconida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaçáo integral dos danos causados.
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í3. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCI-ARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n" 14.'133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (kês) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

'13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às'12h00, e das 13h00 às
17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico lic cao nsb v.brI

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13,5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

14. DAS DTSPOSTçOES GERATS

'14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualqueÍ fato superveniente que impeça a rcalizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Pregoeira.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçáo.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataÇão.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a
Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÉo ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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14.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO l- Documentos exigidos para habilitaçáo;

'14.11.2. ANEXO ll - Termo de Referência

'14.í I .3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

14.'t 1 .4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

14.1 1 .5. ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Paraná - El - E-mail - licitacáo@nsb. pr qov.br - www.nsb.or.qov brNova Santa Bárbara,

P àoina 20144

ESTADO DO PARANA

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

'14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compóem o prooesso, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.or.oov.br/oortal/licitacao/andamento e na Plataforma BLL, através do endereço
elêtrônico httos://bllcompras.com/Home .
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Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

I .l . Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato Íormal de
designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

1.5. PÍocuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 ptova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no '1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 ptova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943
(cNDr);

2.5 ptova de regularidade Íiscal perante a Fazênda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 Vova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;
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AVISO IiTPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei í4.í33/202í. na fase de habilitacão será exiqida
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4. I Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa.

\- 5. Das declaraçôes

5.1. Para fins de habilitaçáo junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declaraÇões:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em deÍinitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍlcas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conÍorme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo í6 da Lei no í4.'133, de 2021.

5.4 A falsidade das declaraçóes de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei no í4.133, de 202'1, e neste Edital.
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão para a prestaçáo dos serviços em caraclerísticas, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a apresentação
de atestâdo(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira
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6. Comprovantê da Condição de ME ou EPP

6.í. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os Íequisitos legais de
qualiÍicação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos art. 42 a art.

49 da Lei Complementar Federal n.o '123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.
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ANEXO II . TERMO DE REFERÊNCN

I DO OBJETO

l.l Registro de Preços para eventual aquisiÉo de Kits de higiene e de limpeza para individuos e

famílias acompanhadas pela Política Municipal de Assistência Social para enfrentamento de
situaçôes de vulnerabilidade deconentes ou agravadas por contingências que causam danos,
perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio entre as pessoas,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

í.2. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86 250-000
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1 10045 Detergente

Composição: Lauril Éter, Sulfato
Sódio, Âcool Laurico Etox. Aplicação
Limpeza Em Geral. Aroma: Neutro
Características Adicionais: Ph 6,5 A 7,5
Aspecto Físico: Líquido. Unidade

UN 3,07 95't,70

2 12027 't0,00 PCTE 5,92 1.835,20

10129 EMB 15,01 2.326.55

4 1013í 0055, CX 7,33 1.136,15

TOTAL 6.249,60

Nova Santa Bárbara,
P àgina 24 144

Lote: í

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxrmo

Preço

maxtmo

total

310,00
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1 10000 Absorvente Higiênico Tipo: Normal Com
Abas. Comprimento: 16,7 CM. Largura:
Mínima 10 E Máxima 30 CM.

Embalagem com 8 unidades

68,00 EMB 4,10 278,80

UN 12.02 817,362 11584 Antitranspirante Aerossol de 250 ml sem

álcool e sem alumínio

68,00

1 409,643 I 1583 Condicionador. Embalagem no mínimo
180 ml

68,00 UN 20,73

2,89 393,044 10189 Dentifrício Composição Básica: Creme
Dental com fluor Ativo de (1 100 Ppm)
Sabor: menta Tipo: Adulto Capacidade:
909 Aplicação: Higiene Dental. Unidade

136,00 UN

68,00 UN 20 39 1.386,52t 1 1586 Escova de cabelo no formato oval, com

Cerdas de nylon base almofadada.
Dimensóes do produto ?27 x 10,2 x 4,5
cm; 60 g

68,00 UN 7,96 541,28b 't 1s85 Escova de dente com cerdas média,
cabo com borracha antideslizante.
Dimensões do produto: 1,5 x 3,7 x 23

cm; 15 g

7 11587 Fio dental - Nylon-66 Cera
Microcristalina, Aroma, Cera Alba, D-

Limonene, Linalool, Eugenol, Cinnamal.
Tamanho 100 metros

68,00 UN 2,21 150,28

8 1 1588 Loçáo Hidratante- com Óleo De Coco E
Leite De Amêndoas 400M1

68,00 UN í6,01 í 088,68

1 1589 68,00 UN 15,69 1.066,92Protetor Solar

Tipo Proteção: Uva/Uvb

Fator Proteção: Fator 70

Lote:2

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unldade Preço
maxrmo

Preço

máximo
total
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í.3. QUANTIDADE DE ITENS POR KIT

Lote I - Kit de Limpeza
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Forma Farmacêutica: Loçáo Cremosa.
Adicional: lsento De Óleo. Embalagem
120m1"

'10 1 1581 Sabonete de glicerina com base 100%

vegetal enriquecido com extrato natural
de castanha e possui propriedades

antioxidante e hidratante. Peso 909.

136,00 UN 4,83 656,88

11 11582 Shampoo. Embalagem no minino 180 ml 68,00 UN 13,95 948,60

TOTAL 8.738,00

ITEM DESCRTÇÃO QUAN
T

UND VALOR
UNIT-

VALOR

TOTAL

Dêtergente. Composiçáo: Lauril
Éter, Sulfato De Sódio, Álcool
Laurico Etox. Aplicação: Limpeza
Em Geral. Aroma: Neutro.
Caracteristicas Adicionais: Ph 6,5 A
7,5. Aspecto Físico: Líquido

2 UND. R$ 3,07 R$ 6,14

2 Papel Higiênico. Material: Celulose
Virgem. Comprimento: 30 M/
Largura: 10 CM. Tipo: Picotado/
Quantidade Folhas: Dupla/ Cor:

Branca

Pacote com 04 unidades

UND. R$ 5,92 R$ í í,84

Sabão Barral Tipo: Coco Natural.
Peso: Aprox. 200 G. Formato:
Retangular. Cor: Branca.
Embalagem 5 unidades

1 UND. R$ 15,01 R$ 1s,01

4 Sabão Pó. Aspecto Físico: Pó.

Composição: Ácidos Graxos
Vegetais, Álcalis, Sulfato, Carbona.
Características Adicionais: Amarelo,
Utiizado Em Limpeza Em Geral
Caixa 800 gramas

1 UND. R$ 7,33 R$ 7,33

I

3.
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1.4. A quantidade a ser adquirida neste lote serão de 155 (cento e cinquenta e cinco) kits,

totalizando o valor de R$ 6.249,60 (seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessenta
centavos).

Lote ll - Kit de Higiene

ITEM oEscRrçAo QUAN
T

UND VALOR
UNIT.

VALOR

TOTAL

I Absorvente Higiênico / Tipo: Normal
Com Abas / Características
Adicionais: Adulto, Com Gel, Alta
Proteção

01 R$ 4,10

2 Antitranspirante Aerossol de 150 ml

- sem álcool e sem alumínio
0í UND. R$ 12,02

3 Condicionador
mínimo í80 ml

Embalagem no 01 UND R$ 20,73 R$ 20,73

4 Dentifrício/ Composição Básica:
Creme Dental Com Fluor Ativo De
no minino (1100 Ppm)
Sabor: Menta / Tipo: Adulto
Capacidade: 90 G/Aplicação:
Higiene Dental

02 R$ 2,89 R$ 5,78

Escova de cabelo no formato oval,
com Cerdas de nylon, base
almofadada / Dimensões do produto

27x 10,2 x 4,5 cm; 60 g

01 UND. R$ 20,39

6 Escova de dente com cerdas média,
cabo com bonacha antideslizante.
Dimensôes do produto 1 ,5 :x 3,7 x
23 cm; í5 g

UND R$ 7,96 R$ 7,96

7 Fio dental - Nylon-66, Cera
Microcristalina, Aroma, Cera Alba,
D-Limonene, Linalool. Eugenol,
Cinnamal - Tamanho 100 metros

01 R$ 2,2'l R$ 2,21
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5 R$ 40,32I
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TOTAL

UND. R$ 4,10

R$ 12,02

UND.

5. R$ 20,39

01

UND.

273
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'1.5. A eventual quantidade a ser adquirida neste lote seráo de 68 (sessenta e oito) kits, totalizando
o valor de R$ 8.738,00 (oito mil setecentos e trinta e oito reais).

1.6. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade,
observados os padrôes e normas baixadas pelos órgáos competentes de controle e fiscalização de
qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade
ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sançóes administrativas cabíveis.

1.7. A Administraçáo reieitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com as especiÍicaçóes solicitadas, consoante disposto em lei.

'1.8. O prazo de vigência da contratação será de 12 ldozel meses, contados da data dâ
assinatura da Ata de Registro de Preços, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n' 14.13312021.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos kits visa suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
quanto à concessão de kits para indivíduos e às famílias com impossibilidade temporária de arcar,
por conta própria, com o enfrentamento de situaçóes de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas
por contingências que causam danos, perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção
e o convívio entre as pessoas. A aquisição dos kits de higiene e limpeza serão destinados para
socorrer às famílias e indivíduos atendidos e/ou acompanhados com o intuito de garantir ao cidadão
a condição do direito de todos ao acesso a saúde, a higíene e a satisfação das necessidades
essenciais. diferentes formas e produzir diversos padecimentos.

8 Loção Hidratante- com Óleo De

Coco E Leite De Amêndoas 400M1

01 R$ 16,01

Protetor Solar/ Tipo Proteção:
Uva/Uvb / Fator Proteção: Fator 70
Forma Farmacêutica: Loçáo
Cremosa / Adicional: lsento De Óleo
/ Embalagem 120m1

01 UND R$ 15,69 R$ 15,69

t0. Sabonete de glicerina com base
100% vegetal, enriquecido com
extrato natural de castanha e possui
propriedades antioxidante e

hidratante. Peso 909.

02 UND. R$ 4,83 R$ 9,66

u. Shampoo. Embalagem no mínimo
180 ml

01 UND. R$ 13,95 R$ 13,95

12. TOTAL R$ í28,50I

PREFEITURA MUNICIPAL

UND. R$ 16,01

9.
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3. DESCRTçÃOoASOLUçÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência.

4. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de bens comuns a serem contratados mediante Pregão Eletrônico.

5. ENTREGA E CRlTÉRrcS DE ACETTAçÃO OO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (cinco) dias, contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços e a partir da autorizaçáo de fornecimento emitida pelo Departamento de
Compras que ocorrerá de forma parcelada, com entrega no seguinte endereço: Av Walter
Guimarães da Costa, s/n (ao lado da Capela MoÍtuária). A entrega deverá oconer em horário
comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da
mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

5.2. O prazo de validade da mercadoria na dala da entrega não poderá ser inferior à metade do
prazo total recomendado pelo fabricante.

5.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelos responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior
verificaçáo de sua conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

5.4. Os bens poderáo ser releitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificâçáo da Beneficiária da Ata de Registro de
Preços, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5. Os bens seráo recebidos deÍinitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do
Íecebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Beneficiária da Ata de Registro de Preços pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata
de Registro de Preços.

5.7. Os produtos deverão ser acondicionados em sacos plásticos resistentes e transparentes com
motivos infantis.

6. OBRTGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:
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6.'1.1. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência e seus
anexos;

6.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata de Registro de Preços, por escrito, sobre imperfeiçôes,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata de Registro
de Preços, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata de Registro de Preços no valor conespondente
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus
anêxos;

6.2. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária
da Ata de Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de
Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da
Beneficiária da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA BENEFICÉR|A DA ATA

7.1 A Beneficiária da Ata de Registro de Preços deve cumprir todas as obrigações constanles
neste Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1 EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaÉes, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constaráo as indicaçôes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade;

7.í.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos í2,
13 e 17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1 .3. Substituir, reparar ou coÍrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

7.1 .4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

7.2. A Beneficiária da Ata de Registro de Preços será responsável pela observância das [eis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente
aplicáveis ao objeto da Ata de Registro de Preços;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114,8 - 86.250-000
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7.3. Durante a execuÉo da Ata de Registro de Preços, a Beneficiária da Ata de Registro de

Preços deverá:

7.3.1 Atender prontamente às solicitações desta Secretaria Municipal de Assistência Social do
Trabalho e Geraçáo de Emprego, no fornecimento das cestas de alimentos nas quantidades e
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA;

7.3.2. Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em sacos plásticos resistentes e
transparentes com motivos infantis, de forma a permitir completa segurança durante o transporte,
acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as

especiÍicaçóes técnicas;

7.3.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidóes de Regularidades Fiscais;

7.3.4. Substituir quaisquer produtos que náo esteja dentro do padrão de qualidade, em bom estado
de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as especiÍicaçôes da

proposta apresentada;

7.3.5. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as condiçôes de habilitação

e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCA;

7.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador;

7.3.7. Comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador sobre qualquer inconformidade
apresentada;

7.3.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte pare a
entrega dos produtos a este Órgão.

8. DASUBCONTRATAçÃO

8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAçÃO SUBJETIVA

9.'1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Beneficiária da Ata de Registro de Preços
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitaçáo original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condiçóes da Ata de Registro de Preços; náo haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administraçáo à continuidade da Ata de Registro de Preços.

í0. Do coNTRoLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

í0.1. Nos termos do a'1..71 da Lei n.o 14.13312021, os Íiscais da Ata de Registro de Preços
nomeados para acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotarão em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

10.2. A Íiscalizaçáo de que trata este item náoexclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária
da Ata de Registro de Preços, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência deste, não implica em
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corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei

n.o 14.13312021.

í0.3. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à

regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

11, DO PAGAMENTO

1'Í.'1. A Beneficiária da Ata de Registro de Preços deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura

correspondentes aos produtos entregue a Secretaria Municipal de Assistência Socia do Trabalho e

Geração de Emprego.

í 1.2. Os produtos deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na (s) Nota Fiscal, sendo que,

na hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva
regularizaçáo.

11.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de

Empenho e vinculado à conta corrente.

11.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta conente indicados pelo contratado.

1 1.5. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o Órgão
Gerenciador atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços.

'l 1.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
relativa à regularidade fiscal, nos termos da Lei n. 14.1,3312021.

'l 1 .6.1 . Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

í í .7. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Beneficiária da Ata de Registro de Preços providencíe as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

11.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

1 '1 .9. Antes de cada pagamento à BeneÍiciária da Ata de Registro de Preços será realizada
consulta para veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital.
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'l '1.'10. Constatando-se a situaÉo de inegularidade da Beneficiária da Ata de Registro de Preços,

será providenciada sua notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez,
por igual período, a critério do Órgão Gerenciador.

1 1 .1 1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril
de 20'18.

11.12. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão

Gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal
quanto à inadimplência da Beneficiária da Ata de Registro de Preços, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

1 1 .1 3. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Beneficiária da Ata de Registro de Preços a ampla defesa.

í í.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo Íealizados normalmente, até
que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a Beneficiária da Ata de Registro

de Preços não regularize sua situação.

11.í4.'1. Será cancelada a Ata de Registro de Preços em execução com a Beneficiária da Ata de
Registro de Preços inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade do Órgão Gerenciador.

1 1 .1 5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1 1 .15.1 . A Beneficiária da Ata de Registro de Preços regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar no'123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1í.'16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata de Registro
de Preços náo tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pelo Órgáo Gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.81í4, A - 86.250-000
Nova Santa Báóara, Paraná - El - E-mail- licitacao@nsb.or.oov.br - www. nsb.or.oov.br

Pág ina 33 144

173
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2025



]8C
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112025

I = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

l=(TX) l= (6/100)

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 60lo

.I2, DO REAJUSTE

12.1 . Os preços são fixos e iÍreajustáveis

r3. DOS RECURSOS ORÇAilENTÁROS.

13.1. As despesas deconentes da presente contratiaçáo oconeráo por conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias:

í3.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamenlo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43.3266.8114, E - 86.250-000
. Dr.oov.br

Dotações

2025 2840 09.001.08.244.0380.2032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 3100 0 3.3.90 30,00.00 Do Exercício

2025 3140 741 3.3.90.30.00 00 De Exercícios Anteriores

2025 3140 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 3150 09.002.08. 244.0400.2036 800 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2025 3150 09.002 08 244 0400.2036 800 3 3.90.30.00.00

2025 3274 09.003.08.243.041 0.6037 794 3.3.90.30.00.00

202s 3274 09.003.08.243.041 0.6037 794 3.3.90.30.00.00

Nova Santa Bárbara, Paraná - EI - E-mail - licitacao(Ansb. or.qov. br - www nsb
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ANEXO il - DECLARÂÇÃO UNTFTCAOA (iTODELO)

AO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

ReÍerência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XX2025

, devidamente inscrita no CNPJ no com

na Rua , no_, CEP: na cidade de
Estado do telefone (-) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARÂ expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitaçâo, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo
no cerlame, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilídade pelas transaçóes que forem efetuadas no sistema, assumindo
como Íirmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de '18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXIll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua WalÍredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, 3 43. 3266.8114, A - 86.250-000
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ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO DE ÍTilCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua f,o-, CEP na cidade de
Estado do _, teleÍone (_-) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo '18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411U2006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007.

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realizaçáo da licitaçáo, nos

termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, E 43. 3266.8114, E - 86.250-000
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Página 36 144



PREFEITURA MUNICIPAL 283

ESTADO DO PARANA
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2025

ANEXO V . MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O

<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO>

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 1í'2025

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/000'l -60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
222 - Cenlro, Nova Santa BâÍba'a - Paraná, CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' .................... SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no ................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ao 1112025, RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitaçáo,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no'14.'133, de'1o de abril de 2021, no Decreto
n.o 10.086, de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de kits de
higiene e de limpeza para indivíduos e famílias acompanhadas pela Política Municipal de
Assistência Social, especificados no Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão
Eletrônico no. 1112025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

cLÁusuLA SEGUNDA - Dos pREÇos, ESpEcrFrcAÇÕes e ounNnrATrvos

2.'1. A empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado,
inscÍita no CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRÂTO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada DETENTORA,
obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os
itens a seguir:

<ITENS.CONTRATO#T>

cLÁusuLA TERCE|RÂ - ENTREGA E cRlTÉRros DE AcEtrAçÃo Do oBJETo.

3. í . O prazo de entrega dos bens é de ate 15 (cinco) dias, contados da assinatura da Ata de
RegisÍo de Preços e a partir da autorizaçáo de fornecimento emitida pelo Departamento de
Compras que ocorrerá de forma parcelada, com entrega no seguinte endereço: Av Walter
Guimaráes da Costa, s/n (ao lado da Capela Mortuária). A entrega deverá ocorrer em horário
comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da
mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

3.2. O prazo de validade da mercadoria na data da entrega não poderá ser inferior à metade do
prazo total recomendado pelo fabricante.
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Dotações

Exercíci
oda
despes
a

Conta
da

despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza
despesa

da Grupo da fonte

2025 2840 09.001.08.244.0380.2032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 3100 09.002.08.244.0400.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 3140 09.002 08.244.0400 2036 741 3 3 90 30.00 00 De Exercícios Anteriores

2025 3í 40 09.002.08.244.0400.2036 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 3150 09.002.08.244.0400.2036 800 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2025 3150 09.002.08.244 0400.2036 800 3 3.90.30 00.00 Do Exercício

3.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelos responsáveis
pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo da Ata de Registro de Preços, paÍa efeito de posterior

verificaçáo de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

3.4. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notiÍicação da Beneficiária da Ata de Registro de
Preços, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a veriíicação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

3.5.1 . Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior náo ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Beneficiária da Ata de Registro de Preços pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçáo da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Os prodúos deverão ser acondicionados em sacos plásticos resistentes e transparentes com

motivos infantis.

CúUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRÇAi,IENTARIA

4.1. As despesas deconentes desta ata conerão por conta da dotação orçamentária havida pela

conta no
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cúUSULA QUINTA . VIGÊNclA

5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de í2 (doze) meses, podendo este prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com eÍeitos a

contar da publicação do extrato da ata no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara.

5.2. No ato de pronogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

5.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação

e o quantitativo renovado.

CúUSUI-A SEXTA - COMPRoMISSo Do FoRNECEDOR

6.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a
cumprir, na integra, todas as condiçôes estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CúUSULA SÉTIMA - DA REvIsÃo E ATUALIZAçÃo DoS PREços REGISTRADoS

7.',l. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situaçóes:

7.1 .'l . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
lmprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pacluada, nos termos da alínea "d' do inciso ll do caput do art. 'l24 da Lei no 14.133, de 2021:

7.1.2. Em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA orrAVA - NEcoclAçÃo DE pREços REGrsrRADos

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduçáo
do preço registrado.

8.2. Caso náo aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contrataçáo mais vantajosa.

8.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçáo
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

8.7. Não hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sançóes previslas na Lei no 14.1 33, de 2021 , e na legislaçâo aplicável.

8.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

8.9. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contrataçáo mais vantajosa.

8. 10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

cúusuLA NoNA - Do GANCELAMENTo Do pREço REG|STRADo pELo FoRNEcEDoR

9.1 . O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

9. í .1 . for liberado;

9. í .2. descumprlr as condiçóes da ata de registro de preços, sem justiÍicativa aceitável;

9.í.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

9.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lVdoart. í56da Lei Federal n.o 14.'133, de2021',

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.
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9.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

comunicaçáo.

9.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no

respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual

indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

9.4 Na oconência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CúUSULA DÉcIi,tA - Do cANcELAi,ENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

'í0.'l A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;

10.1 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execuçáo obrigaçôes previstas na ata, devidamente demonstrado; e

10.1.4 por raz6es de interesse público, devidamente justificadas.

10.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o
't0.086, de 2022.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAs oBRrcAçoEs Do FoRNEcEDoR

11.1 A Beneficiária da Ata de Registro de Preços deve cumprir todas as obrigações constantes
neste Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:

1 'l . í .1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade;

1'1.í.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

í I .'t .3. Substituir, reparar ou coÍrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

1 1.1 .4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

1 í .1 .5. Manter, durante toda a execuçáo da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
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í 'l .1 .6. lndicar preposto para representá-la durante a execuçáo da Ata de Registro de Preços;

11.2. A Beneficiária da Ata de Registro de Preços será responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente
aplicáveis ao objeto da Ata de Registro de Preços;

11.3. Durante a execução da Ata de Registro de Preços, a Beneficiária da Ata de Registro de
Preços deverá:

11.3.1 Atender prontamente às solicitações desta Secretaria Municipal de Assistência Social do
Trabalho e Geração de Emprego, no fomecimento das cestas de alimentos nas quantidades e
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA;

11.3.2.Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em sacos plásticos resistentes e
transparentes com motivos infantis, de forma a permitir completa segurança durante o transporte,
acompanhado de nota Íiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as
especiÍicações técnicas;

1 Í .3.3. A nota Íiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais;

1 1.3.4. Substituir quaisquer produtos que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom estado
de conservaÉo, que apresente defeito ou náo esteja em conformidade com as especificações da
proposta apresentada;

1 1.3.5. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNClA;

'l 1.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão Gerenciador;

1 1.3.7. Comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador sobre qualquer inconformidade
apresentada;

í 1.3.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte para a
entrega dos produtos a este Órgão.

cúusuLA DÉcrrrrA SEGUNDA - DAS oBRrcAçÕEs Do óncÃo GERENcTAooR

12.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

12.1.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus
anexos;

12.1.2.VeÍificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens Íecebidos
provisoriamente com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

í 2.'1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata de Registro de Preços, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou inegularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituÍdo, reparado ou
conigido;
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'l 2.1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata de Registro
de Preços, através de comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata de Registro de Preços no valor correspondente
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus
anexos;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária
da Ata de Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo da presente Ata de
Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a lerceiros em deconência de ato da

Beneficiária da Ata de Registro de Preços, de seus empÍegados, prepostos ou suboÍdinados-

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - Dos Orgãos e Entidades Não PaÉicipantes ou lngressantes

13.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgáo
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilizaçáo da ata, a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do Íornecedor ou
prestador beneÍiciário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de
2022.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - CADASTRo DE RESERVA

14.1. Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificaçáo do certame, conforme o previsto no § 4.o do aí. 298 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

CúUSULA DÉcIi,A QUINTA - DAs PENALIDADES

15.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no edltal.

1 5.1 .1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

15.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decoÍrentes do
descumprimento do pactuado nesta ala de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cúusuLA DÉcrrrrA sExrA - DAS DrsposrçÕEs FrNArs

16.1 . O Município náo se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços,
podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da
legislaçâo específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.

í6.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 1112025.
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16.3. Os casos omissos relativos à execuçáo do contÍato serão resolvidos pelas partes, com a

estrita observáncia das disposições contidas na Lei Federal no '14.',|3312021 e legislação

complementar aplicável à espécie.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍicial do Município

de Nova Santa Bárbara - PR.

17.2. A Ala de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP).

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena, Estado do Paranâ, para

dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de

Preços;

'18.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para

que suÍta os jurídicos e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

<FORNECEDOR.CONTRÂTO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

FrscALrzAçÃo

(Portaria xxíxx)
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 1010312025.

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica do edital e minuta da Ata de Registro
de Preços, referentes ao Pregáo Eletrônico n" 1112025, cujo objeto é ao registro de
preços para eventual aquisição de kits de higiene e de limpeza para indivíduos e
famílias acompanhadas pela Política Municipal de Assistência Social, em
atendimento ao disposto no aÍ. 53, da Lei no 14.13312021.

Aten mente,

Elaine C na Luditk d ntos
Setor de itaçÔeS S

Sendo o que se apresenta para o momento-
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Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail
telefone (43) 1266-81 1 4.

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

COMUNICADO DE INTENCÃO DE REGISTRO DE PRECG

O Município de Nova Santa Bá.rbara, Estado do Paranal em cumprimento ao disposto no

artigo 86 da Lei Federal n" 14.13312021, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio

deste informar aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que realizará

Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônic4 do tipo menor preço,

objetivando o registro de preços para eventual aquisição de kits de higiene e de limpeza
para indivíduos e famílias acompanhadas pela Politica Municipal de Assistência Social.

A lista com os itens que serão registrados pode ser obtida através do seguinte link:
https://u'l,l,u.nsb.pr. gov- br/portal/licitacao/andê»rento

Os órgãos interessados em integrar a futura ata como paÍicipantes, devem encamiúar
manifestação formal por e-mail para licitacao@nsb.pr.eov.br. contendo as seguintes

informações e documentos:

a) Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR;
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);

c) Endereço do local de entrcga;

d) Concordância com o objeto a ser licitado;
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente;

O prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias úteis a contar da data da

publicação, poÍanto até o dia 1510312025 até as I 7h00min.

2s2

licitacaoânsb ov.br ou pelo

Nova Santa Bárbara - PR, 13 de março de 2025.

alério
cipal
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ANEXO I

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de kits de higiene e de limpeza para

indivíduos e famílias acompanhadas pela Política Municipal de Assistência Social

07 951,7010,00I 10045

Composição: Lauril Éter, Sulfato

Sódio, Álcool Laurico E

plicação: Limpeza Em Geral.

Neutro. Característi

cionais: Ph 6,5 A 7,5. A
isico: Líquido. Unidade

r.835,20PCTE 5q?3 10,0012027 Papel Higiênico Material: Celulose

Virgem. Comprimento: 30 M.

Largura: l0 CM. Tipo: Picotado.

Quantidade Folhas: Dupla. Cor:

Branca. Características Adicionais:

Extra Macio E Sem Perfume. Pacote

com 4 rolos.

)

15,01 2.326,55155,00 EMBSabão Barra. Tipo: Coco Natural.

Peso: 200 G. Formato: Retangular.

Cor: Branca. Embalagem 5 unidades

J 10129

155,00 CX 7,33 1.136,154 t0t3l Sabão Pó. Aspecto Físico: Pó.

Composição: Ácidos Graxos

Vegetais, Álcalis, Sulfato, Carbona.

Caracteristicas Adicionais: Amarelo,

Utilizado Em Limpeza Em Geral.

Caixa 800 gmmas

6.219,,60TOTAL

Lote: I

Unidade Preço

máximo
QuantidadeCódigo

do

produto

/serviço

do produto/serviçoItem

UN
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Lotet 2

1 10000 Absorvente Higiênico Tipo: Normal

Com Abas. Comprimento: 16,7 CM.

Largura: Minima 10 E Máxima 30

CM. Embalagem com 8 unidades

68,00 EMB 4,10 278,80

2 11584 Antitranspirante Aerossol de 250 ml

sem álcool e sem alumínio

68,00 LIN 12,02 817,36

3 1 1583 Condicionador.

mínimo 180 ml
Embalagem no 68,00 L]N 20,73 1.409,64

4 10189 Dentifiício Composição Basica:

Creme Dental com fluor Ativo de

(1100 Ppm) Sabor: menta Tipo:

Adulto Capacidade: 90g Aplicação:

Higiene Dental. Unidade

136,00 LIN 2,89 393,04

l 1 1586 Escova de cabelo no formato oval,

com Cerdas de nylon base

almofadada. Dimensões do produto
t27 x 10,2 x 4,5 cm; 60 g

68,00 UN 20,39 1.386,52

6 I 1585 Escova de dente com cerdas média,

cabo com borracha antideslizante.

Dimensões do produto: 1,5 x 3,7 x 23

cm; 15 g

68,00 TIN 7,96 541,28

7 11587 Fio dental - Nylon-66 Cera

Microcristalina, Aroma, Cera Alba,

D-Limonene, Linalool, Eugenol,

Cinnamal. Tamanho 100 metros

68,00 UN 2,2r 150,28

8 I 1588 Loção Hidratante- com Oleo De Coco

E Leite De Amêndoas 400M1

68,00 UN 1.088,68

9 11589 Protetor Solar

Tipo Proteção: Uva/Uvb

68,00 L]N 15,69 1.066,92

294

ltem

produto

/serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo

total

16,01

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, M - 86.250-000
Nova Sânta Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb. or.eov.br - wrv*.nsb.pr.gor,. br
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Fator Proteção: Fator 70

Forma Farmacêutica: Loção

Cremosa. Adicional: Isento De Oleo.

Embalagem 120m1"

10 I l58l Sabonete de glicerina com base 100%

vegetal enriquecido com extrato

natural de castanha e possui

propriedades antioxidante e

hidratante. Peso 90g.

136,00 LlN 4,83 656,88

il I1582 Shampoo. Embalagem no minino 180

ml
68,00 LTN 13,95 948,60

TOTAL 8.738,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100,8 - E6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - liciraca rr sb. I - rvwrv.nsb.or.gov.br



aa
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PODER EXECUTIVO

Aao VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de O2 de
abril de 2O13.
Responsávêl pela Edlção:
FLAVIO HIiilqUE SOTTO MONEIRA BRAI{CO

I - Àtos do Poder Executivo
Edição: 2908/2025-101 1 - Data 1 4t0312025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.'912025 - SRP.
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de

Cestas de Alimentos para âtendimento à Lei de
Beneficios Eventuais, Lei Municipal n' 1099/2023. Tipo:
ienor preço, por item. RECEBIMENTO DAS

wROPOSTAS: das 08h00min do dia 17103/2025 às

08h29min do dia 02t04t2025. INÍcIo DA SESSÁO DE
DISPUTA DE PREÇOS: Dia Wj!§, às 09h00min
(horário de Brasília). LOCAL: www.bllcompras.com.
Preço Máximo: R$ 34.881,75 (trinta e quatro mil,
oitocentos e oitenta e um reâis e setenta e cinco centavos).
Informacões Comolementares: poderão ser obtidas em

horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo
BittencouÍ de Moraes no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-
81 14, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br
Nova Santa Bárbara,14 de março de 2025.
EIaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 612025

içáot 290812025-1021 - Dala 1410312025

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no artigo 86 da Lei Federal
n" 14.133/2021, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio deste informar aos órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal que realizará Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,
do tipo menor preço, objetivando o registro de preços pârâ eventual aquisição de kits de higiene e de limpeza
para indivíduos e familias acompanhadas pela PolÍtica Municipal de Assistência Social.
A lista com os itens que serão Íegistrados pode ser obtida através do seguinte link:
lrttps ://www.nsb.pr. gor..br/portal/l i citacao/andalnento

Os órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, devem encaminhar manifestação formal por
e-mail para licitacao@nsb.pr. eov.br, contendo as seguintes informações e documentos:

a) Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR;
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);
c) Endereço do local de entÍega;

Diário Oílcial Eletrônico do Município de Nova Sânta Bárbara
Rua: Walíredo Bittencourt de Moraes n'222 - CenlÍo

Fone/Fax: (43) 326ô4100
E-mail: diarioofi cial@nsb.DÍ.qov.br / omnsb(Onsb.Dr.qov.bÍ





d) Concordância com o objeto a ser licitado;

e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 2sT

O prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias úteis a contar da data da publicação, portanto até

o dia 2510312025 até as I 7h00min.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail licitac sb r ov.br ou pelo telefone (43) 3266-8114

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Edição: 2908/2025-1031 - Data 1 410312025

COMUNICADO DE INTENCÁO NT NBCTSTRO DE PREÇOS

Os órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, devem encaminhar manifestação formal por
e-mail para licitacao@nsb.pr. eov.br, contendo as seguintes informações e documentos:

!, prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias úteis a contar da data da publicação, portanto até
o dia2510312025 até as l7h00min.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (!gr!gçqg@[§b.p].gav_llt) ou pelo telefon e (43) 3266-sll4

Nova Santa Bárbara - PR, 14 de março de 2025.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficial EletÍônico do MunicÍpio de Nova Santa BárbaÍa
Rua: WelÍredo BÍtencouí de Moraes n.222- CentÍo

Fon€/Fax: (43) 3266-8't00
E-mâ!l .liâ;M6.iã16)ôGh nr 
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Nova Santa Bárbara - PR, 14 de março de 2025.

O Municipio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no artigo 86 da Lei Federal

n' 14.13112021, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio deste informar aos órgãos e entidades da

^ 
dministração Pública Municipal que realizará Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,

9o tipo menor pÍeço, objetivando o registro de preços para eventual aquisição de suprimentos de

informática, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.
A lista com os itens que serão registrados pode su obtida através do seguinte link:
https ://w§,rv.nsb. pr. eor,.brlportall licitacao/andan en to

a) Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR;
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);

c) Endereço do local de entrega;

d) Concordância com o objeto a ser licitado;
e) Documento forrnal contendo aprovação da autoridade competente;
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PARECER JURIDICO

Pregão Eletrônico n" 1112025

Processo Adm inistrativo no 1 512025

Assunto: Registro de preços para êventual aquisição de kiG de higiene e de limpeza

para indivíduos e famílias acompanhadas pêla Política Municipal de Assistência

Social

Solicitante: Setor de Licitaçôes e Contratos

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria Jurídica

Municipal para análise e emissão de parecer acercâ da regularidade iurídica do processo

licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço por item, com modo de disputa aberto, para "Registro de preços para eventual

aquisição de krts de higiene e de limpeza para indivíduos e famílias acompanhadas pela

Politica Municipal de Assistência Soc,a/", com preço máximo estimado de R$ 14.987,60

(quatoze mil, novecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), conforme

formalização de demanda e justificativa apresentadas pelas Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego.

O presente expediente veio instruído, dentre outros, com os seguintes

documentos, pertinentes à análise:

. Documento de Formalização da Demanda (DFD);

. Estudo técnico preliminar (ETP);

. Termo de referência (TR);

. Planilha de pesquisa de preços e análise crítica de valores orçados;

. Relatório de dotação orçamentária (saldo das conlas de despesa)
elaborado pelo Departamento de Contabilidade do Município;
. Autorizaçâo da autoridade administrativa competente para abertura
do pregáo na Íorma eletrônica para o registro de pÍeços;
. Cópia da Portaria n. 06 de 20 de janeiro de 2025, que nomeia
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os
atos das licitaçóes e contrataçÕes do Executivo Municipal;
. Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos para
habilitaçáo: (ii) termo de referência; (iii) modelo de declaraçáo

Pá ina 1de 11
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uniÍlcada; (iv) modelo de declaraçáo de ME e EPP; (v) minuta da ata

de registro de preços;

. Correspondência lnterna encaminhada pelo Setor de LicitaçÕes

solicitando parecer jurldico.

Por razões de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do parecer.

E o relatório.

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea'a", da Lei no 14.í33/2021, com

redação dada pela Lei Complementar n" 198/2023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de

dezembro de 2Q23. Portanto, a legislação de Íegência do presente processo é a Lei n'

14.13312021, que expressamente revogou a lei de licitações e contratos administrativos

anterior.

3, DO PARECER JURíDrcO

Conforme consta do art. 53, da Lei n' 14.í33/202í, encerrada a fase

preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n' '14.13312021), devendo compreender todas as

etapas da "fase preparatória", náo ficando limitada à minuta do edital e do instrumento

contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislaÇão de regência (art. 53, § 1',

I e ll, da Lei n" 14.133/2021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatório conforme

criterios objetivos prévios de atribuição de prioridade, devendo ser redigido em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contrataçáo e com exposiçáo dos pressupostos de fato e de direito levados

em consideração na análise juÍídica.

Página 2 de 11
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Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatório, está

inserida na lógica do controle preventivo e gestão de riscos das contratações, atuando numa

'segunda linha de defesa", conforme preconiza o art. 169, ll e § 3', da Lei n" 14133nO21,

in vehis:

Art. 169. As contrataçÕes públicas deverão submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestáo de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e,
alêm de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de deÍesa:

t1
ll - sequnda linha de deÍesa, inteqrada pelas ulidades dê
assessoramento iurídico e de controle interno do próprio órgáo ou

t1
§ 30 Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os rncisos l,

ll e lll do caput deste artigo observarão o seguinte:
| - quando constalarem simples impropriedade formal, adotarão
medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitaÇão dos agentes públicos
Íesponsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administraçáo, sem prejuÍzo das medidas previstas no inciso I deste §
30, adotaráo as providências necessárias para a apuração das
infraçÕes adminlstrativas, observadas a segregação de funçóes e a
necessidade de individualizaçáo das condutas, bem como remeteráo
ao Minislério Público competente cópias dos documentos cabÍveis
para a apuraçâo dos ilÍcitos de sua competência.

Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o que

preceituam as normas constantes da Lei n' 14.13312023, sem prejuízo da eventual análise

de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.í. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDrcA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle previo de legalidade, conforme art. 53, § 4o, da Lei n" 14.13312021 .

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a Íiscalização posterior de cumprimento

de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos

do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que

inclui o detalhamento do objeto da contrataÉo, suas caracteÍísticas, requisitos e

adentid
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especificações, uma vez quê as queslões técnicas fogem das atribuições deste órgão de

consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Quanto as limitaçôes impostas à assessoria jurídica, importante destacar as

palavras do proÍessor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p- 88-89):

Evidentemente, a Lei náo confere ao órgáo de assessoramento juridico
a atribuição de imiscuir-se em questóes de ordem estÍitamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritória atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
conÍecção dos arteÍatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatÓria, a assessoria .iurídica
deve ater-se à verificação de conformidede formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mÍnimo,
exigências de justificativas específicas e procedimenlos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestações têcnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

processo

4. FUNDAMENTAçÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO OA CONTRATAçÃO

4.1.í. Da fase preparatória:

A Lei no 14.133/202í, estabeleceu que a fase preparatória do pÍocesso licitatório

é caracterizada pelo planejamento e deve compalibilizar-se com o plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso Vll, do caput, do art. 12, da referida lei e

com as leis oÍçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem inteíerir na contratação, conforme previsto no caput

do art. í8.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos que devem

inst[uir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

I AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. LicitaçÕes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2021.

Pág ina 4 de 11
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Art. í8. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçóes
anual de que treta o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as lels orçamentárias, bem como aboÍdar todas
as consideíações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
l- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definiçáo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formaçáo;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaÉo;
Vll - o regime de Íornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitaçâo, o critério de.iulgamento, o modo de
disputa e a adequaçâo e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os Ílns de seleÇáo da proposta apta a gerar o
resultado de conlratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivaçáo circunstanciada das condiçÕes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualiÍicação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificaçáo econômico-Íinanceira, justificativa dos
critérios de pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execuçáo contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o aí,.24 desta Lei.

4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que devem

ser considerados na elaboração do ETP:

Pá na5de11

O dispositivo mencionado é complementado pelo seu parágraÍo primeiro, que

tÍata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira mais ampla, o planejamento

da contÍatação envolve a investigação da própria necessidade administrativa, buscando

compreender os fundamentos que justificam a requisição administrativa. Em outras

palavras, é essencial analisar detalhadamente as necessidades para embasar

adequadamente a decisão de contratação.
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§ 1o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso ldo caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor soluÇáo, de modo a pêrmitir a avaliação da viabilidade tecnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsâo da contratação no plano de contrataçÕes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contrataçáo;
lV - estimativas das quantidades para a contrataçáo, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dáo suporte, que
considerem interdependências com outras cont[alações, de modo a
possibiliter economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
soluçâo a contratar;
Vl - estimativa do valoÍ da contrataçáo, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administraçáo optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
Vll - descriçáo da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contrataÇão;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor apÍoveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros dispon lveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebraÉo do contrato, inclusive quanto à capacitaçâo de servidores
ou de empregados para fiscalizaçáo e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possÍveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluÍdos requisitos de baixo consumo de ênergia
e de outros recursos, bem como logistica reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicáveli
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequaÇáo da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos

I, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo § 2o da referida norma.

Ouando não contemplar os dêmais elementos previstos no art. 18, §í 
o, deverá a

Administração apresentar as devidas justificativas.

É obrigatória a admissão da adjudicaçáo por item e não poÍ preço
global, nos editais das licitaçôes para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

Pági a6de11

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado.

Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é Íealizat a

adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247:
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tendo em vista o objetivo de pÍopiciar a ampla participaçáo de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitaÇáo adequar-se a essa divisibilidade.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art.40, V, "b", § 3", Lei

no 14.133, de2021):

No caso de servicos , na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados (art.47,ll, § 1o, Lei no 14.13312021):

l- a responsabilidade técnica,
ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliaÇáo da competição e de evitar a
concentração de mercado.

No presente processo não será utilizado o parcelamento do objeto conforme

razões técnicas e econômicas apresentadas pela demandante. Observa-se, assim, que a

Administração elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplaÍ as exigências do art. 6o, Xxlll, da Lei

no 14.13312021, in veúis:

Art.6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

I]
XXlll - termo de referência: documento necessário para a contratação
de bens e serviÇos, que deve conter os seguintes parâmêtros e
elementos descritivos:
a) definiçáo do objeto, incluÍdos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) Íundamentaçâo da contrataÇão, que consiste na referência aos
êstudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando náo for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que náo
contiverem informaçÕes sigilosas;
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l- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o orocesso de Dadronizacão ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.
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c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contrataçáo;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definiçáo de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio
até o seu encerramento;
0 modelo de gestÉlo do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) cÍitérios de mediçáo e de pagamento;
h) forma e critérios de seleçáo do fornecedori
i) estimativas do valor da contratação, acompenhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dâo suporle, com os parâmetros utilizados para a obtençáo dos
preÇos e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adequação orçamentáriai

I1

Além dos requisitos previstos no dispositivo acima citado, o § 1o, do art.40, da

Lei n' 14.13312021 , menciona que o termo de referência deverá conter também as seguintes

informações:

| - especificaçáo do produto, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e seguranÇai
ll - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provisório e definitivo, quando Íor o caso;
lll - especiÍicação da garantia exigida e das condiçÕes de manutenção
e assistência técnica, quando for o caso.

Neste sentido, observa-se que o termo de referência foi juntado aos autos e

reúne cláusulas e condiçóes essenciais exigidas nos instrumentos da especie.

4.í.4. Da minuta do edital:

O aÍt.25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem observados por

ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o expressamente autorizado a

utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o edital do processo licitatório na modalidade pregão, na forma

eletrônica, cuio critério de iulgamento será o de menor preço, para contratação do objeto,

atende aos requisitos essenciais do art. 25, da Lei no 14.13312021, sendo que a minuta de

edital foi juntada aos aulos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos

instrumentos da espécie.

Pági 8de11



PREFEITURA MUNICIPAL 306

4.2. OO PREGÃO ELETRÔNICO E DO SISTEMA DE REGISTRO OE

PREÇOS:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, é obrigatória a realização de

processo de licitação públlca para contratação de obras, serviços, compras e alienações,

sendo que a obrigatoriedade de a Administração realizar o procedimento licitatório se dá em

Íazão da necessidade de que seja assegurada a igualdade de condiÇões a todos os

concorrentes, in vebis:

Observa-se, portanto, que a Constituiçáo Federal impõe o dever de licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatório atende ao

preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entÍe diversos

licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha da proposta mais

vantaiosa.

Com eÍeito, a escolha do pregão como modalidade licitatória para contratação

do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser licitado se kata de bem

comum, ou seja, os padróes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especiÍicações usuais de mercado. (art.6", Xlll e XLl, da Lei n'

14.133t2021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende à

exigência prevista no art. 60, XLl, da Lei n" 14.13312021. Por sua vez, o modo de disputa

atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

Pági
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Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

tI
XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as obras,
serviços, compras e alienaçÕes serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de
pagamento, mantidas as condiçóes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiflcaçâo técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigaçÕes

9de11
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No que concerne ao Sistema de Registro de Preços, necessário destacar que

este não se trata de modalidade licitatória, mas de instrumento auxiliar das licitações e

contratações para aquisição de bens, serviços e locâção de bens para contratações futuras,

mediante a adoção das modalidades concorrência e pregão (art. 6', XLV, da Lei n"

14.133t2021).

De outro lado, observa-se que o edital e a minuta da ata de regislro de preços

contemplam os requisitos mínimos exigidos pelo art. 82, da Lei n'. 14.'13312021.

Quanto aos critérios de conveniência e oportunidade, bem como o planejamento

da presente contratação, salvo melhor juízo se tratam de questóes atinentes à função do

gestor municipal, presumindo-se que êste tenha, previamente, avaliados os requisitos

técnicos e econômicos a respeito da pretensa contratação, tomando as medidas de cautela

necessárias para a regularidade da contratação.

Em respeito ao princÍpio da publicidade, recomenda-se que seja dado integral

cumprimento ao que determina o art. 54, da Lei n' 14.133, em especial os prazos e a

divulgação do edital e demais anexos, in veá,s.'

Art.54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocalório e de seus
anexos no Portal Nacional dê ContrataçÕes Públicas (PNCP).

§ ío Sem prejuÍzo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de
extrato do edital no Diário OÍicial da União, do Estado, do Distrito
Federal ou do MunicÍpio, ou, no caso de consórcio público, do ente de
maior nlvel entre eles, bem como em jornal diário de grande circulaÇão

§ 20 É facultada a divulgaçâo adicional e a manutenção do inteiro teor
do edital e dê seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo
do órgão ou entidade responsável pela licitaÇáo ou, no caso de
consórcio público, do ente de maior nível êntre eles, admitida, ainda, a
divulgaÇáo direta a interessados devidamente cadastrados para esse
fim.

§ 30 Após a homologaÉo do processo licitatório, seráo disponibilizados
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou
entidade responsável pela licitaçáo entender cabÍvel, também no sítio
referido no § 20 deste artigo, os documentos elaborados na fase
preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus
anexos

Assim, com base na documentaÉo que foi encaminhada a esta Procuradoria

Jurídica Municipal, entende-se que o presente procedimenlo licitalório se enconlra

amparado na legislação de regência, devendo, contudo, serem devidamente observadas as

ressalvas e demais exigências legais concernentes às fases posteriores à finalização da

fase instrutória do processo sob os aspectos técnicos e jurídicos.

Pági a10de11
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5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal no

sentido da possibilidade jurídica da prêsente licitação e respectiva contratação,

ressalvando-se o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria, devendo o p[esente

expediente ser encaminhado à autoridade superior para apreciação.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitaçáo.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo ou

obrigatório, Íicando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato avalrar as

questões de conveniência e oportunidade.

É o parecer

Nova Santa Bárbara/PR, 08 de abril de 2025

PáBina 11 de 11
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARÁNÁ

AVISO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 1112025

Processo Administrativo n." 1512025

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de kits de
higiene e de limpeza paÍa indivíduos e famílias acompanhadas
pela Política Municipal de Assistência Socia!.

Tipo: Menor preço / Por lote.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0910412025 às 08h59min do dia 0510512025.

tNlcto DA sESsAo DE DTSPUTA DE PREçOS: Dia 0510512025

às 09h00min (horário de Brasília).

LOCAL: www.bllcom pras.com

Preço Máximo: R$ í4.987,60 (quatorze mil, novecentos e
oitenta e sete reais e sessenta centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horáio de
expediente na Prefeitura hilunicipal de Nova SanÍa Bárbara, slÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8114, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo siÍe
http s : //rttww. nslLt r. gov. b r/po ft a l/l ic it a ca o/a nd a m e nto

Nova Santa Bárbara, 08104120

Elaine Cristi aL dos Santos
rra

Portaria n" 612025

30u

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100,8 - 86.250-000
Nova Santa Bá'rbara, Paraná - E - E-mails - licitacao nsb r. ov.br - rvwrv.nsb.Dr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N" í112025 - SRP

Processo Administrativo n.' 1 512025

OBJETO

Registro de preços para eventual aquisição de kits de higiene e de limpeza para indivíduos e

famílias acompanhadas pela Política Municipal de Assistência Social.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO

R$ í4.987,60 (quatorze mil, novecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 05/05/2025 às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

Menor preço / por lote

DotaÇões

Exercíci
oda
despesa

Conta
da
despesa

Funcional programática Fonte
de

recurso

Natureza
despesa

Grupo da fonte

2025 2840 0 3 3.90 30.00.00

2025 3100 0 3 3.90.30.00.00

2025 3140 741 3 3.90 30.00.00 De Exercícios Anteriores

2025 3140 741 3.3.90.30.00.00

2025 3150 800 3 3.90 30 00.00 De Exercícios Anteriores

2025 3í 50 800 3.3.90 30.00.00

2025 3274 794 3 3 90 30 00.00 De Exercícios Anteriores

2025 3274 794 3.3.90.30.00.00

310

NOVA SANTA BARBARA

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRlA:

Rua WalfÍedo Bittencourt de Morces no 222, Centro, 143. 3266.8114, A - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb. o[.oov. br - www. nsb. or.oov. bÍ
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los 
oor oa.z++.038o.2o32

lDo 
Exercício

los. 
ooz. oe. z++.o4oo.2036

lDo 
Exercício

lo9.oo2.08.244.0400.2036

109.002.08.244.0400.2036 lDo 
Exercício

los.ooz.oa.z+a.o4oo.2o36

los.oo2.oB.244.0400 
2036

lDo 
Exercício

10s.003.08.243.041 
0.6037

lo9.oo3. 
08.243.041 0.6037

lDo 
Exercício
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Modo de disputa:

AbeÉo

EXCLUSIVO M E/EPP/EQUIPARADAS

stM

NOVA SANTA BARBA
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 11/2025

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - g - E-mail - licitacao(Ansb.or.qov. br - www.nsb. or.oov. br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N" 1112025

MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112025

Processo Administrativo n." 1512025

Torna-se públÍco que o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da Pregoeira

designada pela Portaria n" 612025, realizarâ licitação, para registro de preços, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 09/04/2025 às 08h29min do dia
05t051202s.

tNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE PREÇos: às 09h00min do dia 05/05/2025.

LOCA L: www. bl lconopras.com

1. DO OBJETO

Ll. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de kits de
higiene e de limpeza para indivíduos e famílias acompanhadas pela Política Municipal de
Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitaçáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
Íacultando-se ao licitante a participação em quantos itens Íorem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 . As regras referentes ao órgáo gerenciador, bem como a eventuais adesôes são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3. 'l . A participaçáo no presente Pregáo Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as
suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, disponível no endereço eletrônico: https.//bllcompras.com/Home/Loqin.

3.2. Os interessados deverão se ínscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto
à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail:
contato@bll.orq.br, até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas;

3.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumê como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Paraná-E-E-mail - licitacao@nsb. pr.qov. br - www. nsb. pr.qov. br
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realizaçáo das transaçóes inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

3.7. E de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao órgão responsável pela

inÍormação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identiÍique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

3.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação.

3.9.í. O valor da mensalidade a ser cobrada das empresas interessadas em participar dos
certames realizados pelo município de Nova Santa Bárbara será de R$ í 64,80 (cento e

sessenta e quatro reais e oitenta centavos).

3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo í6 da Lei no 14.'133, de 2021, paÂ o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3. 1 0.'1 . A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior Íica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3. 1 1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

3.12. Não poderão disputar êsta licitação:

3.12.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

3.12.2. constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 3.12.1, enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a

constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

3.12-3. tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 3.12.1;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - g - E-mail - Iicitacao@nsb.or.qov. br - www.nsb. pr.oov. br
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3. í 2.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissoluçáo ou liquidação, bem como as
pessoas físicas sob insolvência;

3.12.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.12.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

3.12.7. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

3. í 2.8. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o at1. 14 da Lei Federal n.o 14.1 33, de 2021 .

3.13. A participação nesta licitação implica aceitaçáo das condiçóes estabelecidas no edital e na

legislação aplicável.

3.'14. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participaçáo fixadas no edital.

3.15. A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura

contratação.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.'l- Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. eslá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.2.2. nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo
7'. XXX|ll. da Constituicão:

4.2.3. nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal:

4.2.4. cumcre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49 observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

do art. 40. da Lei n o 14 133. de 2021

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4. í ou4.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133. de 202í, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituiÍ a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

4.9.2. os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.1 1 . O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrónico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

NOVA SANTA BARBARA
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de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua

desconexáo-

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1 . í . Valor unitário e total do item;

5.'1.2. Marca:

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetlvos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percenlual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência, assumindo o pÍoponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaçáo.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de pÍazo paê a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71. inciso lX, da ConstituiÇão; ou condenação dos agentes públicos
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responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6,2. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anleriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ í,00 (um real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto',

os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

6.1í.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.í1.3. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classiÍicação.
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6.1 'l .4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.1 1 .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepçáo de lances.

6.12.2. Éncerrado o pr.zo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance flnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.'12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6. í 2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa'fechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais pronogações.

6.'13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Íinal

de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
Iances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

6.'16. Durante o lranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicaçáo do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.í9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021

6.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento.

6.21 .1 . A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçáo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.21.2. A negociação será realízada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5. É. facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada

feita no chat pelo llcitante, antes de findo o ptazo.

6.22. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. OA FASE OE JULGAMENTO

7 .1 . Encenada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participaçáo no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei no 14.133/2021, especialmenle quanto à existência de sançáo que impeça a

participação no certame ou a Íutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.porta ltransparencia.qov. br/sancoes/ceis ); e

7. í .2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (httos://www, DortaltransDarencia. oov. br/sancoes/cne nl

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 12 Lei n" 8.42 1

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Oconências Impeditivas lndiretas lN no 3/2018 art,.29

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lNd 3/20'll, arL29-§f).

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
lN no 3/2018 ai. 29

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de paÉicipaçáo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira veriÍicará se faz jus ao beneficio, em conformidade
com os itens 3.10. í e 4.4 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilizaçáo do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.
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7 .7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. náo livercm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da
pregoeira, que comprove:

7 ,7 .7 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá

ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentáJa, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
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7.10. Os resultados das avaliaÇôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.1 1 . No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicaçáo em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando,
porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja
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constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

8.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 4o. §ío e art. 6o . §401

8.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

8.í.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,

pela própria natureza ou por determinaçáo legal, forem comprovadamente emilidos apenas em

nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

8. í .5. As Microempresas, Empresas de Pequeno PoÉe e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade Íiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art.43 da LC 123/06 alterada pela
Lei 147120'141.

8.1 .6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade Íiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo dê 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por ígual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais ceÉidôes negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do aÉ.43, §ío, da LC í23106 alterada
pela Lei 14712014.

8.1 .7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contrataçâo, sem prcjuizo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

8.í.8. A veriÍicação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.1 .9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
Íormato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

8.1 .1 0. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.1.I L Após a entrege dos documentos pare habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.1.'12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçáo poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 202'l.

9.2. O prazo de convocaÉo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seia devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justiÍicativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condiçôes.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, Íacultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classiÍicação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8. 1 .1 3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.'í.9.

8.'í.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

í0. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1 .1 . dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificaçáo na licitaçáo; e
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1 0.1 .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

10.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

'10.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 . quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

't0.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

't0.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos teÍmos em igual prazo e nas condiçóes propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na Íorma prevista no edital, poderá:

10.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

íí. DOS RECURSOS

1 1 .1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogaçáo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133 de 2021

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imedíatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o ptazo paru a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.

í1.3.3. o ptazo paru apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133. de
2021 , o Wazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

'í 1.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

'l í.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentaçáo de contranazões ao recurso pelos demais llcitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

'l 'l .8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https.//www. nsb. pr. qov. brloortal/licita cao/andamento

í2. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

12.'1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

í2.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

12.1 .4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.5. pedi)t para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12. L6. deixar de apresentar amostra;

1 2.1 .7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12. 'l .8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

í 2.1 .9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.10. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a licitação

12.1.11. Íraudar a licitação

12.í.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
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'12.1 .12.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1 .12.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;

12.1 .12.3. apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

12.1 .12.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

12.1 .12.5. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n'14.133. de 202í, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as segulntes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

'12.2. í . advertência;

'12.2.2. mulla;

í2.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme noÍmas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 . Para as infraçóes previstas nos itens 12, 12.1 .2 e 12.1 .3, a multa será de 0,5% a 150/o do
valor do contrato licitado.

'12.4.2. Para as infraçóes previstas nos itens 12.1 .4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência
das infraçóes administrativas relacionadas nos itens í 2.1 . 1 , 12.1 .2 e 12.1 .3, quando náo se justificar
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a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (kês) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens í 2.1 .4 , 12.1 .5, 12.1 .6, 12.1 .7

e 12.1.8, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo prev isto no art. í 56, §5o, da Lei n.o 14.13312021

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3, caÍaclenzaÍâ o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

\. da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Cabeá recurso no prazo de í 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pravo de 5 (cinco)
dias úleis, encaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
reconida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaçáo integral dos danos causados.

ís. DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEOTDO DE ESCLARECTMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicaçáo
da Lei no 14.í 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame

13.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa

BárbaÍa, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às í2h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.oov.br

13.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

't3.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame

í4. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

't4.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

14.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Pregoeira.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observaráo o
horário de Brasília - DF.

14.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.1 1 .'l . ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, t 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www. nsb.pr.qov. br

P á g i n a í9 144

NOVA SANTA BARBARA

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçáo.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliaçáo da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentaÉo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

'14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https:iiwww.nsb.or.qov.brlportal/licitacao/andamento e na Plataforma BLL, através do endereço
eletrônico httDs://bllcomDras.com/Home .
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14.1'1.2. ANEXO ll - Termo de Referência

í4.11.3. ANEXO lll- Modelo de Declaraçáo Unificada;

14.11.4. ANEXO lV - Modelo de Declaraçáo de mpresa e Empresa de Pequeno Porte;

14.11.5. ANEXO V - Minuta de Ata de Reg P

Nova Santa Bárbara, 0810412025.

Elaine Cristina uditk dos Sa

la

Portaria n" 6/2025
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Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

r Habilitaçãolurídica:

l.l. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):

2.3 pÍova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de í943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, t 43. 3266.8114, X - 86-250-000
wytw. nsb.pr.qov. br
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARÂ HABILITAÇÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei 14.í33/2021, na fase de habilitação será exiqida

2.2 ptova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedlda conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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3 QualiÍicação Técnica

3.1 Comprovação de aptidáo para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitâção Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório

distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa.

5. Das declarações

5.í. Para Íins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitaçáo, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como Íirmes e verdadeiras;

d) que náo emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXlll, da Constltuição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. '1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modêlo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 202'1.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei no í 4.133, de 2021 , e neste Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Mo@es no 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
www.nsb pr qov. br

Página?2144
Nova Santa Bárbara, Paraná - g - E-mail - licitacaoíAnsb pr qov.br -

PREFEITURA MUNICIPAL



332
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 11/2025

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP

6.1. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualiÍicaçâo da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art.

49 da Lei Complementar Federal n.o '123, de 2006, conÍorme modelo constânte do anexo lV
deste edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I43. 3266.81'14, X - 86.250-000
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNC|A

I DOOBJETO

I .l Registro de Preços para eventual aquisição de Kits de higiene e de limpeza para indivíduos e

famílias acompanhadas pela Política Municipal de Assistência Social para enfrentamento de

situaçóes de vulnerabilidade deconentes ou agravadas por contingências que causam danos,

perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutençáo e o convívio entre as pessoas,

conforme condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

Rua WalÍredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, I43. 3266.8114, E - 86.250-000
www.nsb pr qov. br
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Lote: í

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produtoiserviÇo Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

10045 Detergente

Composição: Lauril Éter, Sulfato De

Sódio, Álcool Laurico Etox. Aplicação:
Limpeza Em Geral. Aroma: Neutro.
Características Adicionais: Ph 6,5 A 7,5.

Aspecto Físico: Líquido. Unidade

3í 0,00 UN 3,07 951,70

2 Papel Higiênico Material: Celulose
Virgem. Comprimento. 30 M. Largura:
í 0 CM. Tipo: Picotado. Quantidade
Folhas: Dupla- Cor: Branca.
Características Adicionais: Extra Macio
E Sem Perfume. Pacote com 4 rolos.

310,00 PCTE 5,92 1835,20

3 Sabão Barra. Tipo: Coco Natural. Peso.

200 G. Formato: Retangular. Cor:

Branca. Embalagem 5 unidades

155,00 EMB í 5,01 2.326.55

4 Sabáo Pó. Aspecto Físico: Pó.

Composição: Ácidos Graxos Vegetais,
Álcalis, Sulfato, Carbona.
Características Adicionais: Amarelo,
Utilizado Em Limpeza Em Geral. Caixa
800 gramas

155,00 CX 7,33 1.136,í5

TOTAL 6.249,60

Nova Santa Bárbara, PaÍaná - E - E-mail - licitacao(Onsb.or qov.br -

1

12027

10129

10131



PREFEITURA MUNICIPAL 334

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'1112025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
pr.qov.br - www.nsb. pr.qov.br

P áqina 25144

Lote: 2

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 Absorvente Higiênico Tipo: Normal Com
Abas. Comprimento: 16,7 CM. Largura:
Mínima 10 E Máxima 30 CM.

Embalagem com 8 unidades

68,00 EMB 4,10 278,80

2 1 '1584 Antitranspirante Aerossol de 250 ml sem
álcool e sem alumínio

68,00 UN 12,02 817,36

3 Condicionador. Embalagem no mínimo
180 ml

68,00 UN 20,73 í.409,64

4 Dentifrício Composição Básica: Creme
Dental com fluor Ativo de ('l 100 Ppm)
Sabor. menta Tipo: Adulto Capacidade:
909 Aplicaçáo: Higiene Dental. Unidade

136,00 UN 2,89 393,04

5 1 1586 Escova de cabelo no formato oval, com
Cerdas de nylon base almofadada.
Dimensóes do produto ?27 x 10,2 x 4,5
cm; 60 g

68,00 UN 20,39 1386,52

b 1 1585 Escova de dente com cerdas média,
cabo com bonacha antideslizante.
Dimensóes do produto: 1,5 x 3,7 x 23
cm; 15 g

68,00 UN 7,96 541,28

7 11587 Fio dental - Nylon-66 Cera
Microcristalina, Aroma, Cera Alba, D-
Limonene, Linalool, Eugenol, Cinnamal.
Tamanho 100 metros

68,00 UN 2.21 150,28

8 11588 Loção Hidratante- com Óleo De Coco E
Leite De Amêndoas 400M1

68,00 UN 16,01 1.088,68

o Protetor Solar

Tipo Proteção: Uva/Uvb

Fator Proteção: Fator 70

68,00 UN í 5,69 1.066,92

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(Ansb
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135

Forma Farmacêutica: Loção Cremosa.
Adicional: lsento De Óleo. Embalagem
í20m1"

'10 '1 1581 Sabonete de glicerina com base 10070

vegetal enriquecido com extrato natural
de castanha e possui propriedades

antioxidante e hidratante. Peso 909.

136,00 UN 4,83 656,88

11 11582 Shampoo. Embalagem no minino 180 ml 68,00 UN 13,95 948,60

TOTAL 8.738,00

ITEM DESCRTÇÃO QUAN
T

UND VALOR
UNIT.

VALOR

TOTAL

l Detergente. Composição: Lauril
Éter, Sulfato De Sódio, Álcool
Laurico Etox. Aplicação: Limpeza
Em Geral. Aroma: Neutro.
Características Adicionais: Ph 6,5 A
7,5. Aspecto Físico: LÍquido

2 UND R$ 3,07 R$ 6,r4

Papel Higiênico. Material: Celulose
Virgem. Comprimento: 30 M/
Largura: í 0 CM- Tipo: Picotado/
Quantidade Folhas: Dupla/ Cor:
Branca

2 UND RS 5,92 R$ 1í,84

) 1 UND. R$ 15,01 R$'r5,01

Sabão Pó. Aspecto Físico: Pó.

Composição: Ácidos Graxos
Vegetais, Álcalis, Sulfato, Carbona.
Características Adicionais: Amarelo,
Utiizado Em Limpeza Em Geral
Caixa 800 gramas

UND R$ 7,33

5 TOTAL R$ 40,32

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, T 43.3266.8114, E - 86.250-000
br
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í.3. QUANTIDADE DE ITENS POR KIT

Lote I - Kit de Limpeza

2.

Pacote com 04 unidades

Sabão Barra/ Tipo: Coco Natural.
Peso: Aprox. 200 G. Formato:
Retangular. Cor: Branca.
Embalagem 5 unidades

4. 1 R$ 7,33
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1.4. A quantidade a ser adquirida neste lote seráo de 155 (cento e cinquenta e cinco) kits,

totalizando o valor de R$ 6.249,60 (seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessente

centavos).

Lote ll - Kit de Higiene

ITEM DEScflÇÃO QUAN
T

UND VALOR
UNIT.

VALOR

TOTAL

I Absorvente Higiênico / Tipo: Normal

Com Abas / Características
Adicionais: Adulto, Com Gel, Alta
Proteção

01 R$ 4,1 0 R$ 4,10

2 Antitranspirante Aerossol de 150 ml

- sem álcool e sem alumínio
UND, R$ í2,02

3 Condicionador.
mínimo 180 ml

Embalagem no 01 UND, R$ 20,73 R$ 20,73

4 Dentifrício/ Composiçáo Básica:
Creme Dental Com Fluor Ativo De

no minino (1 100 Ppm)
Sabor: Menta / Tipo: Adulto
Capacidade: 90 G/Aplicaçáo:
Higiene Dental

02 UND. R$ 2,89 R$ 5,78

5 Escova de cabelo no formato oval,

com Cerdas de nylon, base
almofadada / Dimensões do produto

27x 10,2 x 4,5 cm; 60 g

01 UND R$ 20,39

6 Escova de dente com cerdas média,
cabo com borracha antideslizante.
Dimensões do produto 1 ,5 :x 3,7 x
23 cm; 15 g

01 UND, R$ 7,96 R$ 7,96

7 Fio dental - Nylon-66, Cera
Microcristalina, Aroma, Cera Alba,
D-Limonene, Linalool, Eugenol,
Cinnamal - Tamanho 100 metros

01 UND. R$ 2,21 R$ 2,21

Loção Hidratante- com Óleo De
Coco E Leite De Amêndoas 400M1

01 UND R$ 16,01 R$ 16,01

Rua Walfredo Bittencourt de Moêes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, E - 86.250-000
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UND.

01 R$ 12,02

R$ 20,39

8.
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Protetor Solari Tipo Proteção:
Uva/Uvb / Fator Proteção: Fator 70

Forma Farmacêutica: Loção
Cremosa / Adicional. lsento De Óleo
/ Embalagem 120m1

UND. R$ 15,69 R$ 1s,69

10. Sabonete de glicerina com base
100% vegetal, enriquecido com

extrato natural de castanha e possui
propriedades antioxidante e

hidratante. Peso 909.

^a UND. R$ 4,83 R$ 9,66

11. Shampoo. Embalagem no mínimo

180 ml

01 UND R$ 13,95 R$ 13,95

12. TOTAL

1.5. A eventual quantidade a ser adquirida neste lote serão de 68 (sessenta e oito) kits, totalizando
o valor de R$ 8.738,00 (oito mil setecentos e trinta e oito reais).

1.6. Os produtos proposlos deverão, obrigatoriamente, alender as exigências de qualidade,

observados os padrões e normas baixadas pelos órgáos competentes de controle e Íiscalização de
qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade
ensejará em desclassiÍicação e/ou aplicação de sançóes administrativas cabíveis.

1.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento executado em
desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto em lei.

1.8. O prazo de vigência da contrataçáo será de 12 ldozel meses, contados da data da
assinatura da Ata de Registro de Preços, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n' 14.13312021.

2. JUSTIFICATIVA

2.í. A aquisição dos kits visa suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
quanto à concessão de kits para indivíduos e às famílias com impossibilidade temporária de arcar,
por conta própria, com o enfrenlamento de situações de vulnerabilídade decorrentes ou agravadas
por contingências que causam danos, perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção
e o convívio entre as pessoas. A aquisição dos kits de higiene e limpeza serão destinados para
socorrer às famílias e indivíduos atendidos e/ou acompanhados com o intuito de garantir ao cidadão
a condição do direito de todos ao acesso a saúde, a higiene e a satisfação das necessidades
essenciais. diferentes formas e produzir diversos padecimentos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266 8114, X - 86.250-000
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3. DESCRTçÃODASOLUçÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especíÍico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSTFTCAÇÃODOSBENSCOMUNS

4.1. Trata-se de bens comuns a serem contratados mediante Pregão Eletrônico.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (cinco) dias, contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços e a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de

Compras que ocorrerá de forma parcelada, com entrega no seguinte endereço: Av Walter
Guimaráes da Costa, s/n (ao lado da Capela Mortuária). A entrega deverá ocorrer em horário

comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

5.2. O prazo de validade da mercadoria na data da entrega não poderá ser inferior à metade do
prazo total recomendado pelo fabricante.

5.3 Os bens seráo recebidos provisoriamente no pÍazo de 02 (dois) dias, pelos responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior

veriÍicação de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no
prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação da Beneficiária da Ata de Registro de
Preços, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da
Beneficiária da Ata de Registro de Preços pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata
de Registro de Preços.

5.7. Os produtos deverão ser acondicionados em sacos plásticos resistentes e transparentes com
motivos infantis.

OBRIGAÇOES DO ORGÃO GERENCIADOR

São obrigaçóes do Órgão Gerenciador:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.326ô.8114, X - 86.250-000
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6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus

anexos;

6.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para

Íins de aceitaÇáo e recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata de Registro de Preços, por escrito, sobre imperfeições,

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Beneficiária da Ata de Registro

de Preços, através de comissáo/servidor especialmenle designado;

6.'1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata de Registro de Preços no valor correspondente

ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus

anexos;

6.2. A Admrnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária

da Ata de Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de
Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Beneflciária da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÔES DA BENEFICÉRA DA ATA

7.1 A Beneficiária da Ata de Registro de Preços deve cumprir todas as obrigações constantes
neste Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifica@es, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade;

7. 1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

7.1 .3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

7.1 .4. Comunicar ao Órgáo Gerenciador, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

7.'í.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

7.2. A Beneficiária da Ata de Registro de Preços será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente
aplicáveis ao objeto da Ata de Registro de Preços;

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A $.3266.8114, E - 86.250-000
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7.3. Durante a execução da Ata de Registro de Preços, a Beneficiária da Ata de Registro de
Preços deverá:

7.3.'l Atender prontamente às solicitações desta Secretaria Municipal de Assistência Social do
Trabalho e Geração de Emprego, no fomecimento das cestas de alimentos nas quantidades e
especificaçóes deste TERMO DE REFERÊNCIA;

7.3.2. Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em sacos plásticos resistentes e
transparentes com motivos infantis, de forma a permitir completa segurança durante o transporte,
acompanhado de nota Íiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as
especificações técnicas;

7.3.3. A nota Íiscal deverá ser acompanhada pelas Certidóes de Regularidades Fiscais;

7.3.4. Substituir quaisquer produtos que náo esteja dentro do padrão de qualidade, em bom estado
de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as especificações da
proposta apresentada;

7.3.5. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as condiçôes de habilitação
e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA;

7.3.6. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão Gerenciador;

7.3.7. Comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador sobre qualquer inconformídade
apresentada;

7.3.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte para a
entrega dos produtos a este Órgão.

8. DASUBCONTRATAçÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAçÃO SUBJETIVA

9.í. É admissível a fusão, cisáo ou incorporação da Beneficiária da Ata de Registro de Preços
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições da Ata de Registro de Preços; não haja prejuízo à execuçáo do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade da Ata de Registro de Preços.

í0. Do coNTRoLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

í0.1. Nos termos do atl.71 da Lei n.o 14.13312021, os fiscais da Ata de Registro de Preços

nomeados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçáo e determinando o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária

da Ata de Registro de Preços, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que

resultante de imperfeiçóes tecnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não implica em

NOVA SANTA BARBARA
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei

n.o 14.13312021.

10.3. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

í1.1. A Beneficiáría da Ata de Registro de Preços deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura
correspondentes aos produtos entregue a Secretaria Municipal de Assistência Socia do Trabalho e

Geração de Emprego.

11.2. Os produtos deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na (s) Nota Fiscal, sendo que,

na hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva
regularização.

11.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de
Empenho e vinculado à conta corrente.

11.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através dê ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

11.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão
Gerenciador atestar a execuçáo do objeto da Ata de Registro de Preços.

íí.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidâde fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
ref ativa à regularidade fiscal, nos termos da Lei n. 14.13312021.

I 'l .6. 1 - Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

'í 1 .7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçáo
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Beneficiária da Ata de Registro de Preços providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

í 1.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento-

I I .9. Antes de cada pagamento à Beneficiária da Ata de Registro de Preços será realizada
consulta para verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital.

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112025
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11.'10. Constatando-se a situação de irregularidade da Beneficiária da Ata de Registro de Preços,

será providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apÍesente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez,
por igual período, a critério do Órgão Gerenciador.

1'Í.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participaçáo em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como oconências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril

de 2018.

11.12. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Orgão
Gerenciador deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal
quanto à inadimplência da Beneficiária da Ata de Registro de Preços, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

11.13. Persistindo a irregularidade, o Órgáo Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

BeneÍiciária da Ata de Registro de Preços a ampla defesa.

1'1.'14 Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisáo da Ata de Registro de Preços, caso a Beneficiária da Ata de Registro
de Preços não regularize sua situação.

'l í.14.1. Será cancelada a Ata de Registro de Preços em execução com a Beneficiária da Ata de
Registro de Preços inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do Órgáo Gerenciador.

11.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.15.1. A Beneficiária da Ata de Registro de Preços regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos
impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í 1.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata de Registro
de Preços náo tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação Íinanceira devida pelo Órgão Gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100)

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

í2. DO REAJUSTE

12.'l . Os preços são Íixos e ineajustáveis

13. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

13.'1. As despesas deconentes da presente contratação oconeráo por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

í 3.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes seÍá indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

svl Bontorim Valério

Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego

Dotaçôes

Exercíci
oda
despesa

Conta
da
despesa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza
despesa

da Grupo da fonte

2025 2840 09 001 08 244.0380 2032 0 3.3.90.30.00 00

2025 3100 09.002.08.244.0400 2036 0 3.3.90.30.00.00

2025 3140 09.002.08.244.0400 2036 741 3.3 90 30.00 00

2025 3140 09.002 08 244 0400 2036 741 3.3.90.30.00.00

2025 3150 09. 002.08 244.0400.2036 800 3.3 90 30.00 00 De Exercícios Anteriores

2025 3't50 09.002.08.244.0400.2036 800 3.3 90 30.00 00

2025 3274 794 3.3.90.30.00.00

2025 3274 794 3.3.90.30.00.00
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ANEXO il - DECLARAÇAO UNTFICADA (MODELO)

AO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARÂ - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XX2025

A Empresa , devrdamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua f,o_, CEP: na cidade de
Estado do _, telefone (_) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno , DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituiçáo;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, t 43.3266.8114, E - 86.250-000
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no CEP: na cidade de

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 1411212006:

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 14112t2006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo '18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redaçáo dada pela Lei Complementar no í88, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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Estado do , telefone (--) 

-- 

por intermédio de seu

DECLARA ainda.

1. Que a empresa está excluída das vedaçóes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realizaçáo da licitação, nos

termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.
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ANEXO V - IUINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O

<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO>

REFERENTE Ao pREGÃo elernôHtco No't1t2o2s

O lltUutCíptO DE NOVA SlNfn eÁnBlRA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob no 95.56'l .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paranâ, CEP - 86250-000, neste ato Íepresentado Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no ................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 1112025, RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14. í 33, de 1o de abril de 2021 , no Decrelo
n.o 10.086, de 2022, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de kits de
higiene e de limpeza para indivíduos e Íamílias acompanhadas pela Política Municipal de
Assistência Social, especificados no Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão
Eletrônico no. 1112O25, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA . DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. A empresa <FORNECEDOR.CONTRAT@T&NOi,IE>, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada DETENTORA,
obriga-se a fornecer ao Municipio de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitaçóes, os
itens a seguir:

<ITENS.CONTRÂTO#T>

cúusuLA TERCETRA - ENTREGA E cRrÉRros DE AcErrAçÃo Do oBJETo.

3.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (cinco) dias, contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços e a partir da autorizaçáo de fornecimento emitida pelo Departamento de
Compras que ocorrerá de forma parcelada, com entrega no seguinte endereço: Av Walter
Guimarães da Costa, s/n (ao lado da Capela Mortuária). A entrega deverá ocorrer em horário
comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da
mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

3.2. O prazo de validade da mercadoria na data da entrega não poderá ser inferior à metade do
prazo total recomendado pelo fabricante.
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Dotaçóes

Exercíci
oda
despes
a

Conta
da

despes
a

uncional programática Fonte
de
recurso

Natureza
despesa

da Grupo da fonte

2025 2840 09.001 08.244 0380.2032 n 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 3í 00 09.002.08.244.0400.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 3140 09.002.08.244.0400.2036 741 3.s.90.30 00 00 De Exercícios Anteriores

2025 3140 09.o02.o8.244.0400. 2036 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 09.oo2.08.244.0400.2036 800 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2025 09.002.08.244.0400.2036 800 3.3.90.30 00.00 Do Exercício

2025 09.003.08.243.041 0.6037 794 3 3 90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb pr qov br -

3.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelos responsáveis

pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

3.4. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificaçáo da Beneficiária da Ata de Registro de
Preços, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.5- Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitaçáo mediante termo circunstanciado-

3.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior náo ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Beneficiária da Ata de Registro de Preços pelos prejuízos resultântes da incorreta execução da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Os produtos deverão ser acondicionados em sacos plásticos resistenles e transparentes com
motivos infantis.

CúUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela
conta no

lsr 
so

lar 
so

lsztt
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2025 3274 09.003.08.243.041 0.6037 794 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúUSULA QUINTA - VIGÊNC|A

5.'1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de í2 (doze) meses, podendo este prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a

contar da publicaçáo do elÍÍato da ata no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

5.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovaÇão dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

5.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação

e o quantitativo renovado.

CúUSULA SEXTA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

6.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REvISÃo E ATUALIZAçÃo DoS PREços REGISTRADoS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7 .'l .1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do arl. '124 da Lei no '14.133, de 2021;

7 .1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.í.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA orrAVA - NEGocnÇÃo DE pREÇos REGrsrRADos

8. 1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Rua WalÍredo Bittencourt de Mora,es no 222, Centro, I 43. 3266.81 14, E - 86.250-000
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8.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

8.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

8.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

8.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contrataçâo mais vantajosa.

8.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gêrenciadora atualizatá o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

cúusulA NoNA - Do GANCELAMENTo Do pREÇo REGtsTRADo pELo FoRNEcEDoR

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

9. 'l .1 . for liberado,

9.1 .2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço Íegistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

9. 1 .4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021;

9. í .5. não aceitar o preço revisado pela Administração.

9.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
comunicação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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9.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamenle autuado no

respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual

indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

9.4 Na oconência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgáo
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CúUSULA DÉCIMA - Do GANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;

10.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.'1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execuçáo obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

10.1 .4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o

10.086, de2022.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS oBRIGAçÓES Do FoRNEcEDoR

11.1 A Beneficiária da Ata de Registro de Preços deve cumprir todas as obrigações constantes
neste Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

í I .1 .1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificaçóes, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicaçóes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de '1990);

'11.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

1 1 .1 .4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovaçáo;

1 1 .1 .5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

1 1.1 .6. lndicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

11.2. A Beneficiária da Ata de Registro de Preços será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente
aplicáveis ao objeto da Ata de Registro de Preços;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266-8114, E - 86.250-000
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'l 1.3. Durante a execução da Ata de Registro de Preços, a BeneÍiciária da Ata de Registro de

Preços deverá:

11.3.1 Atender prontamente às solicitações desta Secretaria Municipal de Assistência Social do
Trabalho e Geração de Emprego, no fornecimento das cestas de alimentos nas quantidades e

especificações deste TERMO DE REFERÊNCA;

11.3.2.Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em sacos plásticos resistentes e

transparentes com motivos infantis, de forma a permitir completa segurança durante o transporte,
acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as
especificações técnicas;

1 'Í .3.3- A nota Íiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais;

1 L3,4. Substituir quaisquer produtos que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom estado
de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as especificações da
proposta apresentada;

I 1.3.5. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA;

11.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgáo Gerenciador;

1 1.3.7. Comunicar imediatamente ao
apresentada;

Órgão Gerenciador sobre quatquer inconformidade

11.3.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte para a
entrega dos produtos a este Orgão.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs oBRrcAÇoEs Do óncÃo GERENCTADoR

12.1 . São obrigaçóes do Órgão Gerenciador:

12-1.1. Receber o objeto no pÍazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência e seus
anexos;

'l2.1.2.Verificar minuciosamente , no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

1 2.1 .3. Comunicar à Beneficiária da Ata de Registro de Preços, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

I 2.1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata de Registro
de Preços, através de comissãoiservidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata de Registro de Preços no valor conespondenle
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus
anexos;
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'Í 2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária
da Ata de Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de
Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Beneficiária da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Órgãos e Entidades Não Participantes ou lngrêssantes

13.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgáo
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a
possibilidade de âdesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de
?022.

\- cLÁusuLA DÉctMA QUARTA -CADASTRO DE RESERVA

14.1. Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.o do art- 298 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15.1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no edital.

15.1 . í . As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

15,2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DtspostçÕEs FtNAts

'16.'1 . O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços,
podendo cancelar, ou promover licitaçáo específica, quando julgar conveniente nos termos da
legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.

16.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são deconentes do Pregáo Eletrônico no 1112025.

16.3. Os casos omissos relativos à execuçâo do contrato serão resolvidos pelas partes, com a
estrita observância das disposições contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação
complementar aplicável à espécie.
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CúUSULA DÉCIMA SÉflMA - oA PUBLIGIDADE

í 7.1 . O exlrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município

de Nova Santa Bárbara - PR.

17.2. A Ala de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

CúUSULA DÉCIMA oITAVA - Do FoRo

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, paru
dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de
Preços;

18.2. E assim, por estarem justos e contratados, Íirmam a presente Ata de Registro de Preços, para
que surta os jurídicos e legais efeitos.

Nova Santa Bárbarc, <DATAINICIOVIGENCIA>

PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

FrscALrzAçÃo

(Portaria xxíxx)

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>
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Portê[ NacionaI de Contrataçóes A]bticas o.

â ) &rgr

Edital no 11,/2025

Acessar Contratâçào

U il xno otto lizoçõo 08,/04 /2025

LocaL Novâ Santa Bárbara,/PR Órgáo: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Modatldade dâ conúatação: Pregão - Etetrônico Amparo LegaL Lei 14.133/2O?1. Aft 28. I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divutgaçáo noPNCPt O8/O4/2o25 situação: Divulgâda no PNCP

Data de inicio de recebimênto de propostasi 09/O4/2025 O8:oO (horáÍio de Brasíl.ia)

)ata fim de recêbimênto de propostast 05/O5/?O25 oa59 horário de Brasítia)
\-

ld contratâÉo PNcP: 95561O8OOOO160-1-OOO019/2o25 Fonte: BLL Compras

Objeto:

Registro de preços para eventuaI aquisição de kits dê higrêne e de [impeza para individuôs c famrtias acon']pânhadas pela

Politrcâ Municipat de Assistência SociaL

VALOR TOTAL ESTIMADO OA COMPRA

h-S 14 ,J8ZôO

Itêns Arquivos Histórico

Númêro Descriçào Quantidôde . Vator unitário êstimado Vator totatestimado

354



1 DeteÍgente Composiçáo

L-aurit Eter, Sufato De Sódiô

AtcooL Launco Etox.

Apücôção Umpêza Em GêíâL

Aíoma: Neutro.

Câractêísticas Adicionâis: Ph

6.54 25. Apeclo Fisicoi

Liquido. Unidade

R5307 RS 951 70 355

2 Pápet Higênico Materiat

CetutoseViÍgem.

Compíimênto 30 M. Lâígura:

10 CM Tipo: Picotado.

Ouônüdadê Folhas: Dupla

Cor Bíancã- Cãracteíisücas

Adicionôis Extra Maclo E Sem

Pefume. Pàcole com 4 rotos

Sâbão eàna Tipoi Coco

Natuíal Pêso: 2OO G

Formato: Retangutôí Cor:

Brdncà Embatagem 5

unidades

Sabão Aspecto Fisico: tu
Composição Áodos Grdxos

Vegêtais. AtcaÍs. Sutfato.

Cêíbonô. Caracteíisticás

Adicionêis: Amarel,o, Uthzôdo

Em Limpeza Em C€íaL Caixa

8OO gramas

Absoívênte Higiénico Tipoi

Nonnal Com Abas

Comprimcnto: 16.7 CM.

Laíguía Minima 10 E Máximâ

30 CM. Embat€êm com I
unidades

l-5 de 15 itens

310 RS 5.92 RS 1.835.20

J 155

155

RS 15 01 RS 2 326.55

4 R$ 7s3

R$ 4,iO

es 1136.15

RS 278.8068

5 1

E ce,r.-rc pelc Ccnrità Cesior (iê Íicde iià.ririii ii+ Cc:riiá'rií:ó+s +ii:llir.ã:r uii-
colisiôic cgi:iJêreti\iar t-ci:i guas ái-í iúl"lia-Jes psl.ib.:lÉciCâs na D+clÊic nê iír -f iX
de I âe ãECSic de 2021

t. t
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31',l,
Pregão Eletrônico n" 11/2025

É Publicado emr 08,/0/í/2025

< Objeto

Registro dê preços p[ra evcnlual !quisiÇão de kils de higiene e de linrpeza pora

individuos e Íemílios aconrprnhâdss pela Política Iíunicipsl de AssirtêncÍâ Social

@ Preço máximo

R$ 14.987,60 (quatoÍze mil, novecentos e oitenta e sete reais e sêssenta

centavos)

§ Recebimentos das propostas ê c.edenciamentos do5 representantes

Das 08h00min do dia 09/04/2025 às 08h59min do dla 05/05/2025.

S Abertura e avaliação das propostôi

Va 05/05/202s, às 09h00min

9 Local (Recebimento das píopostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencoun de MoÍaes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais inÍoÍmações

LOCAl-: wrxv.bllcomprâs,com

lnÍormâçõ€s Complcneütert§:

poderào ser ótidas enr horário de

exp€diente tro SetoÍ de LiciEções

da Prefcitura Municipal dc Novâ

Santa BáÍbara. sito à Ruâ

rÀàlfuo BirEhcouí de À{oracs

n" 222 - Ccnúo, pelo fone 43-

\íl(}G81 14, ou por E-

mail: liciucao@nsb.pr.gov-br

I Arquivos

08/04/2025 - Edital do Pregão Eletrônico n" I l/2025

(D VisualizaÍ arquivo O EaixaÍ arquivo

l. Clique no nome do arquivo para baixar

2. Formato dos aÍquivos podeíão estar em PDF, ZIP ou RAR e necessário

teÍ instalado alguns pÍogÍamas paía abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida dhleiquÍ.

lmpresso em:08/04/2025 - 14:41: l9



OBlO4l2O25, 13:48 lmprensa Nacional - íecibo de recebimento de ofício 358
lmprimir Recibo

Presidência dô República
Imprensa Nacional I AÀ/4

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seg uintes ca racterísticas:

Data de enviot 08/04/2025 13:48:13
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício:10965651
Data prevista de publicação: L4/04/2025
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

o

À

E
Ê

o
=

Página Principal

E

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
uencial Arquivo(s) MD5

Edital pregao 10 2025 para diario uniao.rtf
5f168d3f69e089d7
29 34ae0458d94ea b

Edital pregao 112025 para diario uniao.rtf 51aa724e4cecfa bd
32085decd 54a3ba2

Tamanho (cm) valor

5,00 R$ 213,35

6,00 R$ 256,02

11,00 R$ 469,37AL DO OFICIO

httos://incom.in.qov. br/recibo.do?idoÊ1 096565'l 1t1
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II - Átos do Poder

Não há publicações para a presente data.

III - Publicidade

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâ: WalÍredo Bittencourl de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax (a3) 3266-8100

Edçáo: 29251202!pq| - Oata Oü 04 l2i2s
AYISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N." I I/2025 - SRP.
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de
kits de higiene e de limpezâ para indivíduos e famílias
acompanhadas pela Politica Municipal de Assistência
Social.
Tipo: Menor preço, por lote.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do
dia 0910412025 às 08h59min do dia 05/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia
05/0512025, às 09h00min (horário de Brasília).
LOCAL: *"nrv.bllcomDras.com
Preço Máximo: RS 14.987,60 (quatorze mil, novecentos
e oitenta e sete reais e sessenta centavos).
fnformacões Comnlementares: poderão ser obtidas em
horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes n" 222 - Centro, pelo fone 4f-3266-
8l 14, ou por E-mail: licitacaoí@nsb.pr.gov.br

'' va Santa Bárbara, 08/0412025.
!íaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaia n" 612025

ooclmnb .EdÉrh po. C6.ti6Édo Oçrl,al - NoÉ $nlE
Báó6ra P6t6it . Municipal 95s6108000016!-ÁC SER S -
S@ âubÊcd.d. ó ga6.üé ô!dô q6 ú.ÉÍa6 atitú! ô
siE:'u. rÀvn,U,.+rir{a.,rerrrr,.e,'dr-'r. r,rr.
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18
tuirià., qsÍE-íeií.,9 & .taL & 2015 ' .diÉo 1Ú26
.:Fc!c :âiâh^para.;-c&.br Editais Áas p.b do lhk

hrD.rrkb.mp.d m.br rclíddúd.grtr

F REFEIÍÚRA MUIIICIPAL DE IMBIÍUVA
EsraDo Do PARAIÁ

PREolo EErnôaaco ora/iE2t
Oôj.ro: CdEdlo (b úüb dê âCr.Cao dÚEü, dê
,riviláde E@úlln d. Prlçâ .L ÁI,mbçao. \êiÚâ .
8€õids. Irs ílaL., duE.i. a 6izç& dâ F.!r. tb

Àe Proosas . &r6rn nlo. podíào 5 6<,úÚdo á pêíi,
& i0/o{21}2É. dt Br{b .L 25/Ua12025 E 0€:15à
JrigrHb dô PrDt bid.2íra/2@5 6 06:3011

PEEI dô Liiliça6: tr*ldâ§5d hr
irdhdE lÍlqn Ca, ú ...t .L IMr. tÀddÉ d6
Irsltne, §b à Ru P6Í J6á B'rE Jr, a62 d Flo l6bíE
112) 3,r3G1233 - S.!o. & Lid4áô.
(Íaoe9sôrel!!9ú&r"p],lrall:r),
tmbinM/PR. 03 d!ÀDÍa.b 2@5.

E .rol.ro RoG . Pchilô IsnLlD.l

Aviso d€ hodobgâÉo ô ôrr:no de cdnÍak proÍ.iturâ Íl}
niopd dê sD.pdtâ ê§lâdo P-anâ ffi dê rcx'gÀtrirâtl€
& lidiâfáo no 11/2025 FEê!!o ádmi^'§lÉtiyo í' 502025
obplo: bc.ç5o d€ sãlâ coín níaliõad€ paE tun ionâírênto
dâ íârmáôâ bá$(a dê §ac.Erai. ínunjopâl d€ e€úds o pre'
ísito dê €.poFérE toriâ púdlcâ â ií€rigiblida<lê dé liciL{ãô.
ná brtná (,l, ütip 74. il(§o v d! lê 1t,1332o21 ê dê(,€los
nxlni+€É adírdiádo locdo. dodoâEo dê Para ccb cpf
022-7ô5 3@ O9 vdoí mnÉd: r9 t .500,00 (ú nl ê q'iirh€ír-
ros íêâÉl vâloí bld: í15 36.000,(E (l'inô ê *É nú íEáô) dl
ralo: no 692025 vlFrj8 2. (viÍê e qualro) me6€3 s.p+
p§.na. 0A d€ aôril de m25. pâulo mârimiaíp rls souzâ lnior

§rrc -corraxL o€ s€Rtçoa D€ uro^r'rzÀçÁo oE
qrÍl^Pt 

^vactfJ/lÉ ,a.aa!r!mra7 - €oÍÍ L D€ cotvoc ç^o
cfrib'r a Srim rórÉrÉ., briú m 

^*mbG.rd (,úrú,i. m ór 3od. ff .b2@5, ó 15 lEó É !.<Íê sd
.b CdpÍtr., d Ru Alde aelE, 63, & Gla.D|le. E5i.6 do
Pâdú, . fin d. .li*b6ffi ldE 6 s.Cuhl. or,.ü do .kl:

I - Tdd r qil& (ÍÉ drhmÉt doE Mn'iw, dol'r .
vorã. ó Od@rtíõ€ ÊrE.ed.

rr - Íbljr.ü Ftn , craruça (b R..{lrb no Eidrôo
li- orúÉÀsrB&tÉB&s@4

r rrrcrr^çôrs s(xrlErÀf,lls LrDf,
lO,16ó ó76Im I 19Nlf,!4120711]m?

HUrrIcíPIo DE SÃo HATEUS DO SUL
ESTADO DO PARA A

avlso
GoNcoRRÊI{cIÀ ELETRÔ IcA N. í2025

Obiêto do pÍoco8so: PavimenlaÉo em CBUO de
EstÍade vicinál dê ac€sso ao Tuívo e Rio dâs P6drãs.
R6c€blÍnêÍlto dâa Píopoatâs: Até às 08:30 horas do
dia 27 de MaJo de 2025
ÀhenuÍa da6 Propoatâs: À pa(ir das 08:31 horas (b
dia 27 de Meio d€ m25

dko d,â dsD.í'§e d€lrónicá n 16a2025 - p'o,*.o nc 642025
o hunlclrHo d€ sá@rem gr, auavê do pÍEíêID, !o. m€b d.
sácÍ.úna runE pd (b ádmiíi§rÉéo, e ag|o i. d€ .!.11r&
láçáo mmáda pda port *r n'07'2024. Eú.rrá diqá$
d€tíüica, cDm ditÁb dê júgs'.Ênto M Fe@ pt bta,
vrro. goôd m hiÉtese úo aí 75, inoe,, B lêtno. da lsl
n'14 133,dâlJdêêbnldo2021,d€dElorun6ipd,loínãPú
bli@ quê €ncrÍr!'+se a drsposlçlo do§ m!êÍesâdoe. à Paor
d3 rlâüâ d€ publicaÍáo dêto, o âs$ dê conlrâleêo dndâ
paB.qutsháo d€ 9ÉÍ'!ês o p4lã wspenss pâ,â a. 9.@-
láriâs do munioFo dê eropcmá- p., â dal,a d€ i.ioo PaÉ
âpÍetêniado ê l,opo§le de pr6ços ssnt m dâ 09,'Í12025
às OEn ô l4tl4/2(I25 às 08h o aeso compuo orEonr.€€ à
úspoeiÉo dG inteessach rc silo ** P^,q s.v ri *w.
6.Fop6tu F.Od-Er , hn6,i@míâsir. .d b. , d!lúid3' 6
erdarêsltmtc alrâvê do e-mad Frlá1:,=epop6mâ@
yahd rcír bí . lol: oa0(F9O42Ol s3pôpâna, 08 de eb.il dâ
202s páulo lEjmÉm d€ souzs judd+.6l!,to

nlcio da Sêcsão do OiÊpstá d€ P.oço6: À5 09:30
loías do dla 27 ds Mâio dô 2025
Locâl:wwbll.oÍgàe
+r,v\4.saoÍ)âte$dôsul. or.oo!'-b.

silo Maleus do sul 08 dêAbrild6 2025
Femanda Garcia Serdanha

Pr6íêilâ Municipal

MuNrcipro DE olJARTo cENTENÁRro - ESTADo oo
PARANÂ

avrsôs DE LlctÍacÃo
PREGÃO ELEÍRô rcO If OJOZOZ+PTTOC

ucÍrÂçÀo DEsÍNAoa ElcLustvalE rE Às trE/Epp

TEGRAiÍTES T'ESÍ  TUNICIPAUOÂI'E.

lNloo Oo RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: e @dt
d* 08:@ hoEs do dÉ 09m4i2025
FIM Oo RECEBIMENÍO OAS PROPOSÍAS:elá & 08í0
ho6 do dà ?9002025
INJclo oÀ sESSÀo PÚBLET DE DISPUÍA OE PREÇOS,
às OA:30 isas do diá 2íN2O25

Lo.al PlatâíorÍm dâ Borsâ ds Llota9õas s L6ióês do BÉ§r

l.Íoruçóês ê Edild Poid da ÍÉcparêncÉ (rllps rrourrle
^enÉnano.elo*etr f Ét,.Éíârlíarsoârencrajll @ nslaL{ma
da BdÉ de L'dtaÉes e Le,bê§ do A,asl ($,r.íI!l,Ue!o-à)
IêleÍon€(c4)354&1109ou35{G1187 €-mail lloracáoquaÊ
r@ntenen@gmal coín

PREGÂo ELEÍRôNtco N. o21no2s+toc
uorÀçÃo DEsüx oÂ ExcLustvaraENrE Às xE/Epp
Oqêlo: REGISTRO OE PREçOS PÂRA EVEXTUAL +OUI-stclo DE LÂTERrats E GÊNERos ÂLrxErÍctos

aÍErloDos xas uNtoÂoEs BÁstcÂs DE 6^úoE oo
MUNrclPlo DE auÁRÍo cENÍENÁR0/PR

Ldd: PlaiaÍffi .L Bolrâ de tjcnaÉes € L?lõ.s do B.3ol

inbrEçõ6 ê Eú!C: Po.tal dá ÍraspaÍüEb lhío6://@6irF
6lelBÚ.oldi,êb ÉUúdálh_á.wrarrl oo PlâldoíÉ
dá 8ohá rb Lir.çô.s . l-.iÍE cb srú.i (@aELorg.od-
Í€lêíon€ (44) 35a&1r 09 @ 3tlôl187, .-íEl: lkila.ao q@-
io€nláGi@gnt l com

Ouâílo c6í't.ná.io/PR, 08 cr. ôít d.2025
WLSON ÀKIO ABE
Prôlôilô MmEipal

^vt§o 
DE Lt€ÍÍ ç^o

PREGÀo EtEÍFôríco r. rol2o25 - sRÊ
Obl.to: R.glrl'o (h P..§o prr..vanld quldg5o de re-
c!9á d. grt Uqr-ftXo .L Ftóle - GLP, P.r. .th.Lr
ú ,r.ogi.Ld.r d.6 S...d.rió xuriciDrÀ!.
TiÉ M€.s FEíp, Fr itên-
RECEBTIENIo D^s PRoPosÍ s: dá.oaHxhln do di.
09/oaíArz5 às 08h59mln d,o rí. UlglACrS.
txlclo DÂ sEssÁo oE orspura DE pREçosr or.
lq!íUlil§, à.09ho0min {ho.rd,o .L BB0iá1.
LOC^L: !ü.btrEsE!I'!,!lo
PÍ.ço Xülno: R|38.!í.12 (Elru . oito ma, oito<.Íto.
. trirt . qleo r€r.. de. c.nLvor).
hh@!rh&oDhoe!h!6. pod€.âo s obli,a sm ho.+
@ d€ .rp.di6nt6 no S.lo. d. Lloliaçn s dâ PÉÍâô/É Mu.Ê
cipd dê Nová Sântà BáÍbarà. §ilo à Aue wdhodo Biü€ncouí
do Moía€s n' 222 - Cenlro, psJo lo.e 1193266-ô11:1, oLi po.
E-ôáar UqiE!:&i!I4!b.!r9âjr

Nola Santa Bnbara, 06/04/2025
Elâin€ CÍúüü L'rd[r dc süio.

Prêgoôir.
Porlana n' 612025

ru clPro oE ra rEúxot^. PR
Àvrso DE LrcÍÍ^Ç^o - P.E. N.0r72025 - PRoc. LrC. N'

03912025
O MunrclÊo dê Mãrdàndia, Eíedo do Pâ.aná, em coííomF
dâde cF a Lel Fod€.d n" 14,1342021, brnã puHi.o quê
iê.rÊa.á o PRocEsso ucÍÍ rÔRlo í,1' 03Í12025. íu .*
ddiiãde PREG^o ELEIRôN|CO N' 0i 

'2025, 
que lêm poí

úà1o.g*oàal náÍrc de R3 2 631.137,{0 (dors mihóes. s€rs-
6tG e lnnta 6 um íü, cêÉlo 6 vimá ô $lê @É ê q@rútr
eÍtá.c) O €úial p6É @hdi@nto gsràl oncoilrâ-sá óe
Fnivd no Ponêl (lã Tlansparênck do Govám de Mat€iàc
diá no silib êldrónico Úw.nâtdândÉ pígov,bí. e no Ponal
iláliEl Íh CdíEràÉ.É Públ{x (PNCP) rc s'uo elêFóí@
htpsJ iw 9d àÍl9ncíypl-br o Ec.blm.nlo dá. proPoda!
daí-.d drt l7h ,nün (b dà 08Mrl0z5 âú .3 08tír0min
.lo di. Zlrr0aJilozs. 

^ 
.!.í6 .lü p.Dp6lÀ .ei á p..'

tn de! (Eàilarrin do rrÉ 23/Ixrm2a o hklo.L.§à d.
dirpqt ô p.rço. r&i áa (tshlxlrtrltr do dL 23/0rlí2025 nr
ddifoflÉ bll.com9í.icoirt. Ma'o.a idoma4úÉ poderáo
s obúdas pdo rdêío,16 (45j 3262-ô376. MárolíÉiâ+R, 08
de abnl d€ 2025 - Gaúi6l da SIva Cãdrnl - Prêísno

^u!o 
r uqr ç^o

objero: R.gl.lE d. p..ç6 p.r. .úü!d áqulrlção d.
kiE .L hlgL.. . .,. lhp.u p..r líô,lduot ê Íâálliâs
.@cDánh.d.! Fl. Polibe l|unlclp.l dê 

^$líênc'.
'Iipo Mêú pr€ç!, pd loie
RECEBI ENÍO OAa PROPOSTAS: dâ. 0!h00rnln do dlâ
0so/U2025 a! othsgmin cr,o dr,.olÍQíZlrt.
rNlcro o sEss^o rrE rrspura DE pREÇos: or.
0í0lil20?5- at oaàU,nrlr (honrdo d. arr3ntâ).
LOCAL @ÀbOO!E!úIE
PEço lànmo: Rt 1t.9t7,60 (qu.iorr. mH, novocênrD. .
oillnl! . ..b r..l...6s.nu c!núvo.).
ldqrú-á!!-.CrodrErobE Fddào s obli{,as êo
horá.io dê êrpêdienb rc Serd de Uo6ções dó PeÍejtuB
MunÉipál 116 Novâ Ssnlâ 8áôaÉ, sto à Ruá Walííêdo Bit-
lêtr@rt dê Mda6 no 222 - CúLo, pêto Íon€ 413266{ 114,

tu po. E-6ailr I'ci:aceaeis5$ .o! 5.
Nda Senrâ 8áóâ8, 0&'042025

Ehlm CrHiÉ Luditt dd sülq
ftegejÉ

PorüarÉ n' &2025

PREFEITURA IIUI{ICIPÂL DE CAMPO LARGO

avtso o€ LtcnÂçÃo. pREGÃo ELEÍRô rco
N." 037i2025

OBJETO: RegistÍo dê preços para aquisiÉo de

eleuodomésIcos e detoel€tÍônicos.
ABERÍUR : 2í(x2025 ás 09hOO

CRÍIÉR|O DE JULGAf,EI{TO: Mênor pÍeço por irem

t OOO OÊ OISPUTA: ADêío
EXCLUSMDADE ME/EPPr Sim

PRIORIOAOE LOCAUREGIO AL: Sim
UARGEI DE PREFERÊI{C|A: Náo se aprica

PLATAFORX DE DISPUTA: www.gov.bdcompias
(9003712025)

AUTORIZAÇÂO: MauÍicb Robêío Rivebem (Pr6feío
Municipal)
INFORiIAçOES CoMPLEMENTARES: os
inl€ressâdG pod€Íão rcljrar o edilâl nâ Av, Pâdrê
Nalal Pigaüo, 925, blo.D 09, no hoÍáíio dê êxp€diênle,
p€lo sitê campolâÍgo,âtend€.ná ebâ dê Licitedes ou

'r,rvw gov.br/coínpras (UÀSG 9€7481 )-

DEPARTAMENTo DE LIcITAçÔEs

PREGIo ELErRôxtco x. í3t2025
vmr.ú6m,ÉsnIg bÍ

o ruxtcÍão DE 
^GUDos 

Do suL, E3rádo do par.ná,

loínâ ÉEico P€Ía conh€dírÉnto dG 
'âLí65€.,os 

q@, dâ

e.úo cür a L6i n1 14.133121 s OêcrÊto Munidpd nc

161/23, áconn*.á âàêítâ â lid@o rd á Ínoddi1ád6 dô
Í,ÍiEGÀO, nâ íuna ELEÍRÔ lCÀ (b lipo IENOR
PREçO - PiOR ITE[. pãrã dtâiáçáo do obFto abaúo

QEJEIQ: AQUISIçAO DE ESÍEIRA DE EEPIAAçÁO
DE REslouoa, ESTERA DE ELEV çÃo oE RGslouos
E pacxs^ ExF RoADERA DEsnti^Dos À cEsÍÁo
DE REslouos sóuoos. Er arEt{ÍrrE[To 

^oPROGRAT  X.AIS QUE E'{€RGIA DA ]ÍAPU
BIXACIOiI& COIIfORTE CONTRAÍO DE REPASSE

N. 4 r 0030'12 023 - lrÁlPu Elt{acloli^t-
RECEBIIÊúIO pÁ.s PROPoSYÂ§: d!. lthoomir do
dlâ 09í04r,1025 rú L í3ht ohln do dl. 30&s20ã.

^BERTUIÁ 
OIS PROFOST S: a. l3túOmln do di.

3lM0a/:t025.

rNbo D^ sEssÁo púBllc^ DE otspuÍa oc
L/À!qE* ü 'l4hoonin do lí:30/04/!0ã.
LocA: llx.Ulconpra.d!.br - 8Ll
O Edilâl cdnpl6to podcrá s6r ÍEtir3do no Dopartamêíto dê
Cmp..s ô Udlâçõ.s, das E 0O às 1 1 :«) ho6 ê dB 1 3:00

às 1Z0O no.as. nos dâ6 úlêÉ, nâ sâd€ da Lhirant.,
ldoíoíê (41) 362+1808, nos sí6s v*.yoll.cnr."ãs ô.q bí,
B* &údlsccrl..rcN.bÍ. h*! 9:,v.tv rrio:p!-lÉ oü !D.
§dbirâçáo ôo o-mâa l'.IaáA âludosdcsLl o.gôr br

GEIIEIIO GONç^LVES OA LltZ
Póí.ho Íuntctpd

lNlclo oo BECEOIMENTO DAS PAOPOSIAS e eô.
das 08:@ àda do dra 119/04/2025.
FIM OO RECEBIMEMIO OÀ5 PROPOSTAS: dé ôs 13íO
hora6 do de 230412025
r lcroDÂsEssÃopúBucaoEDrspuTAoEpnEços:
à5 I 3:30 h@s do dl6 25re4l2o25
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2025

c€,;a*|2c25

^snro: 
PEgão êEn€fl'.oi

ThIo
DIá.É OIB E tÜl@ do títdcío ó. tbvâ Siáã aiitàrá

Regiúo de preços paÍà elefltu3l aqisição dê Ets de iúiíe e de
limpe2À pàrà indiyíduos e hmiias a.oínpànhàdàs pda Hiticà Hunicipd

Dâdc dà PuHicaÍão

Ârquivo(s)

PliÍlcipàVÀtrero flome

PÍincipal Edbl-Piegao-11-2025.pdf

DãTô Nlbíero
29:5

Plginas Urk
2

U5!ádo Lo!6.to: ELÂItlE CRISÍINÁ LUDITX OOS SAIÍTOS

rmn!,ü. roq.d.: rruxlcjPto ot tlov^ 5lrl^ úRa R

hnDsJ/atotecã.tco.orqov-br/Paqina,/VisualizaíLeqislacao.asDx 1t1



DiárioOFICLtLPüllná
5" ÍeiÍa I l0/ÂbÍ/2025 - tdição r0 ll87l t3 36-i-

M D". 374, Llopolis - PR

O 091ú0m, ru Diüdo dê
Lr I ou m sitio onci.l q*v

Lcópolir, l0 dG rbril d. 2015.

Lf,OMAR MONTETRO
PRErElr. ,'r.,NlcIPÀL 

1841712026

ÀBERTURÁ DÀS PROPOSTÀS: di! 09[00min t lolúomin do di! 2J d. ,MI
dê2025.

SESSÁO DE DISPUTA: À l0ümmin do dh 25 dó rbíi| d.2025

ÂQUlsIçÀO DO EDrAL: o .drhl ílpüblicrdo. c.íD tuE tt+Écrivr. rll.Íq..."
úú dilpoíiyd m silc *ww.bXcüqr.!.orB.E . põrí tb 10,042025.

INFORMAÇÔES: ü!i&orIgí&dq!i[r!E oll llÍrvc! do liiê ww bllc.iÍFls.
üghí.

FELIPE ZOLONDEK
ÂGENTI DE C0NTRATÁÇÀO

37191/2025

MUNrcÍPlo DE LEóPoLrs
EDrr^L DE pf,EGÁo ELErRôNrco lf 0t2102§

o MUNlciPlo DE LEÔPoUs, roda público qu. às o9:oo lüâs do dl. 28 d.
abÍil de 2025, tr. platofoíM BNC - Bolsi Nocidtal d€ Conpms, í!.liúá
liciEsno ír modalilad. Pr.tio êEuôrico, do lipo nleooÍ lxlfp, po. trEio dr
utiliaç{o d. |!Úsor & lMolotiá ü intirlllr§no - INTERNET. d. i.ordo

lnlõm4n$ . crcl@cinÉnlG rchrivos ao cdilll, tuod.los c an€$s podo ào

scr ohi«ls no Poí{l Nacioml d. Conrmtaçnõ Êibliqs - PNCP, sirio
GIG{rôôêo ü Pr.Í.itun dc lrópolis c â plntlfo.nE BNC . aol$ NÉioMl d.
Co,íptu lífdMçô.s ndiciomE. dúvidis c p.did6 dê *laEcÍEnlo
poderlo scr apÍE.nbdos âo Prcg6 irc, poÍ rrcio da phla fonN

Lcónoln. l0 dc iüÍil dê 2025

VÀLORTOTÁLOB'EAO QUANTIDÁDE
R1222 500-00 120 d'as

Mangueirinha

AVIso oE LICITAÇÃo
ÉDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO ]f OO7,M25 - PI,M
OBJETO: Conúat çao de ompreB. ospecl.lizada no Íomeclmonto

de Calcárlo Ddomruco a gr.nol, vlEndo ât8ndsr â3 necss3ldâd63

clâ Secíetaía llunlclpal dê Agílcultur. o Meio Âmbionto, convánlo

n. o 33U2024.

DATÂ E HORÂ DÂ ABERIUR.A: 14 OE ABRIL DE 2025 ÀS

oSBooMtNirNlcto 0o REcEBtMENÍos DAs PROPOSTAS:0í DE

ABRTL DE 2026 Às o8HooMrN;

FIM DO RECEBIMENTO OAS PROPOSÍÂS: í4 OE AARIL DE 2024

Às o7H59t tNi

Locc dâ sêssáo Dúblic5: httarJr$vw.cov.brrco.lpIElÉE
TNFoRMAçôES cottlpFeueLunes, o prece,re eona eaa a
dispogçáo, m oepeÍlámênlo de Uotaçáo e no úê dciál do mudclio
v/*wmângueinnha,pí,9ov,bí, Darn8is inÍorm8çó€!, Éos l€lêíonosi (,{6)

321I80M, (16) 321!8(X2 ê - mal: !!9itsEeE@3!g!gi!h3rÍ.q9t4E.
Mangueiíinhe 28 dô Mârço de 2025.
L€andro Doíinl - Preíeito

37267t2025

Nova Sonta Barbana

Avtso DE LtctraÇÀo
pRFc-trô f,LfrRôNrcon-. r0/20r5 - sRp.

Olrj.to: Ia.girtÍo d! PEço pí.0 evcnnr.l.quisiéo dêftcnr8!!de gísliqu€í.ito
ile l)ct ól@ - CLP, poB.lendc.N .cBtid{d6 dúSeEt .i.s Ítlunicipái!
Tipo: MdoÍ pÍDçq por ircdr
RECEBI|!|EN]O DÂS PnOFOSTAS: da 08h00di'r 

'lo dir 09/044025 i6
08hs9Din do din l!4!4!2í
lNic ro DA sÊssÀo DE D rspurÂ DE pREÇos: Dü lllEl{lols tu 09h00mií
(àorário'le B ili.).
I,oCAL: EÍ.lrür{!uuq!!lu
Prqo Àlótimo: R§ 3&EJ{I2 «itrtr c oito mil, oiro.Ftor. rrint . ito.rú
Éit.doucot.vot}

' lDdàdo q obrides csr horáno dc ev€dicnte
no S.lor dc Licno§es da PreÉitura MunicilEl dc Noy6 Sdri Báô.rÀ sito á Ruâ
Wolfrdo Biü.Eqúl & MoÍi.s n'222 - C6ruo. pêlo forc:l!1266811,1. o{ poÍ
Edril: [Êiu!q4D!ír!É8trtü

Nov. S.nrs aú rb. m, 0t/0{2025.
El.iE Crilti LuditL do3 Srotc

Pregocim
Poítrri. ío 6/2025

36653/2025

ÀvIso DE LtcnÁÇÂo
PREc+o +\rTrôNr.(! 1. [ro2s - sap.

Obicto: Retittro dG pr.gn |Ú.. dcrtü.| tquiliçto d.Iit! dc blsi@. d.
limDsú p! i"divnlud c Í.míliu úconpmt.d.s|Eli Políri.. Ituriciprl de

Tipo NÍetror pÍr{o. por lolq
RECEOIIISNTO DÁS PROIOST S: 

'las 
08h00írií do dií 0rl0{n025 À!

06h5emií do di. 0íDÍ4!2jl
rNicroDÁsEssÀo DE DrspurÁDE [R ECos: Din 09054015 i5 oghoorni[
(l,orírio dê 0Elilin).
LO( A L: u!]Í.hllúgrroelaú
Pr.{o ÀIÁí'úo: RS r{.98?,60 (qu.toru n,il. noveenlG. oircrr{ ei.r. rcrir

IrÍ{IJIlCÍúl|||drOrreIÉ pod€Íüo lcr ob.ida! an h6áÍro dc BFdicnr.
tro Sclol de Licir0çõ€s dâ PEfcitulr Muoidpd dG Nova S&ru BÁôúa. íto à Ru

MLMcIPtoDE LEóPoLts
EDrrÂL DE pREGÂo ELE-rtrôNlco N. 0t3n02s.

o M uN rciPrO DE LEÓPoLrs. roÍÍâ püblico qu. Àr (»:oo lll$ do .lE 05 dc
$âio rb 2025. ún pl.lÂfonoâ BNC - Bols{ N8cional d. Compms rcrlizs.á
licir0do nr oEdrlidad. PÍlgh cl.lrtuicô. do ripo nEor prEo. poÍ lor€. pú
n'.ro ô üülr!Éo dc í*u.sor d! ÍcÊ,'oloÉir d! infüú.çlo - I|IIERNET. d.

VALORTOTÀL PRÀZO
RS .t00 0@,00

2 RS 3{0 000.00

Itrfonnôçó€5 c cs.lffccnrc'lloú lelaü\os âo cdirrl, 
'nodÊlos 

. à'Êxos podÉrao
s!Í ohidô6 tro nql Neiord d. Cotrt6laçõc. P'iblic-es - PNCP. sÍio
êldrôni@ d, PEf.iúr dG LúpolB ê Di phr.foÍü ANC - Bot$ NeioMl d.
ConDrâs hfo.naçô.s ldiciorEir dúvidás É p«lidos dc .s.la,êcnD.nto
podÍlo s.Í rpBsÍsd6 m PÍ6gciro, p« trEio da plal!Íorm

L.ópolir. l0deabíil d€ 2025

tfz19tz025

37235t2025

Mo.llet

.\ PREFEITURA Ml,rNlClPÀL DE MALLET. almrÉs d6 Cünissdo Pcnú$'an.
d. LicnoÉo lonr |xllrl;q r npn hliefâo do Ednd d! (--dcúÊí.iá Eldiiri€ í.
002I202i, n 6:no & oltêôçõc! nos docu..tot qu. @Í'põ.úr â pr«. ré@i<o
do pÍeêso, confomlc 6olicnodo pcls S@írtúi. d. Pli éjoucüo

OBrt'IÍ): CúlEt çÀo d. ártn r .§t,l-idizá.ls púa EIE obn dc Rcfom,. dr
Unidâdc Bisic! d. S.údê Ccmal - Frf 0 I , locatizadô ra Ruã llÍccnlE Mschido -
Sul. 4,lt-SE. Clnlío.lé Mdld PR
FORMA DE JULG^IúENTO. MDor d*@ro El,oüIl

RECEBIMÊNIOD^S PROPOSTAS:d.s08t0or ndÉ t0&rhil dG2025âréó!
(»lÍxh'i" do di! 25 dc óÍil dG 2025

3122ü2026

^vrso 
DE RETTFtcAçÂo DE EDtÍÀL

O l"tUNIClPlO DE LEÔPOLIVPR. roura pribli@ pâr. o conh.cÍneíro dos
Íúdris.dor qüc lúurc REIIFICAçÀO m esuinl. .dn.l
PROCESSO If0t72025
PREcÀo ELErRôNrco N" m?n025
OBJETO Cotrrtl:çto dc G.ípEsa clDêoidiàdr prri fooeimooÍo dc p.9.!
c i.Niços rutomorivos pâro v.ictrlor pêlrdos, cont b.sc Do haior dcscotrro

ÂUÍEBá
TERMo DE REFERÊNCIÁ RETtFtc^Do DIspoNtvEL Á p RTIR DE
r0D{/2m5.

têópoli!, l0 dG .bril dc 2ms

P!.ÍGitüÍ. ÀluÍi.ipil dc Miller, 09/ú42025.

PRAZO

LorE I orlJmo leuAMflDÀDE
r 
-fR.r,**"'",r.i'"T-----------'l



74 5a ÍeiÍa I l0/rüÍ/2025 - Edição n0 Il87l f)iitioOFICIALP,.àná 362
*hltuo BindÍoú dc Môracs n' 222 - C6ro, pelo foE I1.3266E I 14, ôu por

E msil: lirillld&rb,Iass]Lh
Novr S.!tr Birt r 0ül0.ULmí
ELiúê CÉri!. lditl .18 S.nE

PÊ3cir.
Porrt.i. oô 64025

36656r:Im5

OBJETO: Conlralaçào de ernpresa especrahzâdâ êm píeslaçáo de
serv|ços de Engenhâiê de Seguíanç3 e M€drcina do Trabâlho. a fim de
eieDorâÍ. átudàâí e cooídênâr o ProgÍaÍna de Conlrcle Medico d€ Saúde
OêJpãonál - PCMSOT Elábdd, aluâlizâí ê @mpânhâr o Proglama cle

Gerenoam€Íúo de Risaôs PcR/GeíenoemeÍÍo de Riscos Ocupaoonais
- GROi Elaborar. eluâlizâr e âcompanMí o Laudo técnÉo das Conúç&s
Ambientais dê Ííabalho LTCATi PPP PeÍfl Profs$ogÍáÍco
Píevrdenoánoi ElaboÍâÍ, áualizeÍ ê píeíâÍ as§sléncja téEnrcs âo
d€seflvdvmento dá Análise Eígonômica do TÍabdho - AETi PÍBslar
Ass€ssoíia em Saúdê e Segurançá do TÍâbâhoi Realizáí á Gesláo de
SST - Saúde e SeguranÉ clo Trâbelho para o e-Scid (emilrí e en$aÍ os
árqüvG reÍeíentes SST Êara platalorma do ê-Sood): ReSizáÍ e 6míir
ÂSO Íeíeíente a6 exames mà!co3 ocupdonais pêtuneííes
(âdmrssional. d€mssionêl peridico. mudança de tunçpo e Íelomo ao
lrabalho
iníoÍma(ôes: Depaílamenlo de LcllaçôÉ - PíeÍeituÍa Muniopel de
Palmas-Avenida Clevelânúa, n" 521, Cêntro, Pelmes - PR, lelêÍone (46)

32617068 - Síer www omo.or.oov.bí 6
mEsrlwww.oov.bÍicomprrdot-bÍI.
Pâlmas.09/01V2025
xuNciPto DE PALlt s
Oanl€l Rlc.rdo Langúo
Píeíeito

3735y2025

Ourizona

À\,ISO DE LICITAÇÂO
CoNCoRRÊNCIA 9oflt2no2s - Pnto
A PRErE|TITRA MUNICIPÁL DE OURIZONÂ. rMa püblico que teí
Élizr. Àr 09:00 hdàs do dir 30 d. .tÍil & l0?S, poÍ mcio dâ utiliaçlo dê

MuÍsoi d. r.qologla da rntún stu - INTERNET. no ol&tEço .l.tô.ti6
hnF:,ssr Ep! mád Ftço por

trupdld.. A \lSANm O
FoRNEctM DE cERAçÀo DE
ENERGIA FOIOVOLTATÇA, CO\ECTÁDO A REDE OIi{RID DÂ
coN( EsstoNÁRtÀ DE ENERGIÁ o\srRulrEN ro D[ REpÀssE
4ll?40.t2023)
v.Iú: RS 1.30E &,q).21 (@ lrliltilq uÉzêntoG. oiro ú1. oiüMroÍ. qurist!
@s.Yür.c!m6lÂ!6)
oi!úüÀ 0?/0120?5

36n,l D25

Palmas

Âvtso oE uctTAçao
UCIIAçÃO ABERÍA PÀRA ÂIíPLA CONCORRÊT{CIÂ
PR(rcESSO N' 6,ú12025
llod.ld.dô dê licit ção: cONcoRRÊNclA PARÂ OBÂÂS E

SERV|çOS OE ENGET{HÂRtA N" 0412025
O Município de Palmas. Éstado do Pãraná, ÍORl,lA PUALICO aos
rmeÍe§sEdo§ que ÍeãrzaÍá prcc€sso de liotáClo ne modâlidde clê
coNcoRRÊNcu ELErRóNEÂ nr. orym2s e conlorme
espêolicáçó€s dêíe c€dame nás cond@s fixâdás rb Edilêj e seus
aÉros. sêndo â licitáÉo clo lipo "IENOR PREçO GLOBÂL'.
rNicro DA SESSÁO Og:1s ato üe 23tO5/2025
CREDENCIAMENTO: Silio deiÍônrco - COMPRAS GOV
htios //ww oov bí/comoíâgolbí/
cóDrGõ umc aszt3
MoDALTDÂDE cot{coRRÊNcta pÂRA oBRÂs E sERvtços DE
ENGENHARIA
VALOR MAXIMO RS R3 2,251,528,83 (dos milhóês. duze os e
onquenta ê um mil, quinhentos e üntê ê dro rears e cilêÍíâ ê tÍês

Pâíâ itlEemenlo e dasáÍcáÇS das píopostâs seíá adotâdo o cÍnéíio de
menoí píeço poí uníàno do úem obs€rvadas as espeoÍcáÇóes tecnicas
deÍndas no EdÍld
OBJEIO: CoírâláÉo de empres€ espêqâizâdá Ílo ramo dâ con§ruçâ)
cjvil üsando a coníruçáo d6 UBS Tipo L cDííorm€ proposlá n'
36000007261/2023, lloro PAC, coníoÍme coftliÉês e eliFndas
estabêleodas no €dnd e s€us an€xo§
infúÍneçôe3 Depadam€flto dê Ucíâçóes - PêÍáure Municipâ de
Pãlmâs - Avenidá Clevelãndiá, no 521. CeÍÍm. Palítás - PR.leleÍone (46)
326$7066 - Srte: la$sIIlpIÍ.qEaE e ilpsf OU!-S9rj!@EpÍêg!t:

Pdmas 09 de abdlde 2025
ruNElPto oE PALras
Daniel RrcãíOo Lanqaro
Pr!íclto

37371t2026

avtso oE uct'ÍaÇÁo
LtctTAçÂo aBERT p^RÂ 

^lrplÂ 
coBcoRRÊNctÀ

PROCESSO N'E3/2025
xodllrdsd6 dâ llcitação: PREG^o ELETRÔI{Co N.17i2025
O Municrpo de Palmas Eslado do PaÍanà TORf{A PUBLICO aos
rnleíessádG que reahzâíá processo de licjl4So nâ modalrdade de
PREGÃO ELETRÔxrcO nc. í7l202S, e coflíome espêoficáçoes deíe
cêíâme nâs condiçô€s fixadâs no Edlale seus anexos sênóo a liotação
do I'po "MENOR PREÇO POR GRUPO".
lNlclO OA SESSAO:0915 do diê 3OlO4l2O25
CREDENCIaMENTO: Sitio elerrón'co - COMPRÂS GOv
trttD3://www.oov.br/comoías/ol-bí
côDrGo uaSG 98733
MOOALIDADE: PREGÁO ELETRÔNICO
VÂLOR IIÂXIMO: R$ 2.070.735,54 (dois mil$€s ser€nta m . sei€rentos
e líiíxa ê onco reais e onquenla e olto cÊíÍâvos)
PâÍa julgamenlo e das.sificâçáo dras píopostas será ádoEdo o cÍneÍio de
ntenoÍ prêço poÍ uniÉrio do ilem observadas as esp€cícaÇôês lécnicâs
dánrdas no Eúlal

r\ rso DE Lr('rrr( io co\rRrrÀ( Ào DtRtrÀ
Dt§PE\§r N." 02{/2ú25
Ft \DArrrNTr(.io. ARt tcJo ?5. r\( rso D{ lll H l]l,toll
oBJt'ro: rQI tst( Ào Dt Pt.âcAs UER(:ost L P{Rd {TE\DfR .rs
\f,( ESSIDÁDES FI TI RAS DÀS DI\'l]RSTS SECRETÂRIÂS Dt'STA
iII'\ICIPALIDÂDE ÁTILll'E§ DO §IS-IE\I\ DE RE(;ISTRO DE
pBF( os, ( o\foR\rr ('o\Dr('óLs. el r\TlD.\Dts L t\tca\ct.\s
EST\BELE('IDÂS TESTE TEIIO Df, R}:FTRE\CI,L ÁO \ {I-OB
ESTIvÁDO: RS I l.l00,ul (O\zE \Ill. E Dt Zf\TOs REÂls).

Palotina

Pilorina 09 dc.\bíldc 2025

sR. ROORTGO Xt$E[r()
PXtfutTo 1rr \t( tPlt

Paranaguá

3731112025

AVISO DE CI-TÂMADA PÚBUCA
cr-rÂMADA PUBLTCÂ Nc 0022025

PÍrsso n.5571/2025
A Preíêilura Muniopâl de Paraneguá.P( alravê dâ SecretâÍiâ
Muniopal de Tíabâlho e EmpÍego e Assunlos §ndicais. poÍ meio da
CoÍrüssáo Permanenle de Contralsçáo, cDnsdeÍando o disposlo na
Lei Fed€íal n' lrt 133/21 e suas ãllêráÉê3 D€cÍeto Muniopal
4319/2023êa Lei Munacpaln'3 650/2017, aÍt 3c. loína púUico. que.
áravés deÉtê, têdinÀíá parã íins óê 'Châína(k Püd'cá paÍa
FrflnâírÉíno dê íela(áo de C6pêr4lo, roltâda a Viâtili2áÍ e Doêção
(b 8Íindes p€ra seíem Soíteã(bs (PreínâÉo) nâ 'Feíe do Orâ do
TÍebelhâdo/ dêíâ cidad€ d€ PaíanáOUá-PÍ ev€nio do Cal6ndáno
Ofcial de Eveol6 do Municjtlio, ã sêÍ Íêâlizâdâ no dia 1o d€ ÍÍÉio dê
2025
Os iíÍeressados devêrão apíesenlaí a documenlação â pânir do die
10 (dez) de AbÍil dê 2025 á 23 (vnt8 e tÍÉs) de Âbnt d€ 2025. Sessáo
púUica de Abenuíâ 23 (úntê e tÍés) dê AbÍil de 2025 à 09h 00 -
rêcabmefilo óos anvdopes âté o horario e data d€ ab€ÍluÍa da
s€ssào. a s€Íem eÍÍíêgues na Rua Jüha da Côía. 322 - Cenro -
Pdáoo Sáo José - Paíânâgu+P( 1. andâí - Comissão Pêímao€nte
de Ucnâçádsêcretâdá MuÍIopal de AdninríraÉo. dâs 08h 00 às
11h:00 e das 13h 00 ás r8h 00 O i êrÍo teoí do editel, podeÍá §er
íel'Íado no end.íêço € hoÍáÍio aomâ mencjon6do, lambém, atÍavés
do sile: www Élaíanâguâ pÍgovbÍ - no link chamada püblicâ
lnÍormaçóes adicioÉis, dúvrdâs e pêdidos de esdâÍecimentos,
dcvertu sêÍ dingidos á Comissáo PeíÍÍ.nênle de Llcdâçáo. áravâ
do ê írÍil cd@páênâgua píg§v bí ou alravês do lêleÍonê 4,.372r-
1810

Pâíanâguá 09 dê abíil de 2025
SHEILADÂ ROSAMARIÂ

Comissáo Pe,mâneílê óe CorÍretaçá)
3f03E12025

u-.i oiirio gprar A I panná



DIÀRIO Of'lcl,tl. DÀ UNIAO - s.çao a t55N 1677,7069 Nc 71, s€Cuída-íeir., 14 de ábnl de ?o2s 363
eíào apr@nrádor m PrcFto Airj@ lÁEb r do Edit l d. Uciarão). O Edn.l e 3!â p..r.
t&ík! dmrão q adquindg .travér d. d@íbad do tit
hltp:/lw, ruí.t6 F gov.b.. lníomãíóê3 .di.rôn.4 dúvj.las e D€dldos de
..d.Einênto .,çqao *r dirirdo. à cdúi& ê u.n ílô, p.h PLtâÍom .li i6aà &
u.itáíô.! (b Br.5rr . 6u c6rPirs. hnPlJ/cl-B.i/ . Poíâl t{Íi@l .,. c4trii/rc6
Púdi6 Pirc,, hh,3J/lw.ad.hrlpftp/É-t , b6 .om pod€r:o otffi lníom.çós
.oítptíE ars É 3.d. d: na s.riê d. Hdtu6 d€ íúdÍet6, Paío MsüipC
nhuírlÉqú.. FÊçr Reh. Pdrúo, l0 a6tro, Mff.têe - Pft . É hsãrio r,.5 (BO õ
l1lo. dô úo0 à3 rrlr hdas, .!e 4go.<h. *í.-1.i.., í@: ar 93íx195!a @.irÉ.
er6 do siilr lkiuc6êmdetê pl rov br

MoÍet6. 1l de .6ril dê 2025
nENÁri turz fRAGoso cáAoozo

Prêsidê.r. d. Comi5eào P.m.Ht. dr ticitrç&

PREETIÍURÂ MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DÀS GRAçÀS

^vr!o 
ff rÂroc {Io

rlaclo ElErnàrrco rr 9/2@j

nEvc:r.çÁo DÁ aNULÂçÂo. pREGÀo ÉrEÍRôÍ{rco rr 09/20?5 pRocEsso

aDMrNlgInÀlvO fi . !2/20t5
Â ÀdninúÍâco MunEip.l de N6e s6horô dú crôÍó/PR rma Êibri.o quê,

apos anáh* do ,ee lít..p6to pêlà em9.6 O Md.Íã Judq Gráfi@ - ME, @lhdo
pela pí€geiE c cor páÍ@r ,úÍídko f-oável, fol reoE.da a anulãç5o d. *$ao do
Pres5o Ebtnônto nr 09/2025, @h ã 6n.qu.nr. r.ton.dà d6 rt6 do PÍcéh
Âdminisrrrri@ ôr 2212025

N6s 5.nhoÊ dõ Gr.çà' 10 de abrn !,. 20U5
cloDo^t o aPÁiEctDo Rr6ltnl

PrêÍ.ito
pREFEtÍuRA MUNrcrpal DE Nova SANTA BÀRBAnÁ

avrso DG udÍÂClo
Parcrlo EIIRôX@ Í. 1o/ror5 - sAP

Êe8inÉ de PÍeço p.6 e6tÉl .qutiçilo de r@ers d. Gô llquêlêno dê
p.tró16 - GtP, pe .tend€r à! n**!d.&i d.5 5.@tàrÉ5 Muni.ip.i5 Tipo: Me@
p,êço, pôr rú. iEcaBrMÊNÍo oÀs PnoPoslÁs .la 6hdíin .lo diâ 09/0,r/i025 it
()8rrs*nin .b .,É lolo.20ã rNÍoo DÀ srssÀo oÊ osPur DE PnEços: & :rolo./2o25,
àr ogtúrni. íhoárlo & 8.õlli.) LOCÁ! ,w,hllco.rlp6.@ P'eÍo Mâim, [S
:ll 3X,12 {trnltá . olto nil, oit@toe . trint. ê q@tÍo reE ê dor. ênt.6l
llímaçõ.r (,íEhr.t c: p.dsào s ohrdõ .( hórÍio i,. dp.dÊnr. ho s.tor d.
rdràrõ$ r,. Píehtua Muni.ipãl d€ l{d.s..ta Ba.b3á, slio à R@ W.llr.do &n.É!.r
d€ Moras hr 717 (tnth, p.ro l@ al !26É811!, ou pd E @ú

,.aÍo do Non!, 10 .le ôúil d. 2015
cÁÂtos AtaERro vEotÍo

PREfEITURA MUNICIPAL DE PINENECUÁ

A\,EO O€ UCÍrÍlO
,rEGIo ÊrErÍüÍco rÉ Urrrj

PRETEITURA MUNICIPAL DE PARÀÍSO DO NORTE

Avrao oa oaMaD ,úurÁ x.,/2o2r

cREoÊNct MEriro Dt aMp*EsÁs m R toD coNínuçIo ovlL
co stllçÂo í uiro HAaÍrÂaExÀs
PFOGfiAM  M TH  CÀ5Á MIXHÁ VIDA fÁi
pÂocEsúo 

^DMtri. 
Nr 64121125

rirEIr6r0rLr0ÂDE t512025
o ,Gl.tro .!o Mrí.irio .,. P.r.le do L.rtc CmunÉ q* rêãlEÍ.

credênoah..rq .Í.v6 Íl€5tô OEm.dô Públ@, rle EmpÍês e5reEliad, n. coníruçro
d€ poollaÍeí oedi.Ire o Prognro Minh. Ôe Mhhã Vlda pMCMV FAF, Mto.mé Lei

tederar 14 6201202!, o*,eto íe 11439/1023, PoÀ.ôat MOD 12a, 125,777 e 4r120r5,
eí p.Í@rÉ @B o Prolaro CÉ F&il rR - PCFPi, eó @lMâmlã @ô . Lêi Muniúp3l
ne 565/202L t.1 C@er€m6rãr {Municip.I nr 5712022, (!i comphmnta. (MonroDôr) ât
,'5l2o25 ê Lêr CmÊlêtunÉl (Muni.ip.ll .i ,6/2025. Bda .onírução dc tO úddãd6
hãbitdiúa!, lo<.llÉ<lo5 @ 'tctê.@nro EraEr.rç ll', di:r.ri, àFú.do . homkgãd.

rat6 dã Er MunEiÉl ne *tl2o27 À ab.nlra c 6lerêÉi. .ro. d@6eíro! ê
cr.ddlàn Áto . dad E dÊ 16/o5/202t a! Ogh@mh M r.d. d. tuí.itu6 d6t
Munkip.lkl.ó., Loreíllllmis àutD@rls p.í. &ráCó .Eãvés d. Ler C!ftpLnerà,
Munkipãl nt 57/2022, àltêõda FLr Lêi (onpLó6ta, MuniciDal nr 7512025 . .lterád.
p€L ts Coõplemnta. Mlnidpar nr 7612025, cm &€ rórd de la 09:1,35 m:,
c@spon& àe *iqinté m.tsí!l.s: r5 739j 15r9C t5791;15.792, 15791; r5 79aj
1s.795: r5,r96j 15 r97; rS,798: r5&7j 15.848, 15.349; ú aso; 15.851, 15,852j ,s 3Íl;
158í;15t55; 15857, l5-B6oi 15 a6l; ú 462: É.4&l; 15 a64j 15.355j 15 866; 15367j
15.t68, 15 869j 1587r; É-s72: Éalat l9.61.i 15815, 15.876; 153r: 15,878; 15.819:
15.330; 1!.8arj l5.9rz ú913; ú'gra; l59r5j 15 916; ú917; ú918, 15919 e 1s920
O Edtal ú Ch.ó.d. Aiú€, Ân€4. 6 d@4rle @nírÉr p.d . etítip.ç& dô
m6m 6rerá diipotuyd 6 htÉÍBd6 iur o .o o.r.Íràhenro d! Ádnokr.àçlo G.íal,
Í»vúão d. Conp..r E ftdeituB ibntip.l .,. P.rd3o do I'rdr!, Eíârlio .ro P.aná, ilo a

^Bdâ 
T.ÉFÉ 8€, .óÍo, dÉrte o hoÍlÍto sNl .|. êtoei!6re, d.i 8d) à5 u:m ê

dâr llíb àó 17d) ho6r A có!i! do .dltal podêó s rolklt da p.Lor ÊEit5
@pôiopí.iiodonort pr sw.ô.: lkfta@@p.a5odso.iê.pLrpf,ht
plàrejànênbep.r*ôrlodÉ pr€d.brj ou .ind. rc shê do Muni.ip,o:
DaraÉodômnê .rêhdê nêt, no Gom ucn.Éê

fltctÍf,o DÉ PâÉço5 Nr (DV}O25
Áaubçào de Ás@ Miheal .m .múI.s.m {s.rãÍào) dr 20 lvor .opot

d€sc.írvêit de 2@ mtê sãÍah5 deartÁveir de 5o0 ml coh e *h sáe, p.r. àrendd .s
@cetsürde! ê deóândd dâ5 s«pt.ri8 Muni.ip.ú dê P.ranag!á-

ID LICÍÍ COE E: IES530
IIPO: M€Ú PÍêçO-

OAIÂ OA ABlxTnA: 28il0./2015 - 8OúÂO' 09,@ horàt
vAlOÂ E5rüÀDO' RS 609 012.a7 ls.rÍ.íto! ê n@ ô1, .hre íe.i! e qurentã

E DanfçO5i fr.p.d.sE-9..ad.br {PaEl .r. TÉ6p.rêro. - 5opnEll6 -
C@píàr - uc'r.çó.r), Iút cG{zbb coín-hí (No'lo lEit !aLÉ) . w ,ov brlpft9/pr+í

(Pqtàl l{.cjoÉl .,. conlrárãçài. Públk .).
LtGrsLÁçÀO Â9LrCÂVtu Lei F.d.r.r íe 14.1!3, dê Ol de.brir d.2O2l, LÉi

CdÍrplem.nt r f.d€ral nr ü1, d€ 14 d. dêz.núo de lm6 e su* altê,.tõ.r 0«É16
MunidpiB nr 6Stlu 013 . 4 3 r9l2023, dem.b lê8lràÉs aplkáw6 ê, ãindá, de âóido
@ .! @ndiçô6 Brrb.leddõ .o Edirrl ê ff re! aM6

(,ú6 kl.rEhst6 lodàao p,orei.ts ,rlã Prêt@i6 B lw ,úliá dã
c!í., nt 321 ckEo, E hrá,b rt s 03:q) à. Ufl . rlàí 13:00 ir 18r@ hor.t @ pelo
teHoE nr (4U l72l-lBlo

Nova sônt. 8.rb.ra, I dê abril de 2O2t
ELAIIiI CFI51INA LUDIII OOS SANÍOS

Prêaeirà

Avrao E rEÍrflo
,{aGIo aE rôaar@ ip tt taa5 - sat

R.g6tÉ de Fr<6 p66 stuar aqúrdáo óê Un.Ê htüe ê de liÉFêra p:,.
irúivirÀ65 . r.Êrli6 rhp.n6.da pêlà Po|nio Muíop.l .t 

^ssiíanÉ 
SodC. Ípo:

M@ prêçq ,.r rot. FtcEolMEl{Io DÀs PfioPo'ÍÂs: d:r @àoonrl .}o dÉ 09/0a2025
âs oahsgmin dó dé o5lÉncis- rflÍoo o $ssÂo DE orsPúr oa PftEços: ojâ
05/05/292s, à5 {Dhoonih lhdário d€ Brasiliâ)-

IoCcL **wbllc@prá5(@ Preço Márr@: nS 14 987,60 {qú.tor.. hrl,
n@eent6 ê oicntà cêítà6) lnÍwh.çõ€s Compl.mcnràr6:
p.dsà. 5s obrdàs m horrio .rê êx!€di6tê tu S.tor dc Lcit.(õã d. Pr€í.iru..
Múripd d" eà SànL Eárà.r., sit ã Ruá W.lí..do oine@n dê Mo.6 ne 222 -
cênEo, p.lo ioe 43.3266.8u., eJ poí É.m.it ricir...o@ns! pr4d.br

O{@ vsd. d,o O.st.+& 9 de ibúl d. 2025,
lLro^{ Árul50 olEnr G5

,r.íàto
PREFÉIIURÂ MUNICIPAT DE PALOTINA

NM 9m. 8àíüm. 8 de .rÍü d€ 2025
EtÀ É cnitÍtNÀ LUdÍx ms s xÍos

pÍ.!Én.

PREFEÍTURA MUNICIPAI. DE OURO VERDE DO OEÍE

^vlso 
Dr ucÍÍaçlo

Piaclo Etleôuco v ún025

paoatsso aoMrirsTi úvo DE ucrÍÂçÂo Na 36/2029
o Mu.úrjpo de OuÍo vsde do Osrê, Eí.do .ro P.Éni. ldm púàlÉo que

.í.á r6[iai.h . .b.írur. do eftm lioÉrório DREGAo ErfÍaollKo àt 019/2015,
vinndo à Áqc&táo ê eak r.í6riíãd.r .6 .luB .,r loríà.L Âsdod., b.m Cq@
rirs dê uniídrE D.a o, .t.lis, pÍolÉss do o.p.n.4nto d. E5roí6 . pELrrqÉ
& EdGaÉo Fi*a d. td@(ao ttá6@ O Ídq 6aüno p46to paÉ . (drl eíro . d.
Â§a&8íÁ,65 lot nr. . oho hil. ortüÚr6 . dto E.ir e regntà e (h.o ..^rà61.
AiÉtu.., r.16ç.0 r,r prôE6ta3 e .ii9ut., tu dlà 2s dê âbril tlê 2025. . p.dÍ dd
Oahirmin É plârrídô. 3U "*w bli ory.ba '&ts ldenüfi.àdõ @ I'n* .rkir.Íô€5.'

- O ed'lál .ohpleto elr@tíã4 diipdEl no 3ite do Múiciílo dê Ouro Vêrdê do
oêíe hnF!-.//ourMrd.doctêrtende.nêV.do.têôdilÉto/*Ài.6koBdr.{+
iEn.coêí.ht lhrrlv, ben .omo s ehp. p.óp.lo í. pl.t íoma d. Íealt.Co .h p4!6êi
.lêtô.Í.6 'Úw.bll.ú8.ú' 'kês l.LnlifÉ.lo rc ünt - holãçó6', p.a .j€ft'. .l. lod6 6
iátdÉs.dos M.idé íídD.çõ.5 Flo têl.lúê: {451 !2S14úm, rámir 20r, 202 . lO!

pftocsso r 30/2025 - coMpRÀ trEÍnôNrc 9@21
(dúíríaD d. êilplÉ p.,a lq.einêrto & írí.d.'t .q!D.Entc5,

íEàli&b m Búól . tu Ílê at Íxier &e ú6 rl. tôhJho da stilnts àêrcr{ÉE
ÂssâCo dn Ániac dê PrR.Íão dó Cáí..í 6AMÁ ' Grupo (,! Aroô à M.E ê .
,óslÍtô Misâo Vi.L Ne - Misão 5OS \rÉ., indÉrrB E si!r@ .re G6Éo .k
IrànÍerêma! volunrárÍB - slcÍv, (Ú ..p.t* da lmenda Parlô@.n r 202'l3r020old,
em .t.llmenro à s@€laÍia d. lsriíaGl. Soct.l, @noft. <ondlçõ6 . dêhaú
ÉÉdfic.rõê. eí.hêk.id:. no Edital . sur ...4

PnÉço iÀ§rMo GrDsÁL: rS 8Á762,aa.
D^ÍA DC ABEíTUi ilo d. ràril .rê 2025 & otíBnin, E .nd.Í.Íô .kúó.kol

,Ítc'://w rov-àr/.úprú
O Edit l @ê s olrldo m sn. lw.o.tobr.rc p.{@.bÍ

àttpr://mI@ br^qrFr.5. DêrE iÍlomàçõs r.lo êff :

üit&-3epÍob.N pÍ'ld-bÍ

P.ôE!uá, 10 dê Ábnl & 2025
M^RrLtrt rooircuEs DÁ srLvÂ oo fioíFlo

Preamira

PREFEITUNÁ MUNICIPAI. DE PATO BRÂNCO

^v6o 
o€ LrarÍÀClo

Pircib ttÍrôflÉo xr t3l2or5

P.to &.n(o, 10 de .ból de 2025
ntclÂt'lE nuFAÍO

Cree@na

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ PEABIRU

avtso DE uctrÂçÁo
PREGÀo EtfTRôNt(o fle 25/2025

Í,Do: Ârcnor Prêço Globàl po. tote-
O Munklpio dê Pàlotim die a6 in!êÉ§ádo! qk etá à di5roiçao o Edir.r dopr4à. 025/2025, ohjênvândo: aEcl'Íio Df PnÊços PÂRÁ coxrnaTÀçÃo 0t tMPiesÂ

PÂnÂ FOn EOMETiÍO DÉ IOTOO5y'COAE_RTUIA, I trÁL OO5 E D€MÁ15 MÂTEflÀ§
NECISSÁÂO5 É sEnVrçOS OE nEPÀiq DEsÍI|IÁOOS 

^O 
ATENOTMTNÍO DÀ5 XaCE55|OAO[S

FuR,eÀs OÀ5 DÍvtFsAs sEctETAÀIAs DÉsÍA MUNIGIPAI,OADL coNIoRMÊ coNDIçôÍs,
ouÀNncÁoÉs Ê EtlcÊnoas EíaBELEoD s irEsTE rirsTRuMtríÍo coííorru
B9«í.rçôes cúnd.! m Edtal, .6 âtp^uÉ ,reíí: pàÉ o dE lr5lo5/2025 & ogrollE-
O êdhll ênâ à dlryd4âo n. PÍ€íeiruía Munrop.l de P.lorin./Pn, ê-mil
rompnr@palorinô fi 8ov,bÍ, n. plàtàÍomã BLL wú,bllo.3 bÍ e no ntê d. pr.í.iiur.

gTtÁro E oolrxalo tr lo/20:I5

corrner lrr MuNrdao oe PE^gnr,l
corvrR rÂoÀ G lÀrc coíuíRco t stf,vrço5 Dt 

^úÍo 
rçIo r srsrÉMÁ Do üasr! LrDÂ

oartÍo. rousl(Ào Dt o'l íuMt 6oorcE5Íon oÉ PtqrEio FocÍr pÀÂ^ ntg É6 o§GÀNrc.É
!,6áÀtE Á-Íft{ott o t snuMEl{ro oE it Á§t lf al1t3@t023 ÍnMA@ ÉNÍRt o
Mur{ropro oE pEÂ8lilJ/pn t Â ÍrÀpu No ÂMBtro F pÂ6ÂÂ],rÁ ÍIA,pu MÁls euÉ ÉNaicrÀ
vÂroÂ coNTRÁrL,aL. R5 ls.2m,oo (quNzt M[. t ouzErÍÍos REÀt)
pRÁzo oE vtclÍclA: 12 (oozE) MEstt Â paÂTrn DA oÁya DÊ ÂssrNÂÍuBÀ
Pf,ÀZO DE ENIiE6^: 20 (VllYTE) OlÀ5, Á PARTIR DA DÂTÀ DE À55|NÁÍURÀ a ENVIO OA
NOTÀ 0E ÉMPC|'IHO CORR€5PONDÉIiITE, P.àbku/PR, 9 d€ ahrit d€ 2025

&@dsni,dr§ê*Fê',üo
r4rlrv. nc'llt/!.t,]lfu É4 r!. dttq GtuerrÉ

tcP


